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ANEXO  
TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas 

 
 

I - DEFINIÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
1.1 Contratação EM CARATER EMERGENCIAL de Empresa especializada para 
locação de Equipamentos médicos Hospitalares, incluindo manutenção 
preventiva e corretiva para atender a demanda do Hospital Municipal de Mogi das 
Cruzes “Prefeito Waldemar Costa Filho”, em conformidade com o estabelecido  neste 
termo de referência. 
 
1.2. A contratação será pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período a critério da Contratante, respeitados limites estabelecidos no 
Regulamento de Compras da Fundação do ABC. 
 
 

II - JUSTIFICATIVA: 
 
Considerando a situação mundial de pandemia do COVID -19 decretado no último dia 
11/03/2020 pela Organização Mundial Saúde, bem como pautado nos atos normativos 
da Portaria nº. 188 de 03/02/20 do Ministério da Saúde, Decretos Estaduais nº. 64.862 
de 13/03/20 e nº. 64.864 de 16/03/20, e Decreto Municipal nº. 19.140 de 17/03/20 que 
declara em situação de emergência no município de Mogi das Cruzes. 
 
Considerando que o Hospital Municipal de Mogi das Cruzes será Centro de Referência 
do Coronavirus e este não conta com equipamentos médicos suficientes para 
atendimento desta demanda, os quais são essenciais  e  indispensáveis no 
atendimento de Urgência. 
 
Desse modo, torna-se imprescindível a locação destes equipamentos no para 
atendimentos dos casos graves em decorrência da contaminação pelo Coronavirus.  
 

III – OBJETO: 
 
3.1. O objeto deste contrato está detalhado na tabela abaixo: 
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ITEM  Descrição  Quant. 
01 Monitor Multiparamétrico sem Capinógrafo com pelo menos 

01 conjunto de acessórios para cada equipamento, 

21 

02 Monitor Multiparamétrico + capinógrafo com pelo menos 01 
conjunto de acessórios para cada equipamento 
 

02 

03 Ventilador/Respirador Mecânico com pelo menos 03 conjuntos 
de acessórios para cada equipamento 

23 

 
 

IV – DETALHAMENTO TÉCNICO: 
 
3.1. Os equipamentos devem ser novos ou em plenas condições de uso com 
garantias.   
  
3.2. O fabricante do equipamento deverá atestar que o equipamento está em linha de 
fabricação e, obrigatoriamente, possuir registro no Ministério da Saúde (ANVISA), 
atender às normas técnicas da NBR. 
  
3.3. A entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos e serem colocados No 
Hospital Municipal de Mogi das Cruzes sob o regime de locação, serão de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, em um prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis  a contar da data de assinatura do contrato, sem ônus adicionais para 
a CONTRATANTE;  
  
3.4. Ao disponibilizar os equipamentos a CONTRATADA providenciará a Nota Fiscal 
de Remessa em Locação, contendo quantitativo, descritivo dos equipamentos , 
número de série demais informações que facilitem o controle;  
  
3.5 Os equipamentos deverão ser entregues com os respectivos acessórios, sendo 
que na devolução dos equipamentos, os mesmos deverão estar em perfeitas 
condições 
 
3.6. O objeto deve ser entregue conforme as quantidades, características, 
especificações e todas as condições estabelecidas no termo de referência.  
 
3.7. O objeto deve ser entregue conforme as quantidades, locais designados, 
características, especificações e todas as condições estabelecidas no termo de 
referência.  
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IV. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
4.1.  Responsabilizar-se de cumprir a Resolução – RDC Nº 7, de 24 e fevereiro de 
2010, da ANVISA, que estabelece em seu Art. 55 conforme segue na íntegra:  
  
Art. 55 – Devem ser realizadas manutenções preventivas e corretivas nos 
equipamentos em uso e em reserva operacional, de acordo com a periodicidade 
estabelecida pela fabricante ou pelo serviço de engenharia clínica da Instituição. 
Parágrafo único – Devem ser mantidas nas unidades cópia do calendário de 
manutenções previstas e o registro das manutenções realizadas. 
 
4.2. Disponibilizar os equipamentos, devendo prestar, durante este período, 
assistência técnica e conserto gratuito dos equipamentos, tendo, no máximo, 48 
(quarenta e oito) horas para atender aos chamados da CONTRATANTE 
 
4.2.1. No caso do(s) equipamento(s) necessitarem de parada para manutenção ou 
conserto em um tempo superior a 24 (vinte e quatro) horas, deve ser providenciado, 
imediatamente, uma solução técnica, disponibilizando outro(s) equipamento(s) 
reserva(s) em até, no máximo, 72 (setenta e duas) horas;  
  
4.2.2. Caso haja necessidade de remoção do(s) equipamento(s) por algum motivo ou 
no término do contrato, a responsabilidade pelo recolhimento e devolução será única 
e exclusiva da CONTRATADA, incluindo a conferência, embalagem e transporte, sem 
quaisquer ônus para a CONTRATANTE;  
  
4.3. Manter os manuais e prospectos com a descrição do equipamento contendo 
Informações técnicas em língua portuguesa, cedido em locação na CONTRATANTE.  
  
4.4. Fornecer todos os acessórios necessários ao funcionamento dos equipamentos;  
  
4.5. Manter os manuais e prospectos com as descrições dos equipamentos contendo 
informações técnicas em língua portuguesa;  
  
4.6. Oferecer treinamento de manuseio do(s) equipamento(s) a todas as equipes de 
assistência lotadas nas unidades da CONTRATANTE a serem atendidas por este 
contrato e o calendário de treinamento deverá ser apresentado à respectiva unidade 
com o material; 
 
4.7. Prestar treinamento técnico científico de pessoal até sua completa capacitação, 
abrangendo atualizações, novidades, recursos de operação dos equipamentos e 
reciclagem quando solicitado, tudo nas dependências do HMMC e gratuitamente;  
  
4.8. Atualizar o software e o hardware, sem custos adicionais para a CONTRATANTE;  
  
4.9. Citar a relação de técnicos credenciados responsáveis pela assistência técnica 
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da manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, e disponibilizar os contatos, 
telefones e e-mail.  
 
4.10. Fornecer todos os relatórios de manutenção preventiva e corretiva sempre que 
forem executados, sem ônus para a CONTRATANTE.  
  
4.11. Indicar um responsável pelo contrato com número de telefone, e-mail e endereço 
físico.  
  
4.12. Descrever os procedimentos de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos em cronograma de execução, conforme orientação técnica, sem ônus 
para a CONTRATANTE.  
  
4.12.1. Devem ser emitidos registros, específicos e separados para manutenção 
preventiva e também para a manutenção corretiva em documento próprio. Estes 
registros deverão estar atualizados e disponíveis no setor de controle com o gestor do 
contrato. 
 
4.13. Descrever os procedimentos de sanitização e desinfecção dos equipamentos 
em cronograma de execução, conforme orientação técnica, quando for o caso. 
  
4.13.1. Devem ser emitidos registros, específicos de sanitização e desinfecção dos 
equipamentos em documento próprio. Estes registros deverão estar atualizados e 
disponíveis no setor de controle com o gestor do contrato;  
 
4.13.2.  Os procedimentos de sanitização e desinfecção dos equipamentos devem 
estar descritos em cronograma de execução, conforme orientação técnica:  
  
4.13.3 Deverão ser executados registros periódicos adequados específicos e 
separados para manutenção preventiva e corretiva e também para manutenção 
corretiva conforme RDC – Nº 63, de 25 de novembro de 2011, em documento próprio 
certificado. Estes registros deverão estar atualizados e disponíveis para 
CONTRATANTE (Gestor do Contrato), sempre que forem executados. 
 
4.14. Fornecer relatório das ações preventivas e corretivas;  
  
4.14.1. Os documentos devem ser emitidos individualmente, correspondentes a cada 
equipamento e neles deve constar a data da execução o número de série e ou 
patrimônio, assinados com identificação do técnico responsável.  
  
4.15. Trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-se contraditório ao 
pedido de fornecimento e/ou distintos dos ofertados, ou qualquer outra coisa que 
estiver em desacordo com o disposto neste instrumento e seus anexos;  
 
4.16. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, e 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas neste Termo de Referência. . 
 
4.17. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de suas ações, tendo direito a 
CONTRATANTE ao ressarcimento da CONTRATADA, por força contratual, em 
eventual responsabilidade da CONTRATADA em decorrência de defeitos nos serviços 
da CONTRATADA. 
 
4.18 Ao final da vigência do contrato, toda a documentação, histórico, processos 
estabelecidos e arquivos gerados, deverão ser entregues pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 
 
4.19 A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes de execução 
contratual, sendo que os empregados da CONTRATADA não terão em hipótese 
alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE. 
 
4.20 A CONTRATADA terá seu desempenho submetido a acompanhamentos 
sistemáticos de acordo com os critérios de avaliação e controle da CONTRATADA, 
através de formulários próprios. 
 
4.21 A CONTRATADA não terá como sócios, gerentes, diretores, ou administradores, 
os cônjuges, companheiros (as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidades, 
até o terceiro grau, inclusive, de funcionários, ocupantes dos cargos de direção, 
chefia, assessoramento da contratada, sob pena de rescisão contratual. 
 
4.22. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao gestor do contrato eventual 
suspensão da prestação do serviço, do mesmo modo, prestar todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE. 
 
4.23 A CONTRATADA é responsável por garantir a execução plena do objeto deste 
contrato, sem qualquer interrupção, independentemente de suas eventuais 
necessidades de adaptação, desde a assinatura do presente, salvo caso fortuito ou 
força maior. 
 
4.24. A CONTRATADA prestará os serviços dentro dos parâmetros de rotinas 
estabelecidas, fornecendo todos os instrumentais, equipamentos e mão de obra de 
especializada (instrumentador) em quantidades, qualidade e tecnologias adequadas, 
com a observância das normas técnicas e legislações vigentes. 
 
 
V.  OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
 
5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência 
e seus anexos.  
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5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Memorial e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo.  
  
5.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos que os empregados da 
CONTRATADA, encarregados da execução do objeto deste contrato, venham solicitar 
para o desenvolvimento dos trabalhos.  
  
5.4. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE, possibilitando-lhes executar os serviços e as verificações técnicas 
necessárias, desde que devidamente identificados.  
  
5.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido.  
  
5.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/funcionário especialmente designado.  
  
5.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto contratado, 
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos.  
  
5.8. Restituir, mediante recibo e ao final do contrato, os bens cedidos por empréstimo, 
em perfeitas condições de uso, quando for o caso.  
  
5.9. Pagar à CONTRATADA, em caso comprovado de dolo ou culpa da 
CONTRATANTE, o montante correspondente ao conserto dos equipamentos, na 
hipótese de eventual dano causado aos mesmos.  
  
5.10. A movimentação dos equipamentos será gerenciada pelo Setor de Manutenção 
do HMMC o qual fará o controle detalhado de entrada e saída dos equipamentos, 
mantendo controle de toda a movimentação dos equipamentos dentro das 
dependências do Hospital. 
  
5.11. A FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS não responderá por 
quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

VI.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
6.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 
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6.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
 
6.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
6.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
 
6.5. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
 
6.6 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.  
 
6.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais. 
 
6.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente; 
 
6.9. Faz parte integrante deste Termo: 
ANEXO I- MODELO DE PROPOSTA 
 
 
 

Carlos Eduardo Fava 
DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVENIOS 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA 

 

A  

Fundação do ABC - Central de Convênios 

Ref.  Processo n° 0111/2020 

 

 

1. A empresa (razão social da participante), inscrita no CNPJ n.º xx.xxx.xxx/xxxx-

xx, com sede no (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) (nome do representante Legal), infra-assinado, para os fins da n° 0111/2020, 

apresenta a seguinte proposta de preço: 

ITEM DESCRIÇÃO Quant. Unid. Valor  
Mensal  

R$ 

Valor 03 
meses 

R$ 

01 Monitor Multiparamétrico sem 

Capinógrafo com pelo menos 01 conjunto 

de acessórios para cada equipamento. 

21 

peça 

mês   

02 Monitor Multiparamétrico + capinógrafo 

com pelo menos 01 conjunto de 

acessórios para cada equipamento 

02 

peça 

mês   

03 Ventilador/Respirador Mecânico com pelo 

menos 03 conjuntos de acessórios para 

cada equipamento 

23 

peça 

mês   

 

Valor global (90 dias) R$ xxxxxxx,xx  

Valor global (90 dias) por extenso:_________________________________ 

 

1.1. Especificar os equipamentos ofertados , além de identificar a marca e modelo dos 

Equipamentos. 

 

1.2. A participante deverá apresentar preço por item, sendo vencedora a empresa de 

menor preço global. 
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1.3. Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10(dez) dias 

úteis a contar da data de assinatura do contrato. 

 

1.4. A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências contidas 

no edital e seus anexos quanto à execução dos serviços, no cumprimento das 

obrigações. 

 

1.5. DA VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta deverá conter prazo de validade 

mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da adjudicação dos serviços ofertados.  

 

1.6. DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA 

FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS OU SEJA, todos os 

custos necessários para o atendimento do objeto desta contratação emergencial  

preço tais como: custos com mão de obra, equipamentos, materiais, utensílios e 

transporte, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantia e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

      

(Local),..........  de .............................. de  2020. 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, assinatura) 

 

 

 

 

 

 



Cciniral flo
Coavàn.loa

Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE CCÍIPRCIMISSOS

TED - Oucro Titular
EMISSÃO : 04/06/202C

RELACAO : 068884

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710'792

MOGI DAS CRUZES

PRÍ NUMERO PC8ENEFICIARI0 NAT BCC AGENC NUMERO CONTA

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQÜIP HOSPITALAR 001 671C 12002S-9

CNPJ/CPF VALOR A PAGAR

172523630001-17 04/06/202C 4.614,4C

TOTAL GERAL

QUATRO MIL, SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

HO DIA 04/06/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FÜABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

4.614,40

NTE CONTÁBIL

NfOSCüNJRAL Oe

IBOROERÔ NOME:.

I GERAR ARQUIVO NOME

' PROG 00 ARO NOME:

I COMPROVANTES NOM

I BAIXA DE BORDERÓ NOM

DATA: l I

DATA;_

DATA:

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogidas Ci-.
Contrato de Gestão N®058/2019



FEDERAL 000228



Comércio fSsrviçositda,

Suprimix Comércio e Serviços Ltda

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano - SP

CNPJ 17.252.363/0001-17

FATURA DE LOCAÇÃO

N2: 0010-F

SB$4S5/2óS:SI
DESTINATÁRIO

Razão Social / Nome Cliente

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Endereço

Av. Lauro Gomes - 2000

Cidade

SANTO ANDRÉ

CNPJ

57.571.275/0004-45

Bairro

Vila Sacadura Cabral

Inscrição Estadual

CEP UF

SP

Telefone

(11) 2666-5400

CONTRATO

FATURA

;N2: 0010-F

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

VALOR VENCIMENTO

OBSERVAÇÃO

DADOS DA LOCAÇÃO

Código Descrição/Configuração
Quantidade Valor Unitário Valor Total

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME RELAÇÃO DETALHADA EM ANEXO

MONITORES MULTIPARÂMETRO = 07

VENTILADOR MECÂNICO = 07

:Períbdb\ir 27/Ò3/2Ò2QS 31/0^72020 > Valor Total da Fatura: :RÍ^®,4Ò

RECEBI{EMOS} DE SUPRIMIX. AS LOCAÇÕES CONSTANTES NESSA FATURA INDICADA AO LADO
FATURA DE LOCAÇÃO |

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO £ ASSINATURA DO RECEBEDOR
N9: 0010-F

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogl das Cruzes
Coníralode 6eslâoN®058/2019

eSSiiOG



Hospital Municipal de Mogi - CC

ProcN" l4 O ^
Verdme,vu„e5lOÍ-L5S^
y, \'j ^  . . A.

Co-r.cwi'.«;nC!a

a.é32Zii^^
Liberado.

a«l , S 1.3030

CONTABILIDADE
central de
CONVÊNIOS

Q 3 JUN 2020

Luii-Núfh^ .
CoOfKnsdor d© Erijeritens CnfíCâ
ifOtCÍUli Utíoictpal de Mogldas CniZ&t

RE 23816

FEDERAL

• r.^

DECLARO QUE OS SERVIÇOS
CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

000229



0SUPRIMIX
^ Comércio e Scfviços Lida. FATURA No. 0010 F

lIODO 27/03/2020 31/0

Esta fatura foi calculada prapordonaimente, pois foi entregue em 27/04 e a fatura fechada no dia 30/04

INICIO TERMINO DESCRIÇÃO PATR SÉRIE VALOR DIÁRIO VALORTOTAL DIAS MENSAL

27/03/2020 31/03/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 59 1951 51,60 206,40 4 1600,00

27/03/2020 31/03/2020 MONrrOR MULTIPARÂMETRO 60 1950 51,60 206,40 4 1600,00

27/03/2020 31/03/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 61 / 1949 51,60 206,40 4 1500,00

27/03/2020 31/03/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 62 ^^  1735 51,60 206,40 4 1600,00

27/03/2020 31/03/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 68 BEEP031 51,60 206,40 4 1600,00

27/03/2020 31/03/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 69 BEEQ047 51,60 206,40 4 1600,00

27/03/2020 31/03/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 70 ' BEEP025 51,60 206,40 4 1600,00

27/03/2020 31/03/2020 VENTILADOR MECÂNICO 55/ I5-2002-06-C4316 113,20 452,80 4 3510,00

27/03/2020 31/03/2020 VENTILADOR MECÂNICO c- 56 '  15-9808-00459 113,20 452,80 4 3510,00

27/03/2020 31/03/2020 VENTILADOR MECÂNICO 57 / 15-0001-01392 113,20 452,80 4 3510,00

27/03/2020 31/03/2020 VENTILADOR MECÂNICO C-
58 15-0009-02178 113,20 452,80 4 3510,00

27/03/2020 31/03/2020 VENTILADOR MECÂNICO (_ 96 ̂ , I5-2003-01-04941 113,20 452,80 4 3510,00

27/03/2020 31/03/2020 VENTILADOR MECÂNICO C- 97/ 15-2001-10-03384 113,20 452,80 4 3510,00

31/03/2020 VENTILADOR MECÂNICO 98 15-2002-06-04283 113,20 452,80 4 3510,00

ATENCOSA

SUPR

^.^1-

4614,40

Confere com a
Original
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.252.363/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:09 do dia 08/05/2020 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 04/11/2020.

Código de controle da certidão: 2C9E.C7B6.97C0.2B70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a
Original
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27/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.252.363/0001-17
Razão SoclaIrsupRiMix com e serviços ltda epp

Endereço: R nossa senhora aparecida 644 / vila costa / suzano / sp /
08675-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031803215829896500

Informação obtida em 27/05/2020 16;06;53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com a
Original

f^refellura de Mogidas C/uzes
Conlra!ode'6e8lâoN"058/2019
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lã SIS
HOSPITAL Sisiánítiis^WcBSabe
MUNICIPAL Mogi
DHHÜGI DAS CRUZES

FORIVlULÁRIO

A
FUNDACAO do ABC

CHOi iit:

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CÜNT.OOl V.Ol

-

Fornecedor: SUPRIMIX COIVIÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 17.252.363/0001-17

Serviço Prestado: Locação de Equipamentos médicos Hospitalares

Período: N.F n.s OOlü-F mês de competência: (Vlarço/2020

f  ITEtVl VERIFICADO'- . CONFORME ;  NÃOCOiSJFORME

Realização de manutenções preventivas e corretivas

nos equipamentos contratados
X

Apresentação de relatório técnico X

Utilização de uniforme e crachá de identificação X

Profissional técnico habilitado X

Certidões do FGTS e CND Federal X

OCORRÊNCIAS:

DATA: lOVi -Zn

Responsável;
^^(2»<iúVnberto Letta
^wnMor fle Engenharia
nOSOãSTMuiHCÍDãl 6e Meoi ri» rni«aHspwrMuiwipal de Mogí dae Cno»

RE23él6

Confere com a
Original
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Suzano,27deMarçode2020. " ' ' ' ^

TERMO DE EÍSSTREGA/RESFOÊSSSAB30DADE - EQUÍPAMEMTOS LOCAÇÃO

fundação ABC-CEMTRO DE COWÊÍ^iOS FOLHA: 1 DE 4 !

j ITEE^ EOLilPAMENTO MARCA MODELO PATR, 1 SÉRIE RECEBIDO
01 MONITOR

MULTIPARAMETRO

OMNIMED OMNI 610 000059/^ 1951 •./
1  'í

PARÂMETROS OTDE CHECBC LIST OBS
BATIMENTO CARDÍACO 01 j

SISTEMA ELÉTRICO 01
CABO DE FORÇA 01
CABO PACIENTE 01

CABO OXIMETRO 01

BRAÇADEIRA PNI 01

CAPINOGRAFIA 01

IMAGEM 01

CARENAGEM (LIMPEZA/PINTURA) 01

UCRE 01

MANUAL 01

PATRIMÔNIO 01

1 ITEM EOUIPAMEríTO MARCA MODELO PATR. /  SÉRIE ! RECEBIDO
j  02 MONITOR

MULTIPARAMETRO

OMNIMED OMNI 610 000060/ 1950 / ■

:• W
i i

PARÂMETROS QTOE CHECK LIST •OBS V

BATIMENTO CARDÍACO 01

SISTEMA ELÉTRICO 01

CABO DE FORÇA 01

CABO PACIENTE 01

CABO OXIMETRO 01

BRAÇADEIRA PNI .  01

CAPINOGRAFIA 01

IMAGEM 01

CARENAGEM fLIMPEZA/PINTURA) 01

UCRE 01

MANUAL 01

PATRIMÔNIO 01

,v-V.-:
V»^| ' »

'% í% ,ír. - . ^ -^M.V>r .:~

' J ^  ávS

Confere com a
Original

Prefellufa t)e Mogl dag Cruzes
Contralqde Gestão,N®058/2019
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SuzanO; 27 de Março de 2020.

TERMO DE ENTREGÂ/RESPDÍMSABBLIDADE - EQUIPAMENTOS LOCAÇÃO

FUNDAÇÃO ABC - CENTRO DE CONVÊNSOS FOLHA: 2 DE

ITEM EOOIPAIMENTO ^ÂRCA NODELO PÂTR. SERIE RECEBIDO

03 MONITOR

MULTIPARAMETRO

OMNIMED OMNI 610 000061 1949

PARÂMETROS i QTDE CHECK LIST OBS

BATIMENTO CARDÍACO 01

SISTEMA ELÉTRICO 01

CABO DE FORÇA 01

CABO PACIENTE 01

CABO OXIMETRO 01

BRAÇADEIRA PNI 01 •

CAPINOGRAFIA. 01

IMAGEM 01

CARENAGEM CLIMPEZA/PINTURA) 01

LACRE 01

MANUAL 01

PATRIMÔNIO 01

ITEM EOOIPAEyiENTO MARCA S^ODELO PATR. SERIE RECEBIDO

04 MONITOR

MULTIPARAMETRO

OMNIMED OMNI 610 000062^ 1735
.  r

S '

PAiRAMETROS QTDE CHECK LIST OBS \.;

BAHMENTO CARDÍACO 01

SISTEMA ELETRICO .  01

CABO DE FORÇA 01

CABO PACIENTE 01

CABO OXIMETRO 01

BRAÇADEIRA PNI 01

CAPINOGRAFIA 01

IMAGEM 01

CARENAGEM (LIMPEZA/PINTURA) 01

LACRE 01

MANUAL 01

PATRIMÔNIO 01

Confere com a

PrefefflFÍQíyiilgítja^^i,^^,^
Contraio de GeslâoN®058/20l 9.
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Suzano, 27 de Março de 2020. ~ ' ' " " '

TERMO DE EWTREGA/RESPOWSABILIDADE - EQUiPAMENTOS LOCAÇÃO

FUMDAÇAO ABC - CENTRO DE COMVÊWIOS
FOLHA: 3 DE

ITEM
05

ÍSOÜIPÃMEfi^TO
MONITOR

MULTIPARAMETRQ

'MARCA I MQDEB-O
OMNIMED j OMNI 610 ooooea^ BEEP031

PARÂMETROS
BATIMENTO CARDÍACO
SISTEMA ELETRICO
CABO DE FORCA

01

CA.BO PACIENTE
CABO OXIMETRQ
BPvACADEIRA PNI
CAPINOGRAFIA
IMAGEM

01
01
_0^
_0^
01
01

CHECK LIST OBS

CARENAGEM ÍLIMPEZA/PINTURA^
LACRE
MANUAL
PATRIMÔNIO

01
01
01
01
01

ITEM
06

EQUIPAMENTO
MONITOR

MÜLTIPARAMETRO
OMNIMED OMNI 610 000069 BEEQ047 j

U
PARÂMETROS

BATIMENTO CARDÍACO
SISTEMA ELÉTRICO

QTDE
01

■ 01

CHECK LIST OBS

CABO DE FORCA 01
CABO PACIENTE 01
CABO OXIMETRO 01
BRAÇADEIRA PNI 01
CAPINOGRAFIA 01
IMAGEM 01
CARENAGEM (LIMPEZA/PINTURA)
LACRE
MANUAL
PATRIMÔNIO

01

01
01

01

Confere com a
Original

Preíeítura de Mogl dss Cruges
Conlralo.de Gestão N®058/20t9
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Suzano, 27 de Março de 2020.

TERMO DE EiSiTREGA/RESPOWSABlUDADE - EQUIPAMENTOS LOCAÇÃO

FUNDACAO ABC - CENTRO DE CONVÊNIOS FOLHA: 4 DE 4

UEm EoyiPAHEs^aio MARCA MODELO PATR. SERIE RECEBIDO
07 MONITOR

MULTIPARAMETRO
OMNIMED OMNI 610 000070-^ BEEP025

PARÂMETROS QTDE CHECK LIST OBS
BATIMENTO CARDÍACO 01
SISTEMA ELÉTRICO 01
CABO DE FORÇA 01
CABO PACIENTE 01
CABO OXIMETRO 01
BRAÇADEIRA PNI 01
CAPINOGRAFIA 01
IMAGEM 01
CARENAGEM (LIMPEZA/PINTURA) 01
LACRE 01
MANUAL 01
PATRIMÔNIO 01

EM ATENDIMENTO AO PROCESSO N° MCH0113/20

Todos equipamentos acompanham acessórios.

. DECLARAÇÃO

Declaro para fins de RESPONSABILIDADE, que recebi nesta data o(s) equipamento(s) acima(s) citado(s) em perfeitas condições
de uso, para fins de; LOCACÃO, devendo zelar pela sua guarda, conservação e devolução. Em caso de extravio e/ou dano,
total ou parcial, do matéria! retirado, fica obrigado, a ressarcir o proprietário dos prejuízos decorrentes.

Nome: /

E-mall:

.  .■ •/
Setor:

Fone:

.. '/

Assinatura: RG:

É EXPRESSAMENTE PROIBIDO O REMANEJAMENTO DE QUALQUER EQUIPAMENTO CONSTANTE DESTE TERMO, SEM

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA SUPRIMIX.
Ji;)nfei:fi_co.ra.a

Original
Prefeitura de MogIdss Cruzufi
ConlfatodéGestâoN®058/2019

^ l.

.  . V?-í f r ' ^ ^-Vf-
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente:

CNPJ do Remetente:

Tipo de Pessoa:

Conta de Origem:

Tipo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 /000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:

NSA:

337729

0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

000521.

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:

Tipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

001 - Banco do Brasil S.A.

06710/000000120025-9

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS L

17.252.363/0001-17

R$ 4.614,40

04/06/2020

Autenticação Bancária: CD33898043377241A3F669000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000521 de 04/06/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

í^onlralode Géstâo N®058/20í9
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4
FUNDAÇÃO DO ABC

De6d9-1967:

Central de

eONTRATÒ DE PRESTAÇÃO DE: SERVIÇOS TÉGNIGÕ ESPÈÇÍALIZADOS - PROCESSO Nè
IVÍGH0113/20

EMENTA; ÇONTBATÂfÂO DE; EMPRÈSA ÉSPÉGIALIZADA
EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS- MÉDICOS
HOSPITALARES, ÍNGLUINDO MANütÈNÇÃp PREVENTIVA

€ CORRETIVA PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DE"

MQGI DAS CRUZES''PREFEITO WALDÉ^^ LHO"
- PROCESSO NS MCH0113'/20.

CONTRATADA: SÜPRIMIX GOMÉRÇIQ E SÉRyiÇpS.LTpA„..-r EPP

Por este instrumeríto, as partes, de:lirn ladõa FUNDAÇÃO DO ABC-CENTRAL DE CQNVÊNIÕS,
inscrita no Cadastro" Nacional de ̂ Pessoas Jurídicas dp. Míni^érip da Fazenda sob o N.?-
57.571.275/0004-45, com.sede ha Av. Laürõ Gomes, n^ 2.pqp,^Vilá Sacadura Cabral, Santo

André-SP, neste ato representada peloseu Diretor GeraLSr. Carlós.Edüardò Fava, brasileiro,
advogadpi portador da cédula de jd.enticiadè RG/i" 25.6pÍ492-l, insctitqdo GPF/MF sob om^
151.795'.848-25,1'doravante denòrhihadársirnplésménte "CONTRATANTE", e dè Outro lado, a
empresa SUPRIMIX COMÉRCIÓ É SERVIÇOS LtD^^ ÉRP,. inscrita no GNPJ/MF sob o n''
17.252.363/0001^17, com sede há Ruã Nossa Senhora Aparecida, 644, Vilã Cpsta Suzaho/SP-
CÉP 08.675-025, neste ato representada na forma de seu contrato spcíãl, doravante designada
''CQNTRATADA",;téndd érri vistà.b .PródessòAdministrativo MCHÓÍÍ3/2Ò, têm-por justo e
acordado as seguintes condições:

1.0-DO OBJETO

l.iisO presente cphtrato tem por objetp a cpntratação de empresa especializada em serviços
de LQCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÈDIÇQS. HOSPITALARES, INCLUINDQ MÁNUTEN^Ó
PREVENTIVA E CORRETIVA (Monitor Màltlparamétrlco, com e sèm capihõgrafo é
Ventilador/Respirador mecânico, ambos, com* seus';aeessórÍos); rigorosamént& coríforme
especificações e condições estabeleçidas no Termo de-Referência, processo administrativo,
proposta ÇõrhérCiql é.séüs anexos.

Confere com a
Original

V" '' ■' • '
Av. Lauro Gomes,'2Ó00, Vila;Sacadura Cabral -Santo André (SP)' | .CÉPt Ó9Ò6Ò-87d 1 Caixa Çòstal 106 .

Ttíü (ll).2666-5400 rFaXHtl)-2666:5462 j wv.^w.fushfcoygibr de Mogl d88 CruZBS
Contrato de Gestão N'058I2019
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gUNDAÇÃO DO ABC
DeMfe.Í9S7

2.0-PRAZÒ

í

'

2.1 - O prãzb de-^igência dp contrato éíde 90 (noventa): dias consecutivos e.ihinterruptos,,
contados a par^if da^data da assinatura dq Xerrno deiCqnírátò, iaodendb ser prprrogado ürriã
dniça vez, pôr igual período, desde gué deVidárnèrite-çpmprpyadò" 0 estado de necessidade^
que ensejou a contratação.

3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 nQsíeryiços serão iniciados pela GONtBAtADÂ"apósàdBihãtura do ContratO/.de prèstáç^^
dé Serviços.

3Í - A ÇQNtI^TV^NTEfiscalízarã'pl3r|gatQfíaménteia e>{eçução dpxqrrtratp^ aTfim de verificar
sê no;Sèu desenyoMmentó éstãqsèndo,observadas a,s espedfiçaçõèsè dèmáis requisitos nele
previstos, resewandb^éò direito de rdjéitar òs-serviços; que; a seu critérjb,, :não forèm
tònsiderados satisfatórios;

3.;3 - Deverá a CG^f^TADA, tendo felência do valor global disppstq.nà-Cíáuâüía "9.0 deste
contrato, màntér controle próprio da éxeGuçãò do óbjètõi não, ultrapassando P limite
financeiro global estipulado;,

3.4 — O valor global poderá ser Liltrápássadb úriica e excíusivamente mèdiáhte:-sòÍicÍta'ção dã
GpNtRAtANTE b desde que devidamente rnptivádõ, sêridb acompanhado dp respectivo
Xèrmo Aditivo,

3.5 — Havendo-soliçitaçãoPa CONTRATANTE è àditáníénto de acréScimp ao valqr dp" çòntratõ,
poderá a. CpNTjATAGAopntInuár-à éxecução do qbjplq pbseryandp ó novo vaíbr eitipuiado.

3.6 - Sendo ultrapassado p valor mèrisâl èstimado na: Cláusula 9;bí deverá a CONTRATADA

■Ipíq/maf imMiãtãménté:a■CONTRATA^i|E, atim"dê;qye■'está:Tèdistnbua-execução do contrato
.òdsbíiateo.aditamentqdevalordevid^^ !imitándorse:aodispqstana Cláosula%7.ddprèséntè
Instrumento.

:3:7-ó:descumprlrneqtqáas ClausúiàsaiSá 3,6 sujeitará aGGNTRAXADAaqini^^
típs valores exeeuíadoS^quèúltrápassem o vabnglobárdp;Op|itratb.

33 - Para a execpç|q dó pbjetó do córitrátõ, á^CONTRÁTÃDA deverá Orlg^^^ ^

f >" - éomes/ZOÒilviiaSaÉadura Cabral- 5aritp"André(SP)TÇÉI>iÔ906^ Caíxa-postal 106( t" 1' ' ! ' ' Tel.: (liy2666-5400 j Fax;-'{Íll-2666-5462''Í www.ftiBbciorgifar Í:,-fitahc@ftidbe.-Ofs;br-
Prefelli
Contrato de Gestão N'0§8/2019
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FUNDAÇÃO DOABC

Oè^éiSsK

I .veiaffoí de
" ■^óâtrêiiios

ÍTÈM Descrição Quant.
01 Monitor Multipam Gapinógrafo com pelo menòs.Ol

conjuníp de ácessõriosqaraicada equipamento,/
21'

02 Monitor Muitiparamétricd. * eapinógraíp com: pelo menos 01
çpnjuhtò dê ácessprros;paráGedá è

02

03 Ventiladqr/Respirádor MecânLcò corh pelo menos .03 cohjuntós de
acessórios para,cada èduípamento

23

3.9 Os equipamentos dèvem ser npvqs ou ém plenas condições' dè
úso.cdm garantias:

3.10 O.fabricante do: equipámentp dôvèfá; atestar que o.requÍf3ámèrttÕ está ;em linha de
fabricaçap e, dbrigatòrlamente,;ppss,uir,registro no Míhistéfiò da Saúde: (aMviSA), atehder
normas técnicas da NBR.

as

a,ll - A entrega; ipStaíação" é funcionamento dos èquipameqtos e serem colocados no
Hospital Munícipãí.dé: Mogi das èruzèSíSôb o regime de. lõGaçãõ, serão de-respónsãbilidade
única è exclusiva dá CONTRATADA,-em um prazo máximo de ÍÕ ídèzj dias úteis a contar da
dãtá de assinátüradõ contrato, sôm':ônus;adicíonais pájíã é;CONTRATANTE;

341 - Áo dispòriibüizar os -equipamèntos à CONTRATADA providenciará a ^Nota Fiscal dè
Rérhessã em Lpcaçao, çohténdo quantÍ|atíyQ,-descrÍtivo dos equlparnentos; número dè-série
demais infprmaçõés quefadljtemqcontfoje;

342 - Òs equipamentos deverlp ser entrèguès com os respectivos acessó sendo que na
devolüçãò dos eqUipamentos,.õs mesmas deverão estar éhí perfeitas condições

3,13 - O objeto deve ser entreguèrcòHfòrme as quantidades, características,-especifíGações e
todas as condições estábeíecidas no teririp de refeTênclã;.

3.IA r O objetpdeyeAèr Entregue con|qrm;e.a,s quarltidádes,.locais d_esign:ados,;:t^racterístic(ts,
especificações etbdasias condições estabeiecidás no termo^dé referência.

4.0 — DAS OBRÍGAÇÕES DA CÓNtRAJADA,

4.Í0 obrigações da .epNtRÁtADA;

4fl -''Prestatòs Seiyiços obseryandaas rhélbores.práticas e teçhfcaTãp^
^  ̂ ^ . Confere com a

^  ̂ "• i • , Oiíyinal 1
(!,-' • í ' ^AV-tauro6om^,200q;yiláSáçadur?^bral-SantoAndre(SP) 1 CEP:C^OêO-SZq |.CáixaPosta!iÒ6

"  Téi,:,(u) 2665-5400 .|- Faxr(i-ij:26S6.546z í í prefeltura de Mogi das Cruzas
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4.2^ Cumprir todas as normas/regras-e lei? apitcáveis a execução do objeto do Contrato;

•4.3-^ Observar estritamente as normas internas da unidade.

4.4 r Cumprir integralmente; todas ;as suas obrigações tributárias, -fiscais, sociais,
prèvidènciárias, trab"aíhistas,;âcldèntáriãs, cprnerc!âis;éçiyis.

4.5 - Indènizar, imédiatãmènte> .a CONTRATANTE por qüaisqüèr dãnòs que seus

representantes legais, preppstos> empregados ou terceiros credenciados.causem, por culpa,
doló, açãò òu^òmissãò, à CONTRATANTE pü ã têrcéjrps,.

4.6 ̂ Responsabilizar-se integralmèhté.pè!bs:selviçps ;contrátádPs nos terrnos da legislação em
vigor,

4.7 - Â CONTRÂTÃDA devera estar^em condições de prestar ós.serviços a partir da data da
assinatura do. Contrato e manter essa cbridlção durante;-a vigência do contrato, atendendo a
demandá contratada>, incluindo-se eyentuais .acréscirhos ou supressões que não deverão
ultrapassar os 25% (vinte e ciiicP põr céhtp) dõ valor inicial atualízado dò contrato, nos térmos
do Regulamento de Compras dá.Eundaçió do. ABC e, subsidiariamente/^a íei 8,666/93.

4;8 Executar os serviços,-objeto do contrato, rigorbsam.entõ em conformidade com todas as'
suás;condÍçõeS:é normas légâis,

4.9 - A CONTRATADA deverá adotar as medidas, precauções.e cuidados tendentes á evitar
dãrips materiais e pesspais deseus funcipnáriõs, seus prepostps e:a terceiros, pelos quais será
intéiràménte rèsponsável:

4.10 - A CONTRATADA garantirá a execução, do
treinadas.

objeto através de pessoas habilitadas e

4.11 ̂  A CONTRATADA deverá rriaritér .durante todo o período do contrato, compàtibil
com as obrigações assumidas; todas as condições'de hãbilitãção é qualificação exigidái^no
certame.

Confere com a
Origina!

:ií-

; Í í / i í AWiauro Gomes, 20Ò0, VíÍa Sacadura.Cabraí-Santo And/é (SP^ CEP; 09060-870 I Caixa Postai 106
Telã (11) 2656.5400 I Fax: (11) 2665-5462 ] vAW/.fttabc:om.br | fuabe(BfuabCjj^t||-^-g
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assinaturas í bu de tegif|rnidâde de st,as
assim como asjnformações prestadas. documentos apresentados^

4.14 - Fica yedadá ,à éONTRÂTÁnA a ei.k^ ^execução desfe atrayés^dé terceiros sem èxbres'^ a como a
motivãr eventuariiberação. ^ da CONTRATANTE,,que-.deverá-

ANVIsT'''""''' 24 bfevereirp de Mia da

para atender,aos cliamadgs da GOMlfaTANTÉ' ̂ 48 (quarenta e oito) horas-

4.17-No-casbdÒ(s)equiparnentb(s)riecessitaremdeDararián.r= . -em um témposupénor a '24,(yinte:e quátfdl hora, h manutenção.bu Gonsertó
uma soluçip técnica, dísponibílizandò outroísl ■ • -•' ^ Pruvidençiado, imèdiatamentè,
72 (setenta e duas) horas; ■-'-'®'^"'P®'^®«oW-re?ervá(s):ém:até, nõm

"• ■i-»"»»- --
í. ÇÓNTBÍTiDA,
a.CONTRATANTE; ' ®™-^^''®"^P°rte,sern.quaisquer'ônu^

as em imgua portuguesar.cedido ern locãção na GONTRATAntÈ,,
4.10 . FoWM,,,„b„ a. toodBB,

Confere com a
Originai

—=—tesàE Uu3bc^ft,áí)c;f>rp.hr- prefeliufê ôB Megl das ôruaea
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4^23 - Prestar treinamento técnico científico de pessoal até sua completa capacitação
abrangendo atualizações, noyidades, recursos de operação dos equipamentos e reciclagem'
quando solicitado, tudo nas dependênçias-do HMMC.e gratuitamente;

4.24 - Atualizar o software é d hardware; séni custõ;s.adicionaíS'p.ara'à CONTRATANTE;

4.25 - Citar a relação de técnicos, credendadõs responsáveis pela, assistência técnica dá
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, e disponibilizar os contatOs, telefones
e-mail.

4.26 - Fornecertodos^os relatórios de manutenção. preVehtivã. e corretiva sempre que forem
executados, serq òVius pàra ã CONTRAtANTÉ.

4.27 ̂ Indicar uni responsável peloçqntratp çpm jiúmero de telefone, e-fnaitè endereço físico.

4.28-- Descrever os procedimentps de mânUtenção preveníjva e corretiva dos equipamentos
em cronógrâmã.de execuçãp,:cònforme orientação téchièá, sem ônus para a CONTRATANTE.

4.29 - Dèvem ser emitidos registros, especffícos e separados para manutenção preventiva, e
tarribém para a mãnüténção corretiva em dpçümentò próprio. E'stGs registros deverão estar
atualizados e disponíveis qo setor de controle com p gestordo contrato.

4>29 - Descréver os prpcedimehtòs de sàhitização e desínfecçãd dòs. equipamentos em
cronograrna de execução, conforme orientação técnica; quando for o caso.

4.30 - Devem ^s.ef emitidos registros; específicos dé sariítízação, e desinfecção dos
equipam:entós.em;dócumento próprio. Estêstegistros deverão estaratualizadOs e disponíveis
:hõ.setor de.contrple com ogestor dojcontrato;

4i31 - Os procedirpentos dé .sanitlzação e desinfeicção dos eqüipámento^ deVem êstár
descritos em crohOgráma.de execução;.corifornié.òrièhtaçãp técnica:

4.32 Deverão ser executados registros-pérlódicos adequados espeçífiçps-e separados para
manutenção preventiva e corretiva e^.também para manutenção corretiva çõnfprme RDC—N9
63, de 25 de novernbro de 2Q1Í, em documento próprio certificado. Estes registros deverão
estar atuaUzados e disponíveis para CONTRATANTE ÍGéStórdÓ CõntTatò), sempre que.forem
executados.

Confere com a
Originai
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4.-33 -Fornecer relatório das açàés;preventívase corretivas;

4.34 - Os documentos devem sér ernitidps individuaimente, correspondentes a cedn

assinados com identificação do têcnicó: responsável., Patrimomo,

í  Po^ apresentar-se contraditório ao pedidode fprnecmento .e/ou distintos dos ofertados, ou quaíqüer outra coisa que estiver em
desacordo como disposto neste instrumento eséüsane^^^^ ' que estiver em
^ - A ̂ntrateda deverá manter durante toda ã execução do Çontrato, e compatibiiidade

«=P°"?abi!izaf pelos danos causados diretamente àCONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência: dê suas açêeS, tendo direito a EONTRATANTE
Porfcrça. contratual, em eventual responsabilidade da

A A em decorrência dé.défeitos nos serviços da CONTRATADA.

üeIrSi ® documentação,, histórico, processosO e arquivos geradosi deverãb ser entregues peíàíONTRAtAPA à CONTRATANTE.

4.39 ̂ A CONTRATADA terá seu desêmpènho submetido ã acompanhamentos sistemáticos de
acordo.com os critérios dê avaliação.e :çontro|e da CONTRATADA, através,de formUlá.-os
proprios.

4.40 - A CONTRATAbA, hão terá como :SÓcios,,gerentes, .d,irefofes, ou administradores, os
^uges, companheiros (as) pu parentes len, linha reta, colateral ou por afinidades, até o
terceiro grau, inclusive, de, funcionários, ocupantes dos tárgos de direção, chefia
,assessorarpentodacbmràtada,sobp,èha,derescisãò:contrafuàl. ' '

4.41 - A CONTRATADA, deverá informàr imediatamente aõ gestor dõ contraio e.ej
suspensão da prestaçao:do serviço, do mèsmo modo, prèstábtodos os esclarecirhéntos
Ihe.forern splicitadòs pela-CONTRATANTE.

Confere com a
Original
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sem qualquer- inbíiSS°

Ibrnecendo tódos Ps "^^ÍÍrtentS^fquSrr^^ Paí;âmetros de rbtinas.estàbêlecidas;
(instrümèntadpr)rtròquanHdàdès,quayadeetecnà^^ de dbra de éspecialbadanormas técnicas elegislasões vigentes. ' "°l°0?Sfadequadas, çorti à observância das

5.0 - DASOBRIG/Çõfs DA CONTRATANlf

A Gontratante compromete-se a:

ro^peitandoàâespeSSScÍJíSSs^SSSS^
S.a--ind,ar.responsave.parefeai.açfedos^s^^^^^^

®'"diçDéseprazosIspSSo^JlJ2Lol!°^ prestados,, nbs
^-^^to:no,pra.o.e,pondip^

dos trabalhos. - "'^®"^^"^'^PWaí*para.o desenvòíi/íme^

deíidamente idéntiflcados; iPaçoee técnicas necessárias/ desde, que

veri«ceUas,o4.S2S

Confere com a
Original
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S.8 - Pagar à.CONTRATADAi èm caso Comprovado dè^ dólo ou culpa da CONTRATANTE
montante correspondente ap çdrisertb dos equipamentos, na hipótese de eventual dane
causado apsmesmps.

5;9 - A movime.ntáção dós equipamentos será'gerenciada pelo S,etor de Manutenção .do
HMMÇ o qual fará o .co_ntrple detáÍHadò: dè entrada ejsafda dps equlparnentos, mantendo
controle de toda a.mòvimèritáção dos.equjpamentõs dentro dás dependências dó Hospitál.

6.0-DA FISGALIZÂ^O

6.1 -A Contratante fiscalizará àexécüção dosserviços:através de funcionário (s) designado W.
para essé fini, com:a incumbência de relatar aò-supervisoras falhas pu irregularidades qu£
Vêrlfjcar, as quais,, se não forem sanadas^ .serão pbjettís de comunicado oficial, eXpedicc
Contratante Unidádè, à CÕNIf^TApÁ;

6;2 - A execução dò contrato será fiscalizada em tòdos os aspectos pertinehtes ao objeio
ajustado, Inclusive, reservando ò direito, de resolução, de quaisquér casos omissos'
duvidosos; não. pfévistós no Termo de Referência- Pu neste contrato, em especial ás
especlfica^es, requisitos, sinalizâções, segurança, impjicandp.p direito.de rejeitar os serviços
irisatisfatórips, intimando apxecução dafdeyíciás módiflcãções, quando for o caso;

6.3 - O. exerçícia de'fiscalização póf parte da: Gontratántè não exirnirá a CONTRATADA das
responsabilidadesdélos danps-materiais e pessoais que vièrapausar a terceiros buaUnidsds
por culpa pu dolo.de seus pfepòstos; na execução dp contrato, nos termos dp-Código Civii

7.0 - DO PREÇO É pÀS CONDIÇÕES D£,PÀSAMENtÓS

7.1-A FUNDAÇÃO Dp ABC-Centrar de Convênioscomprórnetè-se.á pagaro preço corit~-;
da proposta da CONTRATADA, observadas ás sèguihfés condições;

. ..és ãt.» -

a) RS 1.6Ò0,Ò0 (mil e sêiscentòs reais) por unidade dê MONITOR MULTIPARÂMSfRO Sem
CAPINQGRAFiA; "' '

b) RS.1.69(),Õ0 (mil sêíscèntos e noventareal,s),porurtÍdãde de.MONÍTOR MULTIpARÂMETRQ n\
çorfiCAPINpQRAFlA; ~ \ \

c) RS 3,510,00 (três,mil quinhentos e dez réãÍs);por Unidade de VENTILADOR MEGÂNICO. \

Confere com a j\
Original
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7,? - Os pagamentos serão realizados mensalmente no décimò quinto dia ao
subsequente ,a prestaçãodos seryiçõS/medíante emissão dèmotas flscals,
sei;viços, realizados np período;

73 No caso de eventuais atrasos; os ya(pres.serãò,;atua)izados.desacordo
yígente;

com a légíslaç-i'^

7.4-ACONrRAtADA.deverá !nd|çar, cümé docunientpçãdfiscãlonúmerOdaeOnta corrwte
e a agenaa, preferencialmente do Banco Santander S/A, àfim de agilizar o pagamento;

^5 - Em hippteséiálguma será aceito bOletp;bancário :como melo de cobrãriçã;

7.6..Q papmentõserá efetuado medianteta aprèsentâçãb^.pela ÇONTRATADA,dos seguir r? ■
dpcumentos/que;serl,ò:arquivados'pel3co^rrRATANTÉ":

álMota Fiscal constândOdiscrlmlnaçâO detaiháda do serviço prestadõ; ' " "

b) :ÇND válida, provando regularidade, dp prestador, de .serviço contínuo.de contrato f- .-T-
junto à Prevldêndá Social;

x)"Proya de regularidadé perante o FGTS.

7-7 - As notas fiscais, referentes áós serviços^ prestados,, devèrão .sèr entregues em "temc-
çonsiderável (quinto dia .útil do mês),^ para, que a CONTRATANTE ppssâ proceder com
análises devidas e d subsequente papmento dos-valores.

7.8 - A Gp^m^ATANTEproçeder:á a.rétenfãõ rêkrèntè áasservíç;^ -
^alíquotáslégalmente devidas; incldentesípbre,0'\mlor dè embota fiscèí.

7.9 - A CONTRATADA, neste atõ, .declara ̂ estar dente dè :gue' os re,cursps utilizados
pagamento dos serviços, orá çoatratâdos; serão aqMeles repassados pelo iMunícíóic
Município de Mogl das Gruzes^erti razão do Çpntrato. de Gestão ns 58/2019, ■ficado enr
GONTRATANTE e p Municípiô de Mogl das êrüzês.=

7.10 - -A eoNTRATANTE compro,me.tÔ;s.e a, pagar o preço: constànte da proposta c;
CONTRATADA, desde, que não Ipcorfam .atrasos:e/ou paraiiSãções dos.repasseçpelo Münicip'í

i . í . -1^
i. ■ j "

:^fere com
P^'Original
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de Mogi das Cruzes para a CONTRATANTE, rélatívo áõ:GusteÍo.do ob]eto do Contrato dè Gestão
ne 58/2019.

7.11 - Np caso dé eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a legislação
vigente, sàlvb quando deçorram de atrasos é/ou paralisações dosrepasses pélo:lV]unicípio de-
Mogi das Cru2,es):a ÇÒNTRATANTEí em çonsonânclp çoni^õ: disposto nas cláusulas 7.9 e-7:iQ
deste CONTRATO.

7íi2 - A presente ávença extinguir-sé-á autõmatícamerite em caso de resçlsãOídõ contrato de
gestão/convênÍò:ceíebrado entre a-CONTRATANfl e a Administração Pública, não cabendo
indenização de quãlqüèr nãtureza às partes.

8.0 - DÕ RECEBIMENTO

8.1 - No recebimento dos serviços serão observados os preceÍtos,pertinentes ao Regulamento.
Inferrio dè Compras da Fundação do ABC - Gentral de Convênios;

8-2 - A CONTRATADA mensalmente apresentará relatório circunstaríclacíò das atividades,
desenvolvidas.

9.0-DO VALOR

9.1 — Dá ão presente contrato o valòr dé RS 117i71D,ÓD (Géptp e dezessete mil, setecentos e
dez reais) ménsais, perfazendo o valor glõbãl pàrã a Vígênàia contratual no importe de R$.
353.130,00'(trezeníos e cinquerità e três mil, cento e.trintareájs);

10.0-DAS PENALiDAPES

10.1 - As penalidades sermão proppstãs pela.fiscaíização da;.03ntratante e aplicadas, sè for o
caso, pela ãütoffdàde cbrhpetente,, garantindo o còhtfáditórÍQ-administrativo com defesa

prévia;

Í0i2 — Multa de 3%;(três por cento) dp''^IÓp do cóhtrato>ína recusa da .empresa vencedor
éfn asslná-lb dentro dõ prazò èstabeiècidp;-

10.3 — Muita de 10% (dez póf cento) por inexeçuçãp párçiál dó contrátó, sobre a parcela
ínexecutadá, podendo a Contratante autórízàT a cpntinuãçSo do mesmo;

Confere co, a
rig i n í

íif Av..Lauro:(3òrD^,2bpÕ, Vila Sacadura'Cabral f«SántòArMké(S^^ I CÉÍ>ráD5Ç:575Tb5^bsiaf lüe j '
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10.4 - Multa de 2Q% (vinte por cento) sobrè o valor dò contrato,- por ihexécuçãò total dp
mesmo;

103 - Multa de 10%. (dez pór cento) .do valor 'dp fáturámèhto. do mês em que ocorrer a
infração, se o serviço prestado estiver'em .desacordo-com as .espe,cífÍcáçÕés propostas e
aceitas pela Gpntratânte;

10.6. - Multa dê 1% (üm por cento) por.dia de atrasó rioçumprinriento dòs prazos estipulados
em contrato;

10.7 — Às multás sãò independentes entre sl, p'ddendò ser aplicadas cuitiulatiyamente. A
apjicaçãõ de-.umamão" excluí a das butrãs/ bem como a .dás demaisjpehájidades previstas em
lei;

10.5 vaípr relativo, às multas eventualmente àplicàdás,;sèfá deduzido de pagamentos.que
ã Confrãtante efetua.r, mediante á emissão de recibo;

10.9-As penalidades sèrãp propostas pèlàfiscalizaçãoi dá Contratante è. aplicadas, se for O
caso, pela autprfdádé.çbrtipêténte, garantindo o contraditório,administrativo com defesa

prévia.

11.0-DARESCISM

11.1 - o não cumprimento das^ obrigações contratuais pelas partes ensejará rescisão
contratual, sendo lícito, a qualquer das; partes> denunciá-lp ,a qualquer tempo, com
antecedência míhimã de (30)-trinta dias, sem que caiba ã obtrà pârtè.direito de indenização
de qualquer espécie;

11.2 - O presente' Gpntràtò pb.dérá Ser rescindido unllateraimenté; desde .que
conveniência pára a Contratante mediante aytõrizaçãò èscritá efundámentada da autor!
superior,.sem que caiba a GÕNIRATADA o direito de índepização de qualquer espécie.

11.3 - A presénte avença-extinguirrse-á autómatlçàmenteiem easode fèscisãó do contrato

gestãb/convênló celebrado entre a CONTRATANTE d a Administração Públlça, não cabend
indenização de qualquer ,naturezã às pártes.

Origina)
nfere co
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11.4 - Este instrumento poderá spr rescindido.por áto unilateral da eontratãntè, verificando-
se a ocorrência déscumprimento-^de .cláusulas "cpntratuãiSy .assegurados; no entanto^ o
çohtraditdrlò e a ampla defesa;

•i

11.4 - A rescisão pòdéfárocorrer a guãíquèr momeritó,.:èm.^ do [nterésse público.

11.5 - No caso-de não interesse dê rêóovação do'contrato pòr parté dá "CONTRÂTADAi a
mesma devera'còmunicar ã: CdNTR^t^NtÈ> ém um prazo mínimo de 30 (trint dias, ou
manter o serviço; contratado emi funêiòíiámento por jgual iperíbdp, ápds ó'vencimento do
rnesmo;,

11.6 Á presènté';aVenç.a poderá ser rescindidã Corn áviâò-prévip em caso de^conçlusão de.

tomada de preços xeáíizada nos termos,'do Regularinento de-Çornpras; ,'e. Contratação de

Serviços de Tèfceiros-e Obras da Fundação.do ABC^.que^objetive a substituição dá contratação

ernergenciaC.

12.0—mSPpSÍÇÕÉS FINAIS

12.1— Esté ajuste reguiar-sè-á, pèles sdás disposições e partes integrantes 'tais como seus
anexos, processo adrninistrativo,, proposta' dã CONTRATADA, legislação vigerite .e. demais

nomniasde.direito aplicáveis;

12.2— Fica eleito p.fprp da CòmaTcá dêiSanto André para dirimir duaísquéf questões oriundas
do presente contràto;

E, por estarerti^às partes de comum açprdp;;sobre^às èstípüláçõesi termos e cpndições deste
instrunie'nto,Tirmam-np em 03 (três) vias, ha presença deíOâ (duás) tèstemüríhas.

Santó Ahdré. í^- de. de 202Õ.

Confere com a
Original
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Contrai elo
Óon vAnJos

Cenct.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE CCMPRCM1SS05

TED - Ouceo Titular

EMISSÃO : 04/06/202C

RELACAO : 068885

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

PRF NUMERO PCSCNCFICIARIO NAT BCO AGENC NUMERO CONTA CHPJ/CPF

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 671C 120025-9 172523630001-17 04/06/2020

VALOR A PAGAR

28.057,64

TOTAL GERAL

VINTE E OITO MIL E CINQÜENTA E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS títulos respectivos debitando em NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792
NO DIA 04/06/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FÜABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - KOSP MÜN DE MOGI DAS CRUZES

28.057,64

WhNCF.XO /""ÚÊSfcV^PON-ÍÁBlL
NTRAL DE Co/vElült^S

hlOME:.IBORDERÔ

I GERAR ARQUIVO NOME:,

PROGDOARQ NOME

I COMPROVANTES NOME:_

DATA:.

OATA:_

BAIXA DE BORDERÔ NOME

^J^C
NOME^ OAjJü-l—J—

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogi das Cru^^
Contrato de GestâóN'05«20t9
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C0!iltnCi-5£SefVÍí.í;íU(í2

Suprimix Comércio e Serviços.Ltda

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano - SP

CNPJ 17.252.363/0001-17

FATURA DE LOCAÇÃO

N?: 0011-F

14/05/2020 *

DESTINATÁRIO

Razão Social / Nome Cliente

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Endereço

Av. Lauro Gomes - 2000

Cidade

SANTO ANDRÉ

CNPJ

57.571.275/0004-45

Bairro

Vila Sacadura Cabral

Inscrição Estadual

CEP UF

Telefone

(11) 2666-5400

SP

CONTRATO

FATURA

N9::0bÍÍVÉ

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

VALOR VENCIMENTO

í.;.iR^^28.057)64.;v

OBSERVAÇÃO

DADOS DA LOCAÇÃO

Código Descrição / Configuração Quantidade Valor Unitário Valor Total

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME RELAÇÃO DETALHADA EM ANEXO

MONITORES MULTIPARÂMETRO = 08

VENTILADOR MECÂNICO = 05

Período ; 02/04/2020 à 30/0,4/2Ò2pV^ 4 Valor Total da Fatura: R$ 28.057,64

RECEBI(EMOS) DE SUPRIMIX . AS LOCAÇÕES CONSTANTES NESSA FATURA INDICADA AO LADO

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

FATURA DE LOCAÇAO

NS; 0011-F

1  .

Confere com a
Original

Prefellura de Mogí das Cruzes
Contrato de Gestão NW2019



\  Hí!f.pi*2í ríunicipal de Wlogi

.::;.íCíl3I2^^4^s

Li&eiatío.

L_
5  /s2O0p

"'■•'• . ,•.' I
tíerto Lelt©;

I EngenhariaClinica
sl Municipal de Mogi da$ Cnizet

RE 23816

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

•  O 3 JUN

DECLARO QUE OS SERVIÇOS
CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

federal 000254



Comercio e Serviços ttda. FATÜRÀNo.OOllF
•  .-período 02/04/2020. • 30/04/2020

Esta fatura foi calculada proporcionalmente, pois foi entregue em 02/04 e a fatura fechada no dia 09/04

INICIO TERMINO DESCRIÇÃO PATR SÉRIE VALOR DIÁRIO VALOR TOTAL DIAS MENSAL

02/04/2020 30/04/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 0064 BEEP023 53,33 1546,57 29 1600,00

02/04/2020 30/04/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 0065 BEEQ043 53,33 1546,57 29 1600,00

02/04/2020 30/04/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 0066 BEEP030 53,33 1546,57 29 1600,00

02/04/2020 30/04/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 0067 BEEQ036 53,33 1546,57 29 1600,00

02/04/2020 30/04/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 0071 BCCP012 53,33 1546,57 29 1600,00

02/04/2020 30/04/2020 VENTILADOR MECÂNICO 0041 344 117,00 3393,00 29 3510.00

02/04/2020 30/04/2020 VENTILADOR MECÂNICO 0017 172/15/TKO 117,00 3393,00 29 3510,00

02/04/2020 30/04/2020 VENTILADOR MECÂNICO 0020 31/15/TKO 117,00 3393,00 29 3510,00

02/04/2020 30/04/2020 VENTILADOR MECÂNICO 0019 319/15AKO 117,00 3393,00 29 3510,00

02/04/2020 30/04/2020 VENTILADOR MECÂNICO 0135 15-2005-05-05890 117,00 3393,00 29 3510,00

09/04/2020 30/04/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 0051 V600100121 53,33 1119,93 21 1600,00

09/04/2020 30/04/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 0052 V600100128 53,33 1119,93 21 1600,00

09/04/2020 30/04/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 0063 V600100125 53,33 1119,93 21 1600,00

ATENCIOSAMENTE

28057,64

SUPRIMiX

.CNPJrniSr.ird/OOSI-l?' Insc.fi.t.ôTJ.ÍSOJflO.II*

Confere com a
Original
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.252.363/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 09:49:09 do dia 08/05/2020 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 04/11/2020.

Código de controle da certidão: 2C9E.C7B6.97C0.2B70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

"^.onfere oom a
Original
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27/05/2020 Consulta Regularidadé do Empregador

Voltar Imprimir

CAf^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.252.363/0001-17
Razão SociaIsupRiMix com e serviços ltda epp

Endereço: R nossa senhora aparecida 644 / vila costa / suzano / sp /
08675-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031803215829896500

Informação obtida em 27/05/2020 16:06:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade np site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

Confere com a
Original

Prefeitura de MogioasCruzco
Contraio de Gestão N'058/2019
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íl (r^
FORMULÁRIO

4
fundaçAo doasc

OBníftl

II
HOSPITAL
MUNICIPAL
DEHOCIOASUIUZES

SIS
s&tevatitvMad»saj»

Mogi

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.OOl V.Ol

Fornecedor: SUPRIMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 17.252.363/0001-17

Serviço Prestado: Locação de Equipamentos médicos Hospitalares

Período: N.F n.2 0011-F mês de competência: Abril/2020

Realização de manutenções preventivas e corretivas

nos equipamentos contratados
X

Apresentação de relatório técnico X

Utilização de uniforme e crachá de identificação X

Profissional técnico habilitado X

Certidões do FGTS e CND Federal X

■*-v
'.1? . -f- . 0{5QRRêNCIAS7

DATA: /C I 0\ f ^

Responsável: LUU WüinPwvj Loito
inadof de Engenharia Cliiica
1 Muni^al de Mogi das uuze9

RE23816

'Onfere com a
Original

V) í';
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•: ■< '-3. rü,-::5.; í i í) -.747-82o7

.  L

Suzano, 09 de Abril de 2020

TERMO DE ENTREGA/RESPOiMSABSUDADE- EQUIPAMENTOS LOCAÇÃO

FUNDAÇAQ ABC-CENTRO DE CONVÊNIOS FOLHA: 1 DE 2

ITEM EQUIPAMENTO | MARCA E^ODELO PATR. 1 SÉPIE RECEBIDO
01 MONITOR ALFAMED

MULTIPARAMETRO |
ALFA 600 000051 V600100121

^ 1
PARÂMETROS QTDE CHECK LIST OBS

BATIMENTO CARDÍACO 01
SISTEMA ELÉTRICO 01

CABO DE FORÇA 01

CABO PACIENTE 01
CABO OXIMETRO 01
BRAÇADEIRA PNI 01
CAPINOGRAFIA 01

IMAGEM 01

CARENAGEM (LIMPEZA/PINTURA) 01

LACRE 01
MANUAL 01

PATRIMÔNIO 01

ITEM EQUIPAMENTO MARCA MODELO PATR. 1 SÉRIE RECEBIDO |
02 MONITOR

MULTIPARAMETRO
ALFAMED ALFA 500 000052 | V600Í00128

PARÂMETROS QTDE CHECK LIST OBS

BATIMENTO CARDÍACO 01

SISTEMA ELÉTRICO 01

CABO DE FORCA 01

CABO PACIENTE 01

CABO OXIMETRO 01

BRAÇADEIRA PNI 01

CAPINOGRAFIA 01

IMAGEM 01

CARENAGEM (LIMPEZA/PINTURA) Oi

LACRE 01

MANUAL . 01

PATRIMÔNIO 01

i ^.4

m

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogl das Cruzes
Contraio de Gestão NW2019
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Suzano, 09 de Abril de 2020

TERMO DE EIMTREGA/RESPONSABILÊDADE - EQUIPAMENTOS LOCAÇÃO

FUNDAÇÃO ABC - CENTRO DE CONVÊNIOS FOLHA: 2 DE 2

ITEM EQUIPAMENTO RECEBIDO

03 MONUOR ALFAMED ALFA 600 000063 V600100Í25

PARÂMETROS QTDE CHECK LIST OBS

BATIMENTO CARDÍACO 01

SISTEMA ELÉTRICO 01

CABO DE FORCA 01

CABO PACIENTE 01

CABO OXIMETRO 01

BRACADEIRA PNI 01

CAPINOGRAFIA 01

TMAGFM 01

CARENAGEM (LIMPEZA/PINTURA) 01

LACRE
MANUAL
PATRIMÔNIO

01

01
01

EM ATENDIMENTO AO PROCESSO N" MCH0113/20

Todos equipamentòs acompanham acessórios.
DECLARAÇÃO

Declaro para fins de RESPONSABILIDADE, que recebi nesta data o(s) equipamento(s) acima(s) citado(s) em perfeitas condições
de use, para fins de; LOCACÃO, devendo zelar pela sua guarda, conservação e devolução. Ern caso de extravio e/ou dano,
total ou parcial, do material retirado, fica obrigado, a ressarcir o proprietário dos prejuízos decorrentes.

E-mal:í

Nome:
Setor;

Fone

'ip/jj' i/o/'

Assinatura:
RG :5O'S50

É EXPRESSAMENTE PROIBIDO O REMANEJAMENTO DE QUALQUER EQUIPAMENTO CONSTANTE DESTE TERMO, SEM
AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA SUPRIMIX. Confere com a i

-  Original '
<  Prefeitura de M09I das Cruzeis
i  Contraio de Gestão If058/2019
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Suzano, 27 de Março de 2020.

TERMO DE E5MTREGA/RESFOÍMSÂBSÜDADE-EQÜEPAÍVSENTOS LOCAÇÃO

muDACÂo ABC-CEMTRG DE commms
FOLHA: 1 DE

ITEIMI

01

!1S

VENTILADOR PULMONAR

MARCA i MODELO
INTERMED ! INtERS ooooss-^

PARÂMETROS OTDE CKECK LIST

01

SÉRIE

I5-2C02-06-

04316

OBS

BATERIA
01

IMAGEM
01

CARENAGEM

ÜMIDIFICADOR

DIAFRAGMA

CIRCUITO TRAQUEIA

01

01

01

NAO APLICA

01

LINHA PROXIMAL 01

SENSOR DE FLUXO

LACRE

01

MANUAL

PATRIMÔNIO

01

01

01

i ITEii^

02

EQÜIPAMEyiO MARCA 1 MODELO

VENTILADOR PULMONAR INTERMED 1 INTER 5 000056X

!  -OTOE ! CHECK LIST

FUNCIONAMENTO 01

BATERIA 01

IMAGEM 01

CARENAGEM 01

ÜMIDIFICADOR 01

DIAFRAGMA 01

NAO APLICA

CIRCUITO TRAQUEIA 01

LINHA PROXIMAL i  01

SENSOR DE FLUXO

i LACRE "oi

MANUAL
01

PATRIMÔNIO 01

SERIE

15-9808-00459

OBS

./2'í-

" -T: L • - •

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogl das Cruzes
Contrato de Gesíâo ̂ 058/2019
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Suzano, 27 de Março de 2020.

TERMO DE ENTREGA/RESPOi^SSABiüDÂDE- EQUiPAMEiSfTOS LOCAÇÃO

EÜs^^DACÃO ABC - CENTRO DE CG^VE^^gOS
FOLHA: 2 DE 4

marca MODELO PATR- ^/■ SÉRIE RECEBIDO
y

03 VENTILADOR PULMONAR 1 INTERMED
!

INTER 5 000057 15-0001-01392

ntoss

■■1

OTDE CHECK LESTPARÂMETROS
I  01! FUNCIONAMENTO

1 BATERIA
; IMAGEM
ICARENAGEM

NAO APLICAi UMIDIFICADOR
1 DIAFRAGMA
CIRCUITO TRAQUEIA
LINHA PROXIMAL
SENSOR DE FLUXO
LACRE
MANUAL
PATRIMÔNIO

equipamento! ITEM 000058^ 15-0009-02178INTER 5INTERMEDVENTILADOR PULMONAR

CBECK LISTOTDEPARÂMETROS
FUNCIONAMENTO
BATERIA

i IMAGEM
CARENAGEM

NAO APLICAUMIDIFICADOR
t DIAFRAGMA
I CIRCUITO TRAQUEIA
i LINHA PROXIMAL
SENSOR DE FLUXO
LACRE
MANUAL
PATRIMÔNIO

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogi das Cruzes
Contrato de'Geslâo N®058/2019
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Suzano, 27 ce Março de 2020.

TERMO DE ENTREGA/RESPONSÂBILÍDADE - EQUIPAMENTOS LOCAÇÃO

gi iwn&rãn ABC - CENTRO DE CONVÊNIOS
FOLHA; 3 DE

SERIE
EOyiPAg>^£SV§TOITEM 15-2003-01-

04941
INTER 5INTERMEDVENTILADOR PULMONAR

CHECK OSIRâS^METROS

FUNCIONAMENTO

BATERIA

IMAGEM

CARENAGEM
NAO APUCA

UMIDIFICADOR

DIAFRAGMA

ciRCurro traqueia

LINHA PROXIMAL
SENSOR DE FLUXO
LACRE

MANUAL

PATRIMÔNIO

MARCA

INTERMED
EQOIPAMEHTO

VENTILADOR PULMONAR
15-2001-10-

03384

OBS

000097INTER 5

CHECK LIST
PARÂMETROS

FUNCIONAMENTO

BATERIA

IMAGEM

CARENAGEM
NAO APLICA

UMIDIFICADOR

DIAFRAGMA

CIRCUITO TRAQUEIA
LINHA PROXIMAL
SENSOR DE FLUXO

MANUAL

i patrimônio

Confere com a
Original

Prefeitura de liíogl das Cruzes
Contrato de Gestão NW2019
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Suzano, 27 de Março de 2020.

TERSViO DE Eí^TREGA/RESPOWSABflLSDÂDE - EQUSPAMEÈNSTOS LOCAÇÃO

FU6\5DAÇAO ABC - CENTRO DE CONVÊNfiOS i FOLHA: 4 DE

ITEM EOOIPAÊySEf^TO 1 a^viARCA ÍNÍODELO PATR. SERIE RECEBIDO
07 VEIMTIUDOR PULMONAR | INTERMED INTER 5 000098 15-2002-06-

04283
PARÂMETROS QTOE CHECK LIST GBS ^

FUNCIONAMENTO Oi

BATERIA 01

IMAGEM 01

CARENAGEM 01

UMIDIFICADOR 01 NÃO APÜCA
DIAFRAGMA 01

CIRCUITO TRAQUEIA 01

LINHA PROXIMAL 01

SENSOR DE FLUXO 01

LACRE 01

MANUAL 01

PATRIMÔNIO 01

E.M ATEWDíMEWTC AO PROCESSO N" MCH0113/20

Todos equipamentos acompanham acessórios.

DECLARAÇÃO

Declaro para fins de RESPONSABILIDADE, que recebi nesta data o{s) equipamento(s) acima(s) citado{s) em perfeitas condições

de uso, para fins de: LOCACÃO, devendo zelar pela sua guarda, conservação e devolução. Em caso de extravio e/ou dano,

total ou parcial, do material retirado, fica obrigado, a ressarcir o proprietário dos prejuízos decorrentes.

Nome:

E-mall:

Setor:

Fone;

Assinatura: .-• RG :

"TV" ?4-V V. /C.

E EXPRESSAMENTE PROIBIDO O REMANEJAMENTO DE QUALQUER EQUIPAMENTO CONSTANT= DESTE TERMO, SEM
Confere com a

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA SUPRIMIX. Ofigínal

Prefeitura deMogloas Üruzci
V ;... V.:;Con(ra|odeGestâoN°058/2019

2
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Comprovante de'tráhsferêncía eletrônica disponível -TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071079-2

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio: 337729

Tipo de Compromisso: 0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

NSA: 000521

Banco Destino: 001 - Banco do Brasil S.A.

Agência/Conta Destino: 06710/000000120025-9

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS L

CPF/CNPJ do Destinatário: 17.252.363/0001-17

Valor: R$ 28.057.64

Data da Operação: 04/06/2020

Autenticação Bancária: 233349C67C07726591C559000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000521 de 04/06/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

'Onfere com a
Original
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A  Central-de-
FUNDAÇÃO DO ABC Convênios

Desde 1967

eONTRATÒ PE PRESTAÇÃO DÈ; SERVIÇOS TÉGNÍGÕ ESPECÍALI^OPS - PROCESSO m
MCH0113/2Õ

EMENTA; ÇONIBATÁ^O DE'EMPRESA. ÈSPÉGIALIZAPA
EM lOGAÇÃO DÊ EQUIPAMENTOS- MÉDICOS
HÒSPITALARÉS, iNGLyiNPÕMÁNüfENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARAÁTENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DE
MOQiPASCRÜZÊS-^PpFElTOVVALpEMAR.CbStAFILHÔ"

- PROCESSO. N? MCH0113/2D.

CONTRATAbA; SUPRÍMIX ÇÕMÉRÇjO | SÊRVIÇÒS.LTDA, -r ÈPP

Por este instrumento, as pa'rtes,de um lãdõ a FUNDAÇÃO DO ABC -CENTRAL PE ÇONVÊNIÒS>
inscrita no Cadastro' Nacional de Pessoas jurídlGas do. Ministério da fazenda sob o 'N.®
57.5.71.275/000,4-45, cóm.sede ria AV- Lãüró G.õfnes,, ri" 2.000, Vila Saçadufã Cabral, Santo
André-SP,-neste ato representada peioseu Diretor Gétal Sr. Carlos Eduardo Fava, brasileiro,

advogado^ portador da cédula,de iddntidadè RG n" 25,601/292-1, inscrito, dp GPF/MF sob o n"
151;795'.848-25^;dórávárité deriõrhiriada simplesnhêritè "CONTRATANTE", é-dè outro lado, á
empresa SUpRÍMiX ÇOMÉRCIÓ'É SEÍ^VIÇps m inscrita no GNPVMF sob o n"
17.252.363/00Q1^T7, com sède rià Rua Nossa-Senhora Aprécida, 644, Vilá-CòStá SuzariO/Sp-
CEP 08.675-025; neste ato representada na forma deseii eontratq sociàl, doravante designada
"CONTRATADA",Tendo enrí vistá ò Pròíessó AdmínístrãtiYQ n^ MCHÕ113/2Ò, tém pof justo e
acordado-as seguintes condições:

1.0 r DO OBJETO

1.1-^- 0 presentecontrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços
de LOCAÇÃO. DE EQUIPAMENTOS MÉpiCQ.S HOSPITALARES, INCLUINDO MANUTEN^O
PREVENTIVA E CORRETIVA (Monitor Mditiparamétfieo, com e sem capinôgrafo e
Ventilador/Resplrador mecânico, ambos com seus acessórios), rigorosarriente conforme
especificações e condições; estabelecidas no Termo de. Referencia, processo administrativo,
propòstà cõrrièfclál é_seus áriexps.

Confere com a
Original

irí'^ ^ - Av. Lauro Gomes, 2Ó00, Vlla Sacadura Gaèral-TSanto.Ândrè (SP) j .CÉP:,()90BÕ-87Ô I Gálxà postal 106 i
rfTXi.f' l i ' Tái-; (r^iy'jfifiR.qiinn | Pa><;;(U).?fifi6.S46Z I v/Aftrj.íuábfedrg.bf 1 ftiabêtsfuahc.pfgfluyfg Ha MngI dflg CruZcs
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ftUNDAÇAO DO ABC

0e6tíei967

2,0-PRAZO

^j|l Céniial de
Qomrêniús

,2.1 r O prazó de vigência dp contrato ,é:cié 90 (noventa): dias-consecutivòs e^íninterruptos,.
còntados a partir da.data da assinatura dp dê Èontrató, podendo ser prorrogado urna
Ónica vez, pôr igual, período, desde pue .devidarnerite^comproyadp ò estado de necessidade
que ensejou a contratação.

3.0 - CONDIÇÕES tíE EXECUÇÃO

3.1 - Osserviçps serâoiniciados pela ÇONXF^TÀDÃapps à-âssinaturado Contrato dePrestação
de.Serviçós.

3.2 - A CONTRATANTE fiscalizara olarigatpriaméhtè .a execução do çontrato/ a fiiri dé verificar
Sè no seu desenvolvimentõ estãó sèrido observadas as especificaçõès e demãis.requisitps nele
previstos, reservando-se. o direito de rejeitar os sèrviços; que, a seu critério, não forém
tonsiderados satisfatórios;

í3.3 - Devera a COf^TRATADÁ, tendo ciência do valor global dÍspp$tQ na Cláusula 9,0 deste
contrato, manter controle próprio da execução do .óbjetó, hão ultrapassando p limite
financeiro global estipulado;,

3.4 - O valor global poderá ser ultrapassado única e exclusivamente mediaritpsolicitáção dâ
.CONTRATANTE ,é desde que devidaménte mptíyádó, sendo acompanhado dq respectivo
Termo Aditivo.

3.5 — Havendo soncitaçãõ da ÇpNTRATANTÈ e àdltamênto de acréscimo ao vaipr çlò;çontTato,
poderá a, ÇpNTRATÀ.pA cPntinuar.a execução do objeto observando o hpvp ̂ialòf- éstipuiado.

3.6 - Sendo ultrapassado p valor mérisal éstimado na Çjáusuja 9.Pi deverá à CONTRATADA
jnfprnriar imèdiátàméhté a CONTRATANTE>a fim de que.está rêdistnbua execução do çontrato
;ou solicite, o aditamento de valor devido, ÍÍmitándò-se;ao disposto na Cláusula 4.7 do presente
instrumento;

:3.7 - o.descumprimentp das Ciausulás.3;3 a 3;6.süjeitará a GÕNJRATÁDA aò nãb;TéGebimento
dos valores executãdps que ultrapassem o valor globaTdp Contrato.

:3.'8-Para a execução dò Pbjétò do contrato, á CONTRATADÁ deverá locar: , _ «
Confere com a

Original

'  Av4auroGomes,2000..VilaSacaduraCàbral-5ãrit6Andr^(SP) I CEP:,09Ó6Ò-870| CaíxaPóstal.lOS i» ni rioc rfii?KÍ,
■  I • Tel.! (1112656-5400 | Fax? (11^2666-34^ I www;fu3bc;t.rgibr í fU£bc@fu5bc:ofa.birfe'QlNra W MOg'
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FUNDAÇÃO DO ABC

De^e 19S7

cmtml de

ConvêniQs

ITEM

01
Õescnção

Monitor,Mültíparámétrlco sem Gapinógrãfo com pelo menos 01
conjunfo de acessórios para cada équípamento,.

Quant.

21

02 Monitor Multiparametricò + capinógrafoj com pelo menos 01
conjunto dè acessõrios:para cada équípamento 02

03 Ventílador/Réspirador Mecânico com pelo menos 03 cóhjuntós de
acessórios para .Cada equipamento 23

3.9 Os equipamentos dévem-ser novos ou em plenas condições de
üso com garantias;

3.1Q O- fabricante do equipamento dèvèfà àtèsfar que o-equipamento está em linha dè
fabriçaçao e, obrigatoriamente, pòssuihregístro no Ministério da Saúde (ÃNVISA), atender às
normas técnicas çla;;NBR.

a-ll - A entrega; instalação é 'fundonamento dos équipamentps e serem colocados no
Hospital Münicipàhde Mpgi das Çrütès^sòb o regime de: locação, serão de responsàbilidàde
unica e exclusiva dá CONTRATADA> em um prazo máximo de li) (dez) dias úteis a contar da
datã de assinatura-do contrato, sem,ônus adicíonais para '#Ç0NTflATANTÉ;

3.11 - Ao disponibilizar os equipámentõs a eoNTRATÁDÃ providenciará a Nota Fiscal dé
Rèrnessa em Locação, contéhdo quantitativo, descritivo dós èquipamentos, número dè-série
■demais informações" que facititem O Çontrolê;

3.12 - Os equipamèntos deverão ser éntrégues com os respeçtívos acessórios, sendo que na
devolução dos equipamentos, os mesmos deverão estar ém perfeitas GondiçôeS

3.13 - O objeto deve ser entregue, conforme as quantidades, carácterístlcas,, especificações e
todas as çpndiçõés éstábélecidas no termo de referência;

3.1^ - O objeto deve ser entregue conforrnie,a;s quantldadés;>locais design:ados,,caTaçteristic
especificações e todas as,condições estábeleGídàs np terrnpíd&rèferência.

Confere com a
LQinal

4.0 — DAS OBRIGAÇÕES ÓA C0'NTRATADA

São "obrigações da GÕNTRATADA:

4à ̂ -Prestar òs serviços observando as rtiielhores práticas e tecnforapfí^ no mercado.

Av. Uuro Gomes.;2000;yíláSacaduraCabral-SantoÀndré (SRJ.l CEP: OSOSO^fiZO j Caixa PostaJfÍQS,. ne Mnfli aas Gl
T.,: ,U, .ees.,.00 , ,n,.Z5SB-S.SZ
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Desío 1967

4.2 - Cumprir todas as normas, regras-e leis apliGávets!a execução do objeto.do Contrato.

4.3 ̂ Observar estritamente as normas internas da unidade.

4.4 - Cumprir in!egralmente. todas ;as suas obrigações tributárias, -fiscais; sociais,
previdénciáriás, trabalhistas, àcidèntâriãs, cGrnèrÇiáiiO/Çivís:.

4.5 - indenizar, irhèdiatàmèntè; á, iCQNTRATêNtE p.or quaisquer danos que seus
representantes legais, propostos, empregados ou terceiros credehcíadosvcãusèm, por culpa,
dolo, ação óu òmlssãò, a CONTRATANTE OU a tèrceiròS.

4.6 Rèsponsàbilizar-:S~è infègraírhèhtè:pÍo.s'seb/iç^^^^ Còntrátádps nostermosda legislaçãoerri
vigor.

4.7 - A ÇONTRAJAPA deverá estar em condições de prestar os sèrviços A partir da data dá-
asSinãtúrado Contrato è mantèr èssá^çpridiçãp. durante A VÍSlneja do contrato, atenderidó.a
demandà cpntratada>Jnclulndp-se; eventuais acréscirhos ou'sUpressões, que não deverão
Ultrapassar ós-25?^ (Vltitè ecincp por cèntp) do valor irjiçialatuaHzado:dò contrato, nos termos
do Regulamento de Compras daT-undàçãO^dò ABCê, subsidiariamente; a lei 8.656/93.

-4;8 - Executar os serviços, Objeto dò contrato, rígorosámente em conformidade com todas as
suâS;Condlções:e'riàrma.sl,eg'aiS'

4.9 - A CONTRATADA deVerá adpta.f as medidas, precauções-e cuidados téndèntes a evitar
danos materiais e,pessoais de seus funcionários, seus prepóstos e:a terceirQS> pplps quais será
inteira mente 'responsável;

4.10 - A contratada garantira a execução, db objeto através dê pès>pâs habiíitada^e
treinadas.

4.11 ̂  A contratada deverá máhtér^durànte todo o período do contrato, còmpâtibií
com es obrigações assumidas;.todas as. condiçõeAi.dé hàbilitáçãõ e quájifiçação exigid
certame.

Confere com a
Originai

•  í V* *

r. C'-; : " Av.tóuroGómes.ZQÒO.VilaSacadüraíÇabral-^Santp And/^^
■  ̂ Teíl: (ll);2666-540Q 1 Fax: íll?-2666-S462 J
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D«5siíè-íS67

assinatura, a'u
assim como as informaçSes pfèstad.aS., dos documentos apresentados^,

C00trsto.0dm cpmo a
motivar eventüaí nberaçio. ' CONTRATANTE, ;que

«3^J^sponsab,l,zar.se:de:cumprir á Résoiução - R»7> de 24 e; fevereiro de, 2D10, da

técnica ei^isertoSiSSSÍSpara atenderaos chamados da COhiTRATANTE '"ahPhP'dO.lquardmi e oito) hóras

Si^od" ™s::ssiiS'''T*''' ■!'" «" ~ "p• méi.^^SZSSSZS^' "»•««-
a .CONTRATANTE; ' ^ ̂ ■'^tansporte, sem qualsquer ônus.para

4)19 - Manter bs manuais e prospéctos com a descrirSn- rí. ■■
«~,«.,So„ic,,,m

«o . Pd,..« todos osacossOdo. ..„,nc,o.ah,.,to d,...,,.,.,.,..,.
4.21 ^ Manter às.rrímúais-e pròsbéctòs--mm ác ;j . .
informações técnicas em.fínpa pòrtuguesa;' ' eflUipamentoS: contend

és eouipes de

calerrdátiodetreinamentode,er.seoapre«^^^

Confere com a

5  y rax. (11) 266S-5462 wvywihiahi-.òfó ií.. i s. -u-ii

—  ConlratoaeGest5oN°058l2019
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FUMPAÇÂO' bo ABC

Oesdê'lS67

4.23 - Prestar treinamento técnico científico dê pessoal até .sua completá capacitação,
abrangendo atualizações, novidades, recursos de OReração dos équipamentos e reciclagem
quando solicitado, tudo nas.dependêndas:dp HMMC.ergratyÍtamente;-

4.24 - Atualizar o software e b bãrdware; sern-cüstõsiàdicionals para;a CONTRATANTE;

4.25 - Citar a relação dè técnicos, credenciados responsáveis pela assistência técnica dâ
manutenção preventiva e corretivados equipamentos,, e disponibilizar os contatõs, telefones
.ee-raail.

4,26.- Fdmecer todos.os:reiatóriõ:s de manutençâo:prevéntivã,e:corretiva sempre que forem
executados, serri ônus-para ã CÕNTRÂjj^ráfÉ;

4.27 - indicar um responsável pelo çontratpjçomnúmero detelefone, e-rnaii eonçiereçp físico.

4.28 - Descrever os pròcedinientos demánuténção preventiva e corretiva dós equipamentos
em cronògrama de execuçãp.-cònfQrrne orientação técnicá,, sém ônus:para.a CONTRATANTE.

4.29 - Devem ser emitidos registròs, específicose;separados pára manutenção preventiva e
taníbém para a mánuténção corretiva em dOcüménto próprio. Estes registrosdevérão estar
atualizados é disponíveisno setor de. controle com p;gestordo,çpntratO.

4.29 - Descrever .OS: procedlm-ehtos, de sanitização ,e ,desinfecção dos equipamentos em
cronograma de eXeCUção, conformeorientaíãÒrtécnicã/qUahdoforo caso.

430 - Devem, [sér: emitidos registros, específiçòi ie janitizaçâo e -desínfeçção dos
■equipame;ntós,em:docümento^ptópriò.Jstes:ref5trosdever;ãpestar:àtuãIia^^^
;nô;setor de controle corn '.ãgestondoxoritrato;

431 - Os procedirnentps dê .sanitização. e desinfetçãp dos equipamento^ "devem estár
descritpsem crbhPgfâma'deexeeuçao>;çpntQfmé.orièntaçãotécníça;

432Deverão ser eXécutádos regístròs^pe.ripd^ espeÇífÍçps;e::sepàfàdos para
manutenção Preventiva é corretivaíeiambem^p^rarmariutençâo çprretí^^^ RDC-Ne
I3, de 25 de novembro, de"201;4 em.dqa próprio certificado. EStes Registros deverão
estar ãtuálizados e disponíveis para CONTRATANTE (Gèstp.rdò Contrat^, sempre que forem
executados. Confere com a

Original
>ír'

V \ -Vi I'-"?"'' Cabral^ \*  '"* ' Tel.: (11) 2566-5400 j Fax; (il) 2666-5462'I v^ww.jfuahg.grg.hri | fúàfacfii^fa^e.ofg.bPfRtBitUfa MOQÍ daS
Contrato de GeslâoNW2019
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•FUNDAÇÃO DO ABC

DèstíVl967

4.33 -Fornecer rèlatõrio das ações'preventivas e corretivas;

4.34 - Os documentos devem sér emitidos individualmente, còrrespondetltes a cada
equipa^mento e neles deve constar á datâ dà execução p número de série è ou .patrimônio
assinados com identificação dp técnico responsável.,

4^5 .^rocar^ ès suas exponsas, o.que for recusado por apresentar-se contraditório ao pedido
de fornecimento, e/ou distintos dos ofertados, pu quaíqúer outra coisa que estiver em
desacordo coni o disposto,neste ihstrumento e seus anexos^

436 - A Contratada deverá manter durante toda ã execução do contrato, e compatibiiidad»

Pèl« danos^ causados diretamente à
■OU atçrceifps, ém decprrênÇíâ dé suas ações, tendo direito a GÓNTRATANTE

contratual, em eventual responsabilidade daCONTRATADA em decorrenaa'de.defeítos nps.sèrviçós da GONTRÀTADA.

438 - Ao final da vigência dO contrato, toda .a doçunientação, histórico, processos
es a élecidos e arquitó gérados, deverão sér entregues pelaíCONTRAtADA à CONTRATANTE.

439 - A CONTRATADA terá seu desèmpèhho submetidp à acómpanhamenfòs sistemáticos de
acordo com os critérios de avaliação: e contrpje da CONTRATADA, através de formulários
própriõs.

,40 - A CONTRATADA hão térá como .sócios, gerentes, dirétores, ou administrãdorès, os
ponjuges, companheiros (as) ou parentes íernünha teta, colateral ou por .afinidades, até.o
terceiro grau, ine|us|ve, de. funcionários, cicupanfes dps .'cargos de, diréçãO, chefia.
assèssPrarpentp da cbntratada,:Sol3 péná dé rescisãp çpnttatúàl.

4;41 - A COISITRAtADA deverá infòrmát: imediatamente ;aP gestor dò contrato .ever
suspensão da prestação^do serviço, dp mèsmp modp,-: prestar todos os esclarecimentos
lhe,forem solicitados pela CONTRATANTEl

Confere com a
Original

■7 \ ki.O N.V- Lauro Gòmés, 2000, Vila Sacadura.Cábral -;Santo André (SP) I GEp; 09060-'
2S6S-S4D0 I Fax: fll) 2666-546^ 1 Www;fúabciorg.br j fuabc Cabo Póstâl 106

ISrutee
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SSaÇÂO^POÀBG
Odsde Í9S7

ftmemdo toJm os IS^SrTquSm" '"""l"""' "X™' «nWeca.!,
(fnstru.mèntadprjért quantidades, quàdadeet^r^^^^^^ ®^P®'iW'ÍMda
normas técnicas e legislações Wgéntes. observância das

5.0 - DAS dBRIGAÇÕES.DA CONTRATANTE

A.Gpntratante.còmpromete-se a:

respeitando^s-especESíSÍlSS^;
S^2Wqd,arrespoosaVe.;pare,feaiiaaçãc^^^

çoWiçõésepraldi^aSSl-SSjdS^
Termo de Cõntratr" ^ ®?t3be'êcldas n|Stê Termo de Référêncja e neste

encarregados da Í GÕNTRAT^DA,
dos trabaibos. ' ' ̂®'"'SPtatar parap desenvolvimento

5.6- Permitir d acessp dps empregadõs.da CONTRATADA às riAo»n^- • - J
POSSibilitando-lhes executar os.ser»,Toe 2 ̂ tia CONTRATANTE,
devidamente identificados; necessarlàsr desde que

.5.A- Comunicar à Contratada,,
veri«cáaaí;nô.objeto fornecido, para que sé|a substituído,

por escrito), sobre impertó^s,, faíhas .du Irregularidade
reparado OU corrigido.

Confere com a
Original

VV-^íJ-Oa''. -Tc  ■• ' ■ r''- '-auro Gomes, 2000, WáTeKí (ll] 2666:S4QdtrFaxf{iy2SlMll^^ de MOQl 088 CruZÔS .
■  Contrato de Gestão mmm
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Destíc1ãS7

5.8 - Pagar à ̂ oWtRATADA;-èm caso Gomprpyàdó .dei' culpa da GONTRATANTn, g
montante correspondente ao consertei dos equjparneníos, ná hipótese: de eventual 33-0
causado aos mesmos:

.5.9 K A movimentação dòs equipam.eWs^será/gerenciada p Setor de Manutenção do
HMMÇ p qual fará o controle detalhado de entrada e saída, dos'equipamentos, mantendo
controle detoda a.movimèhtâçãó dòs equipamentos dentro das dependências dó Hospital.

6.0-DA FISCALIZAÇÃO

6.1-A'Contratantefiscalízàrá.à;execúção:dòs:S.etvíços}aírá^és.dèfuncÍo
para esse fini, còm;ã' incumbêncià :de;ré!à'táÇàò supervisor as:fa!has:p irrègülàridades
verificar, as quais^ se' riâó. forem sanadas,-serão objetos dá comunicado oficial, expedlcc
Contratante Unidádè, à CONTRATADA;:

6.2 - A execução, do contrato ;sera .fiscalizada e'm todos os-aspectos pertinentes- áo objeto
ajustado, inclusive, reservando ò diréiío de resolução dè quàisquét casos omissos gg
duvidosos; não previstos no Termo de-.Refèrèhclà' òu neste contrato; erii" espéCIa! às
espèciflca^es, requisitos, sinalizações, segurança, impJieandp:o'diréifõ de ré|éitár os serviços
insatisfatórios, intimaíidp á.exècuçãoAdas deMdãs mpdifícàções,,quando for o caso;

6.3 - O, exerçícip^de fiscalização por parte da Cpntrãtãhté hao. eximirá a CÓ|>itRATADA.das
responsabilidádes pélos danps-materiãjs eipéssòãis quevief.a.causar a terceiros oü a Unidade
por culpa PU dp|p,de/sèus pfépòstos, na e^ecuçap dO çphtmtò, nos termos dq :Cqdigo.CívH

7.0-vDO Pí^G È DÁS CONDIÇÕES DE;I§^AM

7.1—A FUNDAÇÃp;DO .ABG—Cèhtfál de.Gpnv^nips-^còmprOmèté-seia pagar p preço cor
da proposta da CONTRATADA, observadas.á's seguintes condições:

.  Sp •

a), RS 1.600,OQtmile seisçéhtos reais} ppr.uhidadedé MONiTOR-MULTiPARÂMÈTRÓsem
CAPINOGRÃÍtÍA;

b) RS^.èèO^ÓQ (rrill seiscèritos e noventa rèals};ppr,unidadè de MÒNItorMuMRÃRÃMETR
çonS CAPINÒQRAFIA;

c) R$ 3.510,00.(três mirquinhentos e da2feáis).ppr unidade de.VENTÍLADÒR MECÂNICO.

Confere com a
Orii"

iç'ç:r)'OVi
Av.UuroQbm:esi,2ó:úO,yiíaSacaduraGábfal-SàntoAódré(SP):i:GtP^^ 1 Caixa póstã! lOS . '

Té!.: íílj 2656tS4Q0 ) FaxítH) 26S6r5462;J v^vw.fuabc.-Qfgibr 1 fuab'c@f<.iabé.orP:!^^'^^^^^^ Nlogl dflS CfüZes
Contrato de Geslâo N®058/2019
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fundação do ABC
Oèscíe 1957 v- í

7.? - Os pagamentos serão realizados^ mènsãlmenfe. no décimo quinto flia do .

subsequente a prestação dos seryips>:médiariteernlsslo de notas ÍRscais, aP<M S
serviços realizados np período;

i5 WC. ̂  í.t .

7.3 No càso de eventuais atrasos; os yaldresserão.atualizados. desacordo com: a legislaçã
Vi^wl I

7:4-A CÔNTR/^DA deverá indicai, cOm^a docurnentaçãftfiscál, o númerOdalcOnta corrent-
:e a agencia, preferencialmente dd BancaSantanderm afim de agilizar o pá^mento;

7.5 - Em hipóté5e;alguma serà aceito boleto faancârió:cõmo meio de cobrança;.

^ ''^P'7'^htó'será.efetúaaqinedlantea.aprèsentaçãó, pela ÇONTRATADA, dos
dpcumentos/que:;ser3o arquIvadpspelàXONTRÀTANTÊí

SS^UT-

a) Nota Fiscal constando discriminaçãódstáhadá dp seryiçp.ptèstádô;

b) CND válida; provando regularidade do prestador de servIçõ.cPntíhuo, de contrato f-r
junto ;à Prey.idênciâ^Sodal; - .

:G)-Proya de. regularidade perante P FGTS.

serviços prestadoS;. déVèfãò ser entreguespm temcc
Gonsideravel (quinto dia ütil do- mês),, pata que ,ã CONTRATÁNTE possá prôceder com, ■ ?
análises devidãS e o subsequente p.agaméritò-dos.yalores.

7.8 - A CONTIRATANTE procederá a rètenpo tributária; refèrénte áos.servi^ píiitedt; -
aljqüotas legalmente deyidas; incldèntes.sopfeio váípr-déstaeado em nota.fisqal.

7.9 - A CONTRATADA, neste, ato, declara pstar ciente dé que. os recursos utilizados
pagamento dos serylçms, ora con^tadps, serão aqueles repassados pelo Müníciófe
Município de Mogi das Gruzes-em razão,do Contrato de Gestão ne 5872Õ19, .flrmadà sm
GONTRATANTE e p Município de Mogi das êruzes:=

7aO eoi^RATANTE comprometér^é .à, pagar o «çòi constante da proposta )
.contratada, desdeque não oçorram átrasos;e/ou parafeções dos repasses pPlq Múnicíp"

Confere com a
Original

r-' 'y i í ■ í Ãv. Lauro GomevZQOOi Vilã Saçaduta Cabraí rSantò Ahdrê (SP) 1
Tél-rUi) 2665-54Ó0 [ Fax: íll).266St5462 j wwvv -870 r ̂ íxá de Mogi des Cruzes
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FUNDAÇÃO DO ABC
Oestíe 19S7.

_de Mpgí dãs Cruzes para a çgNTfíÃTANtÉ, reíàtivo ãoiGusteio do objeto do Contrato de Gestão
h9 58/2019.

7.11 - No caso de eventuais atrasos, os valores sefap atualizados de acordo cpn? a íegislação
vigente, salvo qüándò deeprramdeiatrâsòs é/oli pãralisaçpes dos repasses pélò:Münictpio de
Mogi das Cruzes,;a GÒNTRATANTE,,em consonância com õ disposto, nas cláusulas 7.9 eiTrlQ
deste CONTRATO.

7.12 - A preseiitè ávença extinguír-se-á autpnlaticámêrite em caso de rescisipdp contrato de
gestâó/convêniô celebrado entre a: CONTRATÀNtf e a ̂ministráç^^ não cabendo
indenizaçipde qualquer hâturezaás partes;

8.Q - DP REGEBiMENTO

8.1 ̂  No recebimento dos serviços serão observados,õs preceitos pertinentes ap Regulamento
Intérno dé Compras da Fundação do AB.C--:cèntralde.Çoo.vânlos;

8.2 ̂  A contratada mensalmente apresentará relatório çirçunstançiátip dás âtividàdes.
desenvolvidas,

9.0-DOVÁI.OR

9.1 - Dá ao presente, contrato d valor de R| ll7.71Q,pg:(Gento e fíezesséte mil, setêcentos e
-dez reais) rhènsàis; pèrfazendo o yalpr gjóbal pára a vigência, contratuar no importe de R$
3.53:i30>00 (trezentos-edlnquènta e três mil, cento.e trinta,rea|s);

10;0-DASPENAÜdADÈS

■10.1 - As penaíidades-serão prPpòstas.pèjã "fiscalização dá^êontratante ê ápíícadas, se' for o
caso, pela, á.utoridade competente,, garantindo ò contraditório administrativo com defesa
prévia;

10:2 - lyiultadé, (três por centõ) dò'valòr do-còhtratp,ma recusa da empresa vencedor a
em assiná-lo dentro dò prazo estabèlêcldo;-

10.3 ■Multa de 10%- (dez por cento) por inexeçuçãó párciál, dó contrãíò, sobre a parcela
inexecutadá, podendo a Contratante autórizar á

Originai

'  í i uU-"'. Tel::(11)2666-5400 I Fax^(nr2666-5462 lw':^w■:ft^ahc;«f^.-hrt:fu3bc®füab^.omJíetell^WíieMog'"®®'^ ■'
—"Contraio de GeslSo N-OSMOig



FEDERAL
000277



A
.EWDAÇÃODOABC H P Ç■ OMWeiÜÚS'

Oésdé1967

IQA - Muita de 2Q% (vipte por cehtò] 'Sobre .ò valor fp çoritratò, por inéxêcuçãò-total do
mesmo;

10.5-— Multa de-10%, (dèz por cento) .pip; valor.dõ fatüfèmèíitò. do mês em. que ocorrer a
infração, se ó serviço prestado estiyêrèrn désacordo corp a.s .especifiçáçõés propostas e
aceitas pela Õíntratãnte;

10.6. - Multa de l%,(üifí^por cento) pordtá de ãtrasó rio Çümprlrriehto dos p/azps estipulados-
em contrato;

io.7 — As müítàs são independentes-entre sí> poderido sèr aplicadas çurnutatívámehte. A
epjjçaçã.ó de uma: não'excluí â.das.òutrãSí bem como %d3s demais;périálidàdés previstas em
lei;

,Í0.8 T- p val-Qt rélátiyõ, àsmultaseventuairriénté ãpíicadãs).sèrá deduzido depagarnehtos que
â Córitrátante:efetuar, medíárité ã emissão de recibo;

10.9-As penalidadesserâp prppostasrpéla:fÍscalíz3.çio:dã'Gontratame e aplicadás, se fòr O
caso, pela áutorldadè competêrite, garantindo p çpõtradítórip .administraílvo com defesa

11.0-DA RESCISÃO

11.1- O não cumprimento das obrigações; cõritretüais pelas partes ensejará rescisão
contratual, sendo' lícito, a qüáiqüer das; partes,- denpncíá-lp a qualquèr tempo, com
anteçedêriciá míninria de {30) tríhta dias, sem qUe Çaibá à outra pàrtejdirelto de indenização
dê-qualquer espéde;

11.2 - O presente: Çontratò poderá ^^er- rescindido :anilateralm;entéi desde que
cpnveniêftcia pára á Contratante mediante aMtpr!záçãó;èWita e:fundárnêntada da autprj
superior, sem que caiba,a CPNTMtaDA.ò,direito de indenização de, quaiquehespéçié:

11:3 - Apresente ayènça extinguirrse-á autpmatleámérite.ém rescisão do contrato
gestãõ/corivênio celebrado entre, a GGíyfRAJANT^E.éva Administração Pública; não caberid
indenização de qualquer natureza às partea.

Confere com a
Original

•  Av.UuráGòmes,20pO> Vila SácadgraOabral-Santo André"(SP).jCÉP: 09060:870 j Cai>Q PdstaMOS ^
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,lL4-.Este instrumento poderá $êr.résí:indido:porato uniiateral da Cbritratanté/verificando.
se a ocorrência .^e déscümprimento-^de ̂ láusu!asrcpntratuáis^;àssegur no.entahtõ, o
cohtrádltório e a ampla defesa.

ll;4 - A .rescisão poderá ocorrer a quájduérmomêhtd^ ém defesa do Interesse püblico.

11.5 - IMo caso-de não interesse de féhovaçãò do contrato: por parté da 'CONtRATADÀ; a
mesma deverá ̂cprriuhicaf a CÒNtfiATÁNTÈI èm' um. prazo mínimo de 30 :{trinta). dias; ou
mãntef o serviço contratado èfrii funeioriãmento por jgüal períòdp^ ápós o .vencimento do
mesmo;;

11.6 .-A presente avença poderá ser.rescindida com áí/isò prévio ern caso ídexonclusão de:

lomada de "preços realizada-nps^ternip Regularnérito de Goropras; :é, èootfataçãõ de
Serviçps de Tèrcèiros e Obras da Fundação:;do ABQ quèobjetive a:substítuÍção. dá contratação
emdrgenciai.,

12.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS

Í2.1 - Esté ajuste reguíar-sè-á; pelas süás -disposições*, e partes Integrantes tais como seus-
anexos,^ processo admlnisfrativo, proposta dá CONTRATADA, legislação vigônte e. demais
Óprnias.dêdireíto aplicáveis;

12.2 — Fica eleito o foro da Çomarca dòSanto André para dífiiTiifOuaisquéF questões oriundas
do presente corítfató;

Ê, por estarem'às partés de comurn acprdolsobfé -as estipUiações, termos é condições desté
íriStrumento,Tirmam-np em 03 (três):viáS, napresença de:Ó2iduas) testemunhas.

Saritó André; í4- de: . de 2020.

Confere com a
Original
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Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE CCSIPRCMISSOS

TED - Outro Titular

E3ÍISSA0 : 04/06/202C

RELACAO : 068886

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : - C/C 000710792

KOGI DAS CRUZES

PC BENEFICIÁRIO NAT ECO ASENC NUMERO CONTA CNPJ/CPf DT.VENC VALOR A PAGAR

SUPRIHIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR COl 671C 120025-9 172523630001-17 04/06/202C 35.770,0C

TOTAL GERAL

TRINTA E CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.

DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 04/06/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

Hl £000

35.770,OC

rtNOfinC)

IRAL DE

MIAUiL

T,

BORDERÔ HOMBt

GERAR ARQUIVO NOME:
\y

PROq DO ARO NOME!

COMPROVANTES NOMe!_

BAIXA DE 80REJÊP,Ô NOMeÍ^Í.

'i

QATAi I I

QATA: I í

k
DATA;

!^v dataQjl_/_

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogi das Cíuí&v
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Comércio e Serviços Uda.

Suprlmix Comércio e Serviços Ltda

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano-SP

CNPJ 17.252.363/0001-17

FATURA DE LOCAÇÃO

N9:0012-F

Í'í: 14/0S/2020ií^

DESTINATÁRIO

Razão Social / Nome Cliente

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Endereço

Av. Lauro Gomes - 2000

Cidade

SANTO ANDRÉ

CNPJ

57.571.275/0004-45

Bairro

Vila Sacadura Cabral

Inscrição Estadual

CEP UF

Telefone

(11) 2666-5400

SP

CONTRATO

FATURA

.N2:00Í2-F

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

VALOR VENCIMENTO

• -5'R$,35'.77QrpO

OBSERVAÇÃO

DADOS DA LOCAÇÃO

Código Descrição / Configuração Quantidade Valor Unitário Valor Total

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME RELAÇAO DETALHADA EM ANEXO

MONITORES MULTIPARÂMETRO = 07

VENTILADOR MECÂNICO = 07

Períòdo::.01/04/2Ü20 a 30/04/2020:- .Valor Total da Fatura: >  ::R$ 35.77Ó;00.:

RECEBKEMOS) DE SUPRIM1X . AS LOCAÇÕES CONSTANTES NESSA FATURA INDICADA AO;LADp FATURA DE LOCAÇAO

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N2:0012-F

Confere com a
Originai

Prefeitura 0e M05I das Cruzes
Contraio de GesláoN«058/2019
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SUPRIMIX
Comércio e Servií^us Ltda.

FATURA No. 0012 F

período - 01/04/2020 ' 30/04/2020

DESCRIÇÃO INICIO TERMINO VALOR MENSAL

MONITOR MULTIPARÂMETRO - PATRIMÔNIO 0059 01/04/2020 30/04/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO - PATRIMÔNIO 0060 01/04/2019 30/04/2019 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO - PATRIMÔNIO 0061 01/04/2019 30/04/2019 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO - PATRIMÔNIO 0062 01/04/2019 30/04/2019 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO - PATRIMÔNIO 0068 01/04/2019 30/04/2019 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO - PATRIMÔNIO 0069 01/04/2019 30/04/2019 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO - PATRIMÔNIO 0070 01/04/2019 30/04/2019 1600,00

VENTILADOR MECÂNICO- PATRIMÔNIO 0055 01/04/2019 30/04/2019 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO- PATRIMÔNIO 0056 01/04/2019 30/04/2019 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO- PATRIMÔNIO 0057 01/04/2019 30/04/2019 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO- PATRIMÔNIO 0058 01/04/2019 30/04/2019 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO- PATRIMÔNIO 0096 01/04/2019 30/04/2019 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO- PATRIMÔNIO 0097 01/04/2019 30/04/2019 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO- PATRIMÔNIO 0098 01/04/2019 30/04/2019 3510,00

SOMA 35770,00

ATENCIOSAMENTE

SUPRIMIX

Rua I^osia Senhora Aparecid
.CEP::0§675-:025 * .

CNPj: 17.252.363/0001-17 • Insc. Est. 672.230.300.117

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogidas Cruzes
Contrato de Gestão N'058/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.252.363/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inciusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:49:09 do dia 08/05/2020 <hora e data de Brasíiia>.
Váiida até 04/11/2020.

Código de controle da certidão: 2C9E.C7B6.97C0.2B70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'ünfere com a
Original

Prefeitura de Mogidas Cruzes
Coftiralo de Gestão N''058/20Í9 '
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27/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.252.363/0001-17
Razão SociaisupRiMix com e serviços ltda epp

Endereço: R NOSSA SENHORA APARECIDA 644 / VILA COSTA / SUZANO / SP /
08675-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031803215829896500

Informação obtida em 27/05/2020 16:06:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogí oas iruica'
Coniratode Gestão N®058/2019
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4SIS Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço
HOSPITAL
MUNICIPAL
D£KIKI DAS CRUZES

seim*kikfFaaa»S(úH

Mogi FO.CONT.OOl V.Ol
FUNOAÇAO do ABC

OSOlHtf

Fornecedor: SUPRIMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 17.252.363/0001-17

Serviço Prestado: Locação de Equipamentos médicos Hospitalares

Período: N.F n.9 0Ü12-F mês de competência: Abril/202ü

Realização de manutenções preventivas e corretivas
nos equipamentos contratados X

Apresentação de relatório técnico X

Utilização de uniforme e crachá de identificação X

Profissional técnico habilitado X

Certidões do FGTS e CND Federal X

OCORRÊNCIAS:

DATA: }^) I ̂

Responsável:

Lu^"^kiiíílg^t Lolla
Ccnriefâdw de Engenharia Cünica
Holpítal Municipal de Uogi dae Cnoèl

RE 23816

Jonfere com a
Original

Prefeitura de Mogi das Cruzes
Conlrato de Gestão N®058/2019
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Su2ano,.02 de Abril de 2020.

TERMO DE entrega/responsabilidade - EQUIPAMENTOS LOCAÇAO

^•, min^rãn ABC - CENTRO DE CONVÊNIOS
FOLHA: 1 DE 3

RECEBIDO
PATR.

000064/
MARCA

infetec
equipamento

GUTHEN

_ 1000
OE rCHECK LIST

MONITOR
MULTIPARAMETRO

PARÂMETROS

BATIMENTO CARDÍACO
SISTEMA ELÉTRICO
CABO DE FORÇA

CABO PACIENTE
CABO OXIMEÍRO
BRAÇADEIRA PNI
CAPINOGRAFIA

IMAGEM

CARENAGEM (LIMPEZA/PINTURA)
LACRE

MANUAL

PATRIMÔNIO

PATR.

000065/
modelo

GUTHEN

1000

pnUIPAMENTO

MONITOR
STEM INFCTEC

miiiTTPARAMETRO
CHECK LIST

PARÂMETROS

batimento cardíaco
SISTEMA ELETRICQ
CABO DE FORÇA
CABO PACIENTE
CABO OXIMETRO
BRAÇADEIRA PNI
CAPINOGRAFIA

IMAGEM
CARENAGEM riTMPEZA/PINTU^
LACRE

MANUAL

patrimônio

// y,/' : y '
./onfere com a

Original

Prefeitura de Mogi das Cruzes
Contrato de Gestão N^58/2019
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SuzanOj 02 de Abril de 2020.

TERMO DE entrega/responsabilidade-EQUIPAMENTOS LOCAÇÃO
FOLHA: 2 DE 3 |

FUNDAÇÃO ABC - CENTRO DE CONVÊNIOS

SERIEPATR.WgODELOIwãARCÂEQUIPAMENTOITEM BEEP030ooooea-GUTHEN

000

CHECK LIST

INFETECMONITOR

MULTIPARAMETRO

PARÂMETROS
BATIMENTO CARDÍACO
SISTEMA ELÉTRICO
CABO DE FORÇA

CABO PACIENTE

CABO OXIMETRO

BRACADEIRA PNI

CAPINOGRAFTA

IMAGEM

CARENAGEM CLIMPEZA/PINTURA
LACRE

MANUAL

PATRIMÔNIO

SERIEPATR.modeloEQUIPAMENTOITEM 000067^GUTHEN

1000
INFETECmonitor

MULTIPARAMETRO
CHECK LIST

PARÂMETROS

r&ttmento cardíaco

SISTEMA ELETRICO
CABO DE FORÇA

CABO PACIENTE

CABO OXIMETRO
BRACADEIRA PNI
CAPINOGRAFIA

i IMAGEM

CARFNAGEM (LIMPEZA/PINTURA)
LACRE

ere com a

Ofí^tnal1 MANUAL
I PATRIMÔNIO
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Suzano,-02 de Abril de 2020.

TERMO DE ENTREGA/RESPOWSABÍLIDADE- EQUIPAMENTOS LOCAÇÃO
FUÍVIDACÃO ABC - CENTRO DE COMVÊNiQS

FOLHA: 3 DE 3

MARCA i MODELOEOUIPAMENTOITEM .  BCCP012000071INFETEC 1 GUTHENMONITOR
MULTIPARAMETRO

CHECK LISTPARÂMETROS
BATIMENTO CARDÍACO
SISTEMA ELETRICO
CABO DE FORÇA
CABO PACIENTE
CABO OXIMEÍRO
BRACADEIRAm
CAPINOGRAFIA
IMAGEM
CARENAGEM rUMPEZA/PINTURA)
LACRE
MANUAL
PATRIMÔNIO ATENDIMENTO AO PROCESSO N° MCH0113/20

Todos equipamentos acompanham acessórios.
DECLARAÇAO

Declaro para

de uso, para fins de: LOCACAO
total ou parcial, do material retirado, fica obrigado, a ressarcir o

proprietário dos prejuízos decorrentes.

Nome: ---7■/
=. /

Setor:

~ •/ . ,•
/  / / / ■'

A
Fone;

E-mail;

RG :

Assinatura;

É EXPRESSAMENTE PROIBIDO O REMANEJAMENTO DE
AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA SUPRIMIX

QUALQUER EQUIPAMENTO CONSTANTE DESTE TERMO. SEM

Confere com a
Original

Prefeitura ae M09I dãs Ciu^c»
Contraio de GeslâoN»058/2019
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«  <-^>. í® K.. .iai- «■

í?- ■• -."Íí?

-  . .->Çii£'.:-vní4^47"5<i'0/

*  • )X\:

-,saaaKÍásrt«á5gaa5»íÉ^
Suzanò>q2,de Abril:de 2020.

TERIVlOf ÍNJRE6A/RESMNSAB1L1PAPE-E#ÍÍ^|ÍÍP^
"Sjííè^ |PDEÇ0NV|1^

F©tHÃ;ÍvPE;3

PATR-
Õ0Í3"G4!fc

modelo
CARMEL

MARCA
^akaoka

FpUIPAMENTO
VENTILADOR PULMONAíV

ITEM

PARÂMETROS
RÍNaONAMENTO-
bateria
IMAGEM
GARÉNAGEM.
DIAFRAGMA ^1,
rrerLiTfQTRAQüEIA-:
l  pgnyiMAL'' : ^
ç;FNSQR!PBíaXO ■
lAGRE':"''' '/!:
MANUAL
patrimônio .

recebido
PATRimodeloMARCAf^ÜIPAMENTO

ventilador pulmonar
ITEM

02
CARMELAKA0KA

CHEGKlLISr
PARÂMETROS

FUNCIONAMENTO
bateria
IMAGEM
CARENAGEM
diafragma
rTRcurro TRAQUE^

TNHA PROXÍMAL
SENSOR DE FLUXO
LACRE
manual
p&TRTMQNIO

f

•«yi^VS
tj

Confere com a
Original

PrefelluradeMogidasCruícs '
Contraio de Gestão N®058/20í 9

Nyi, 17.252,363/0001-17 - í«- 672.23Q.300.a-.?
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■CJ ÍPP|à4i¥ "On^i (n)47^/"3iiS/

Suzanq, OZ dè Abril de 2Õ?0.

termo PE entrega/responsabilidade ̂  EQtp^pN^^
pinlv HÁ*-?"!??.

i ciiMnflrSn ABC ̂  CENTRO DE CONVÊNIOS '

PATR.MODELOMARCAEQUIPAMENTO ;:31/iFin<piITEM oâdóáO::CARMEL

CHiCKLlST

TAKOKAVENTILADOR PULMONAR

parâmetros
HJNGIONAMElgQ-
bateria
IMAGEM
CARENAGEM
DIAFRAGMA:
aRGüiWiTRAQySA
UNHA PROXIMAL
sensor^detílQ^
LAGRE
Mangueira
mangueira
manual
patrimônio

PATR^MODELOMARCA
TAKOKA

equipamento • QOdOi^y:ITEM CARMELVENTILADOR pulmonar
GHÉCK LISTPARÂMETROS

FUNGIÕNAMENTO-
bateria
IMAGEM
CARENAGEM
DIAFRAGMA
riRrinTOTRAQUEIA
I TNHA PROXIMAL
c;fN5^0R DE fluxo
lacre
manual
PATRIMONIO

^ Confere com a
Original

Prefeitura de Mogl das Cruzes
Contrato de Gestão N'H)58/2019

CNP!;17-23Í'363/Üt»0i-17-
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I  m è'^./

r.ORé.; (ílj 4747.-Q2S7

l'-S;.Í \ -

SuzanO/ 02 de Abrilde 2020.

TERMO DE ENTREGA/RESPONSABILIDADE

EÕbHA:®DE3;
Fl IMnafÃO ABC ̂  CENTRO DE CONVÊNIOS

PATRMODELOMARCAEQUIPAMENTOITEM í5^0í)5nO5^INTER5INTERMEDVENTILADOR PULMONAR

CHECKLISlPARÂMETROS

FUNCIONAMENTO

BÀTERIA :

IMAGEM

CARENAGEM ■

DIAFRAGMA .

aReurrofTRAQüQA^v
QNHAPROXIMAL

SENSOR: DE FLUXO . .
LACRE

MANUAL

PATRIMÔNIO

EM atendimento AO

Todos equipamentos acompanham acessórios.
DECLARAÇAP: -

data oMiequipamehtp&iàcimá#^ ""<"«5^Declaro para fins de RESFOMSABIUDADE, que recebi nesta devolucão'%n'easo:dè'éxtravÍQ: e/oú danò,

Nome: sx

E-mail:

Assinatura:

If
Setor:

yv\

Fòne:

RG:.

-ofiíere com a
Original

5oSaéT)M> o

É EXPRESSAMENTE PROIBÍDO O REMANEJAMENTO DE
QUALQUER EQUlPAMEt^O CONSTANTE DESTE TERMO, SEM

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA SUPRlMiX.
Prefeitura de Mogl oas Cruzos
Contraio de.Geslâo N'058/2019.-

CNÇ1-.-Í7.25Z.3G3/00C-.-17 - f.72.23Q.3r,0.-.1?
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Comprovantetie transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071079-2

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio: 337729

Tipo de Compromisso: 0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

NSA: 000521

Banco Destino; 001 - Banco do Brasil S.A.

Agência/Conta Destino: 06710/000000120025-9

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS L

CPF/CNPJ do Destinatário: 17.252.363/0001-17

Valor; R$ 35.770,00

Data da Operação: 04/06/2020

Autenticação Bancária: 2033F46945A77210566FF9000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000521 de 04/06/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogt das oi u^es
Coniratõ de Gestão N'058/2019



?  -I .

FEDERAL 000292



113/20

CONTRATO

Confere com a
Origina!

"s 'C C f'' Prefeitura de Mogi das Ciu^o^
Contrato de Gestão NTO2019
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CBmtml de
FUNDAÇÃO DO ABC

bc5cíe.19l57

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DÉ $ERVÍÇOS TÉCNTCO ÊSPEÇÍÁÜ^DOS - PROCESSO m
íylGHOÍÍ3/20

ementa; .e0NTRATÂi|^0' de; ÊMPRESA; éspegIALizada.
EM LOCAÇÃO DE EQÜIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES, ÍNGÉÜiftDQrMANirfÉN PREVENTIVA
E CORRETIVA PARAÂTENDER OMOSPITALIVIUNICÍPAL DE

MqG!pASGRU2pS'^pB^
- PROCESSO Ns MCH01I3/20;

GONtímAb^ ÇOiyiÉRèiO Ê SÍRyiÇÕs:ü™

Por este instrumeritó, as párteS, de Um lado a FUNDAÇÃO DO AEIÇ- ÇENTRAL DE CONVÊNIQS,
inscrita np Gadastro- Nacional de'Pessoas,,jurídicas da da Fazenda sob o N.^^
57.571.275/0004-45, Uòm;sèUè ha Av. LaÜrõ-GpmèS, n" ,2.000, Vilã Sahadõra Çabràl, Santo
André - SP, nesteato representada peloiseu Diretor iSéfaLSr. Carlos Eduardo Eáva, brasileiro,

advogadOi |3prtadpr da cédulá dé itíeritidadè RGn" 25 J0Í.292-1, inscrito;daÇPF/MF- sob p n'
15Í.7951848-25>] dôrávantéUenominada sImpièsrhèhtè "CONTRATANTE", é, dé:óütrq Íado, a:
ernpresa SUPRiMjX CÒMÉRÇip I S no GNPJ/MF sob o n"

17.252.363/0Q01-U7j còm sede.ha Rua NossafSéhHórãApárppdã, 644, Vila-Cdistá Sozano/SP -
CEP08i575-025,ueste ato representada naTprma despu contrato spc doravante designada
"CONTRATADA",:tèndo em vistaU PrpcêSsõ AdminiSti^^ MCHÓÍ13/2Ò,íém por jüsto e
acordado as seguintes condições:.

lO-DOÒBjÉTO

1.1^0 presentecontrato.tem porobjetpa cpntrataçãb de empresa especializada em serviços
de LOCAÇÃO. DE EOUIPAMENTOS MÉDICOS. HOSPiTALARES; INCLUINDO MÁNÜTENÇÃÒ
PREVENTIVA E CORRETIVA (Moríltor Mültiparamétrlco, com e sem capínõgrafo e
Ventiladòr/Respirador mecânico, ambos com' seus .acessórios), rigorosarh.ènte conforme
especificações e Gp.ndiçbe,s- estabelecidas no^ Termo da Referenda, processo .administrativo,
prpppstá cpnh.érda! e seus âhexps.

Confere corna
Original

fx I 1") Cl''
'' ' ' Av. Uuro Gomes, 2Ó00, Vila Sácadura,GaBra{.-SantoAndfè(iSP);Í CEP; 09050-870 1 Gabíá Póstd tP®

Tèt; {li):z6:66-54pa I Fax:;i41)7666-5462 | j grujes
Contrato de GeslâoNTO2019
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^UNPAGÀO DO ABC

Desde 1967

2.0'PRAZO

2À - O prazò .de;vigência dp contrato p. dè 90 (noventa); dias consecütivbs e ininterruptos,
contados a partir da data da assinatura do lermp' dè Contrato;, podendo çer.prorrogado üma
única ve^ ppr igual, período, desde ,qué bè^idáníeriteppmproyado ò estádó de necessidade-
que:ehsejou acpntrataçiò.

3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - Os.seryjços serio iniciados pela CGNJRÀtÂDAapÔçã assinatura dp Contrato de Prestàção
de,Serviços.

3;2 - A CONTRATANTE fiscalizara pbrigátdriamente-a éxecuçio d^ a fim de verificar
se hp sèu desenvolvimento éstao.sendo.observad^ as especifíí^.ções e demais.requisitos nele
previstos, reservándò.^e: o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério, hão forèrh
tònslderàdos satisfatórios;

,3.3 - Deverá a CGNfRÃTAPA/tèhdo ciência dp valor global: disppstô-na Cláusüta'9.0 deste
cpntratò, niàhtér controle próprio da execuçãõ dO óbJêtõ, hão ultrapassando p limite
fihaneeiro global^estípulado;,

3.4 - O vàior globai poderá ser ultrapassado úriicà e excíusivamenté mediantèrSólícitação da
GâNTRÂTANTE è desde que devidamente motivado, sehdò acompanhado dp respectíyp
Tèrmo Aditivo,

3.5—T Hãvendo-sólicítaçãò da CONTRATANTE e aditamento.de acréscimo aO yalprdpxóhtratò,
poderá a, ̂ ÒNTRATÂDAepntihuàri.execução do objetp pbspryandq õ hoyp valor estipulado.

3.5 - Sendo .ultrapassado o valor mérisàl estimado na Cláusula 9.0, d.everá a CONTRATADA
Informar Imèdiátámente a CGNTRÁTÃNTÈ/ afimÓe quéiestaTedistribüa.execuçâó do contrato
óu solicite o aditamentoóe vajprdevído, i.imitáhdo-se,:ao disposto na Glápsuía '4,7 dó presente
instrumento.

3:7 " o descumprimentpdas Cláusuíás33 33.6 sujeitará aGÕNTRATÁDA ao nlp.reGebimento
dos valores executâdp,S;qué ül^ o valpr globál^dp.-Cphtrató.

3.8 - Para a execução dp objeto dó contrato, a'CONTRÂTADÀ deverá locar: Confere COm a
Original

: Av. Lauro Gomes, 2000,AÃIa Sácádürá Cabral -Jaritò Àndrè (SP) l,ÇEP!jO?06Ò-87P l Caíjo Postal 106
Tel.! (HJ 2S56-540O rFa'x: (ll>2W6r5462 í www;fu3fac;ôrãibf f firabcfSfuabr,or?.Hr

■  Pfeteilufa de Mogi oas UfuzBb

Contrato de Gestão N°058/2019
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fundação do ABC
Dé^eiissr''

Gmtral de

ITEM

01
Descrição

®u!tÍparã"mêtríco sem laplnõgràfódom pêlo menós:01,
cònjüntpdè acessórios para. cada êquíparhento^.

.Quánt.
21

02 Monitor MultlpararnétricQ 4 caplnpgrafp cPm pelo menos dl
conjunto de ãcesspríosip^ràpadá èquipamentp .02

03 Ventíledpr/Réspíradòr Meçânlc^^ pelo menos 03 cõnjuntós dè
acessórios parã cada êqütpamento 23

.3,9 - Os equipamentos clévein^ser np\(p:s Dü em plenas condições dè
úso Gom garantiàs.

3-lQ G.fabricanft do equipamento d^èr^i atestar que q^equípàn^ritô está.em linha dê
abricaçap e, Pbrfgaíoríam.e;n,te> possUiFregístro nq Mihist|riô.,:dá Saúde {ÀNVlSâ), atender às
nòrrfias técnicas,dq:NBR.

A entrega; ipstalaçãò é funcNarnSItó ílos èquipameíitqs .e sérèm colocados no.
Hospital Muniçipairde: Mogi das, Crüzesisàtí o regime ,de locação, serão de responsabilidade
ynica e exclusiva .da CONTRATADA,.em ym prazo majíimo de 10 (dez) días.útéis a contar da
data de ãssiriatura;do^çpntratô, sêm:ônus:adiciònais para eCGNTBATANTÉ;

a.il - Ao disponibilizar os ■egulpâ.mehfõs à CONTRATAD;^ providenciará a Nota Fiscal de
Remessa em Locação, contendo quant|fatlvp,déscritlvo tíõs equipamentos,- núméro dé.série
demais infprmáçõès que facilitem p çphtroíè;

na
Gs equipamêhtós deverlp spr entrêgués com of respeçtívòs acéssórios^ sendo que

dévõiúção dos:equ|Ramentqs;.os nieSmps deverão êstàr em- perfeitas Gondiçôes

3.13 -O objeto dève ser entregue-coíiforme asquantídades,. características^;
todas as condições êstabèíecidasmplermo dê referência;-

3.1^ -.G Qbj^etpdêVCsêf ehtrégue^cpnfprmê as quantldàdes^-iocais design-adps.^earã.ctérístic^s,
especificãçõesè-todas as, condições :es^^ têrmpidêtéférênciav

4.0 — das pBRrGA^ÕjÉS dã contratada.

4ãp obrigações da GÕNtRÁf ADA:

44 -#rêstáf os serviços obseryando.as rhélhdres.práticas e téGhígs^pííídas
no I

co

(f~- í ■'-'yr-' r';Av. Lauro
Té)

S

m a
Original

oinès^i^;WlàS^ I ÇEP; 090ê0-870 IXaIxaPostaílOei.f (11) 266e-s#oa I Fax: (11) 2656.S4S2 i^wvw/.íuafae.org.hf t Èaâtóâte.tóipreleitur& de Mogi'{Ja8 Cruzes
Contrato de Gestão N®05^2019
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^ Cmiml de
FUNDAÇÃO POÁBÇ

O0£d5lS67

4.2- Cumprir todas as nprmas>regras e leis apileáveis a execução do objeto do Contrato;

■4.3-^ Observar estritamente as normas internas da unidade.

4;4 - Cumprir in|egra|rnente-. todas: ^as suaj obrigações tributárias,, 'fiscais; sociais^
prévldèncláriás,frabaihistas,.âcldèntáriàs, eôrnerclaílêcivis.

4.5 - Indèhizar, irnédiatamèritei e iCONTRATANTEi por quaisquèr danos q.ue sçus
representantes legais^ prepostoS) empregados ou terceiros;credénciados.causerh, por culpa,
dõlò, ação ó.ü omissão, à CONTRATANTE pjJ ã tercejròs,

46 - RésponsabÍlizái"-se iritègralriiêhtéipèloSiSèryiçps còntrátadõs riostermpsda legislação ern
vigor.

4.7 - Â GÓNTfWJÃDA deverá estar em condições de prestar os,serviços a partir da data dá,
assinatura do. Contrato è màntèf essa ■condição, durantera vigência do :cpntrato, atendendo a
demanda contratada^., incluindprse eventuais .acréscimos õu •suprêssões qüé não deverão
ultrapassar Ps 25% (vintè e cinco por cento) dp; valor inidal.atualizado do contrato, nos termos
do Regujarnentb de Compras da.Fundação dP.ABCê, subsidiari.amente,e lei 8.666/93.

:4.8,t Executar os serviços,-òbjetò db contrato, rigorosam.enté em conformidade com todas.as
suasoondiçõese riorrnasíegáls.

4.9 - A CONTRATADA deverá adotar as m.edldas, precauções-e cuidados tendentes a evitar
da_nps materiais e pessoais de seusfuncianánõs,_seus prépOstos e[a terçejros, p.e|os quais será
intéirãmenté fçspònsável:

4.10 - A: ÇONfRÂtÃDA garantirá o execuçõo -db. objeto ètravés dé pessoas habilitadas e:
treinadas.

4.11 - A CONTRATADA dèvérá nnáriter .dürante topo o perípdç do contrato, compàtibil
Com as Obrigações assurnidas; todas: as condições'de habilitação e qualificação exigld
certame. ^ ,

Confere com a \ ^
Original ^

rc . _ ' I' ; Lauro Gomes, 20Ò0, Vila SacaduralCabral-Santo André (SP) j CEP-09060-S70 1 Cátxa Postal 1Ò5
Tel.s íli) 2656-5400 ) Fax;,(ll)-2665-S46Z j vAVW.fuabc.org.far l,ftmbe#fúabp.or?^.br
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A
fundação pn

Oés<lè«57

assinatura

assim còmo as informações pfèstadas, ^^nticidade dos documentos apresentados,

4.14 - Fica vedada à CONTRATADA a ■cn^^
execução deste através de terceiros sem de contiato, bem como amotwãreventual liberação. ' da CONTRATANTE, ;que deverá

«. ..c» ,, „ „

""'•""ÇlMtò kbX'"'' i"''""para atenderiaos cbamados da ÇÒNTRATAijJfè' ' (quarenta e oito) horas
4.17 - No caso dO(s) equipamento(s) necessitarem n» ■
em um .tempo supefibr a :24 .(yir,te: e quatro) horas . / 'denutenção ou conserto
uma solução técnica, disponibilizando outrOísl ®*'®^®'- ''™'"'^enciadp, imèdiatamentè,72 (setenta e duas) hora^ °"'^'?(=) equ.pamento(s) reserya{s) em-até, no máximo;
4.Í8 - Caso haja necessidade de remoriri Wr,/cr
término do cõntráto,a responsabilidade Li' ' P°r a)gum motivo ou hoa. ««taTAOA, ú*r. «í .Z -«mim.
a CONTRATANTE; ^' baíagem e.fransporté, sem quaisquer Ônus para
4.19 - Manter .ps manuais e prosoectós mm n ,j • -

. . '''°''°^ °^ ®'^®=?q7ios necessários ao funcionamento dos equi^^

^ - ̂«.pe. d----------everáLra:—
Confere com a.

Original ■'

462 f OTp,KrJ JuabcffOfitghr s.." " PfBÍeHurB d8 MOQi <398
Contraio de Gestão N®058/2019
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ifüNDAÇÃQ DO ABC

Destíé'19S7

4 23 - Prestar treinamento téênico eient/fico de pessoal ate sua çompieta capacitação,
abrangendo atualizações, novidades, recursos de operação dos equipamentos e reciclagem
q.uandp solicitado; tudo nas.depéhdênçías dp HMMC.e gratuitafTiente;

4.-24 - Atualizar o software e o hardware^ sem cusfós.àdicionais para a CONTRATANTE;

4.25 - Citar a relação de técnicos credencíadõs responsáveis pela assistência técnica dá
manutenção preventiva e corretivádòs eqüipameptos, e disponibilizar os contatós, telefones
e'e-maij. " '

4.26 - Fornecer todos os relatórios de manutenção prevéhtivã e corretiva sempre que forem
éxècütàdos, sem ôpusipàra ã CdNÍRÂTÁNTÉ^

4.27Mndiçar uni tiospônsável pelo contrato çpm número detelefbhe, é-maíl é endereçoíísíco.

4.2S - Descrever os procêdimento? de m.arivtençãò.preventíva è çorretivã dos equlpamèntps
em 'crõhògrama de execuçãp^-çòhfprme orientação técnica, sem ônus:para a CONTRATANTE.

4t29 -Devem ser emitidos registros, específicos e-separãdòs para manutenção preventiva e
tarnbém para a manuténção corretiva em dòcüménto proprio. Estes-registrps devérão estar
atualizados e disponíveis no,setor;dè,,controle com O:gestordqcòhtfato.

4.29 - Descrever os procedlmèntòs de sanítizaçâo :e desínfecção dos equipamentos em
cronograrrja de execução, conforme orie.ntaçió técnica, quando for o caso.

4.30 - Devem ser emitidos regiktros, esfxedíficos, úé :sanitização, e idesinfecção dos
equipamentósem;documento próprio, Estés;regist^^^ deverão estarãtuaiizàdóse disponíveis
:ríò:setor de controle com p géstcrr'do;Gontrato;

431 - Os procedirnentps dé-.sanítizaçâo e-desinfecção dos equipamentos ̂devem
descritos em cronogrâma de execução, confórme.òrièntação técnica:

estar'

4.32 í Deverão ser executados regÍstros;périõdicos adequados específicos e.sepâfados para
manutenção prêyeritlvá e corretivtfe^tarribém'para manutenção corretiva cqnfprmè RDC—
63, de 25 de novernbro de',2Óll, em documento próprio certificado. Estes r.égistros deverão
estar atualizados e disponíveis para CONTRATANTE (Gestor dp Contrato), sempre que fórem
executados.

Confere com a
Original

d  á - ̂v.LauroGomes,2000;yilaSacãduraC:abraí-SantõAndré.íSP)[OEPã03Ò^íá^
Têi.: (11) 2666-5400 [ Fax:.(ll);2665-5462:1 www.fuabc>org.'h.f I fuafe^ftíá^.ore.br PreteilUfâ d® MÓgl OSS 6fUZes

Contrato de GeslâoN®05pf 9
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A
FUNDAÇÃO DOÂBC

Étestíe 1967

4.33 ̂Fornecer relatório das ações-preventivas e corretivas;

4.34 . os documentos devem, sér emitidos individuafmente, correspondentes a cada

desacordo com o disposto neste .ihstrumentp e seus anexos;

c?m^" ̂  f toda ã execução dp cpntrafo, e compatibiiidade

Pife d,„fe (.p..d„. di,i»„.„,é i

.  -. ações, tendo direito a eÓNTRATANtEf contratada, por força, c em ever^tuai respoósabii.STS
.  . ^è.defeitofnps.sérviçós dá CONTRATADA.

^ documentação, histórico, pmcessòs. e arquivos gerados,.deverão ser entregues peíã CONTRATADA à CONTRATANTE.

4.3a- A CONTRATADA terá seu desempenho submetido a âcõmpanhamentòs sikemáticos de
acprdo. Gom os cntenps. de avaliação-e controle da CONTRATADA, através-de formulário,
propnós. *

como sócios, gerentes„.d!céforés, ou administradores, osconji^ges, companheiros (as) ou párêrites rem'ünha réta, colateral ou por .afinidades, até o
ãssès- '"Clusive, de. funcionários, ocupantes dOs -càfgos de. direção, chefia,assessoraniento da contratada, sob péhá^dè rescisãp.cpntratüá!. ' "

4.41 - A CONTRATADA, deverá informar imediatamente aO gestor do contraio ev,ar
uspensao dp prestaçao-do serviço, do mesmo modo, prestãritòdos os esclarecimentos

ine.forem ispllcitadõs pela CONTRATANTE^

Confere com a
Original

' ' ' I i n I

Ar.,Laum Go^^ I CEPi ososo-WSíJ^nitafeilura íe Mogl das Cruzes
.. (.1) 2666-5400 I Fto (U) 2666-5462 |.wwi,.füate.or4.hr l.fgabciatuahCn,. 6i GeSiSO WSMOM
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fUNDACÃÒ DO Ap/^

Oesdf 1967 ^

paràmetros de: rdtiha.estabefecida.

('nstru;ddntadp,ed.,ean«dadíS,2:S;i^ r'
normas técnicas e legislações vigentes. " ® á dbservância^

5.0^ DAS.OBRIGAÇÕÉS da CONTRATANTE
;

A Contratante cõmpromete-se a;

■''^'{'^•PrluZsSmZ'.^"^!"" ■""!»» ««iMinent. ««mcí,

encarregados da execuSndr^ÍdSStmTJ-S^^^dõs trabalhos. ' - -^ ' . ^®"^^P''Ç't3''para:o desenvolvimento

Pbssibjlitarido-lhí JP^ndências da contratante.
dèMdamenteidentificados; ' ^^niças.nécéssárIâS, desde que.

Confere com a
Original

r , C ,j i CCP:
A^ líuataafsabe^- Contraio de Gestão N«019
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5.8 - Pagar ̂  ÇONTRATADA;. èm caso comprovado ;de-^ ou culpa dá GONTRATANIE c
montante correspondente ao-conserto dos equipamentos, na hipótêsè;de eventual danj
causado aosmesfnos;.

5.9 - A movimentação dós equipamentos será gerenciada pelo Setor de Manutenção do
HMiyiÇ õ qual fará o controle detalhadÕ dê entrada e isaída- dos equipamentos, mantendo
controle de toda a.movimentáçãò dos,equipamentos dentro dás dependêndás do.Hospitãl.

6.0-DA FISCALIZAÇÃO

6.1-A Contratante fiscalizará à execução dós serviçps.atràvésdè funcionário (s) designado Íí.
para esse finri, com. a incumbencrã ,de~ reíatár aò-supervisor as falhas pu irrégülaridades qu^

'vèrificar, as quais^ se: não forem: sanadas, serão objetos de^comunlcado oficial^ expacidc
Contratante Unidade, à CÕNTRATADÀ;

6.2 - A executo do contrato será fisçaiízãda em tòdos os aspectos pertinentes ao objeic
ajustado, inclusive, reserva:ndõ 6 direito de resolução de qUaisquér casos omisso/ o.
duvidosos^ não prèvistòs no termo dê Referência- òu neste contrato; em êspecia! às
Ospècificaçoes, requisitos, sinalizãçõés, segurança, impjlçandp.o dirèitõ de, rejeitar os serviços
insatisfatórios, intimando à execução das deyidas.nribdiflcáções,,quando for o caso;

6.3 - O exerçício da: fiscalização por parte,da. Contrátâritè nãò éxittiirá a CÒr^JRATADA das
responsabilidádes pélos danos materiais e pessoais que viera causar a terceiros ou à Unidsdí:-
por culpa ou dolo.dç„seus prepostos; na execução dp çpntrato,.nos termos dp-^Godigo Civii

7.0 - DO PREÇO È DAS CONDIÇÕES DE PAGÃMENTÓS

7.1-A FUNDAÇÃO DO ABe-Centfa!deCònvênjos-cprnprbmété-seà pagaro preço corrt^- .-
da proposta da GONTRATADA> opseryadalás segUihfés condições:

ãü

á) RS 1.600,00 ímil é seiscéritòs reais) por unidadedê MONITOR MULTIPARÂMETRÓ sem
CAPINOGRÀFiA;

b) RS4.690,dO (mil seiscèritos e noventá,reajs),ppr unidade de MONITOR MÜLTIPARÂMETR
çpnS CApinÓQRAFIA; ■ .

c) RS 3.510,00 (três.mil .quinhentos e de2,reãis):ppr- ünidade de VENtÍLADÓR MECÂNICO.

Confere com c^^Orlginal J

OMiÁv.Lauro ebm;^s, 2000, .Vila Sacadurá Cabral -Santo André (SP)-| CEP: 0906Ò-87Ô | Caixa Pòstàl 105 unol das CrUZSSTel.: (11) 2666-5400 ] Fax: (11) 266675462^.1 VAvw.fuabc.org;br-"j" fu3bc@fuab'c.org.br PfêteiW® ^9^ l^oQ5N2019
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LLp serão realizados mensalmente, no decimò quinto dia aou sequenta a prestaçao dos serviços; mèdiarite emissão de notas fiscais,após atestscÊc
serviços realizados np períõdó;

,7.3 No caso de eventuais atrasos; os yalqresserão atualizados de.
Vigente;

acordo com a íeglslscs::

e a númerbda conta correntee a agenga, preferencalmente do Banco Santander S/A, a fim de agilizar o pagamento;

7.5- Em hipótese alguma será aceito boleto bancáriò como meio de cobrança;

7 j O Ragamehtõ.sem efetuado medianteia apresentapb, pela CQNTRA7ADA,óos seauin-. •
aocumentos, que sério arquivados pela CONTRATÀNTE;

:,a) Nota Fiscal cpnstândó.disCriminação detâihádá do serviço prêstadó;

b) CND válida provando regularidade do prestador de serviço contínuo de contrato f-r- •
juntoa Previdencfà-Social;

c) Prova de. regularidade perante ó FGTS.

.7J-As notas fiscais, referentes aos serviços prestados,.deverão ser entregues em teme*
çonsideravel (quinto dia útil dò mês), para que a CONTRATANTE possa proceder com = =
analises devidas e oaubsequente pagamentó dos valores.

7.8 - A CONTRATANTE procederá a, retenção tributaria; referente aos.serviçÓs pf -
alíquotas legalmente devIdas; incidente.s;sobre,o valor dèstacadg em npta fiscâl.

79- A CONTRATAD/í, neste ató, declara .estar ciente de que-os recursos .Utilizados os-v'
^gamento dos serviços, ora contratados, sèfão aqueles repassados pelo Munlcm:/'

CONTRA™NT^^'^t' ̂ 58/2019, firmado er,CONTRATANTE e p Munieipiò de Mogi das Cruzes.

C0°trATA^a'^J''C™^'^' ^ ° RW: «ostante da proposta íCONTRATADA, desde,que nap Dçorràm atrasos:e/ou paraiisãçõés-dos repasses.pelo MunicÍ!

^onfereccTr a
■■ Original

^  " —
"  Tel 5á^.dMra cabrai .Santo André {SP) | ç^^m5G:s^cahcà Po^íèfeiHifa Oe Mogi da^ -r. (11) 2666-5400 (-Fax; {11) 2666:5452 | y^>fU3b^or^hr| ruab-c@fnabc.or.-hi-QQ^tr3,o-jo N"^58/2019
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de Mogi dás,Cruzes pára a ÇONTRAtANÍÈ, reíâtivo àóxusteío do objeto do Contrato de Gestão
n2 58/2019.

7.11 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atüalizados.dé acordo com a legislação
vigente, salvo quãndò decprram-dê atràsps è/ou paralisações dos repasses pèlò Município de
Mogí das CruzèSiiã CONTRATANTE; ém cqnsonanGia çornío, disposto nas cláusulas 7:9 e.7.10
deste CONTRATO.

7.12 -A presente aVença extinguir-sé-ááütómaticámènte em caso de rescisão dõ contrato de
gestãõ/convêniq celebrado entre a^CONTRATANTE e a AdmjnistráçãO Publlcã, não cabendo
indenização de qualquer natureza âs partéSi

8.0 DÕ RECEBIMENTO

8.1 - No recebinriento dos serviços seraoobsetVadosòs preceitos pertinentes ao Regulamento
Interno dè Compras da Fundação tíò ABC- Central de Convênios;

8.2 - A CONTRATApA mensalmentè apresentará relatório çírcunstançjádb das atividades
desenvolvidas:

9.0-DO VALOR

9.1 — Dá áo presente contrato o valor dé R$ 117.710,00 (çêntó é dezèsséte íTÍÍI,'sétecentos e
dez reais) mensais, perfazendo oT/alor global pára'a vigência contratual nq Importe de R$
353.130,00 (trezentos etinquentá e três mil, cento e.trinta reais);

10.0 - DAS PENAÜDADÊS

10.1 - As penalidades^serãp prppòstãs pela, fiscalização da Contratante e aplicadas, se for o
caso, pela, autòridáde: competente,, garántihdp õ contráditâfio-administrativo com defesa
prévia;

10.2 - Multa dè 3% (três por cento) do válbr do.cõntratp,„na recusa da empresa vèncèdO
ém assina^Io dentro dò prazò estabéiecido;-

-10.3 - Multa de 10%-(dez por cento) por ínexecuçãp párciàl. do contrato, sobre a parcela
inexecufadâ, podendo a Contratante autorizar á cõntiriuêçãòõo mesmo;

, Confere com
^Origina!

, j- p .n /. ^ ^ ^
i - ■ Av. LauròGomes,2Ó0Ò, VilaSacadura Cabralr-Santo André (SP) j CEP:OSOED^gToTca^ Posta! 106

Tel.í (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2656r5462. [ wwv.f;fuabC:org.br"l'iüabe"ffi>fu3bfcòfg.br- i ■ a '
^—Prefeitura de Mogl das Cruzes.

Contraio de GeslâoN®058/2019



FEDERAL
000304



FUNDAÇÃO DO ABC

Désde'iS67

104 - Multa de 20% (vinte por cento) Sobre ò valor do contrato^ por inexécuçãò total do
mesmo;

10.5--- Multa de 10%, (dez pòr cento).do yalgr.do .faturãrfiehto.dõ mês em que ocorrer a
infração, se o serviço prestado éstiyèr em .désãcordo com as espêcifiqàçõès propostas e
aceitas pela Çontraíãnte;

10,6. - Muita de l%.(üm por cento) ppr.dia de atraso no cumprimento dos prazos estipulados
em ebntrató;

10.7 — ,As multàs são ihdependènte^s entre-si,, põdéndó ser aplicadas cumulativamente. A
aplicação defuma:não'exclui a das outras, bem como a das demais>pénáíidades'previstas em
lei;

Vãipr réiativd, às muitas eyentualmênte aplicadas, será deduzido de pagamentos que
á Contratante.efetuar, mediarité â êmissãò de recibo;

10.9 - As penalidades serão própòstas' pèla fiscalização, da Contratante e apjícãdas, se, for d
caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditprió adníinirtrativo com defesa
prévia.

11.0-DA RESCISÃO

11.1 — O não cumprimento das obrigações cõntràtuais pelas partes ensejará rescisão
^contratual, sendo lícito, ã qüalqüèr das; partes^ denunciá-lo ,ã qualquer tempo, com
antecedência mínima de (30) trlnta dias, sem que caiba ã. outra pãrtè direito de indenização
de qualquer espécie;,

11:2 - Õ presente' Gontratò poderá ser- rescindido unijaterairTiente, desde que
conveniência para ã Contratante mediante autorizaçãó êsÇrita e fundámentada.da autor!
süpèríor> sem que caiba a CONTRATADA o djfèito de Indenização de qualquer-espécie.

- A.presénte ayença-extinguir-será autómatlçãmentépmieaso dé rescisão dó contratcqe
gèstão/convêníò celebrado eiitre a ÇGNtrATANTE e a Administração Pública, não cabend
Indenização de qualquer naturezà às partes.

nfere com
Original

ix| -1". I ' : ' í Av.Lauro.Gòfhes,2000,VilaSacaduí^Çabral^SãnioAndráTsp} I CEP;09060-870 | CaiwPõstài 106 t
Tel.: (li) Z665-S4Q0 | Fax: (11) 2666-S462 \ vjmv.fiiabè.bre.br | faobcigftiabg-orgLbF p,-gjgHyfg (jg [^gg| (jgg CfUZeS
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ií.4 Este instrumento poderá sgr ré^Cindidd por ato unilateral da Çoritratahte# verificando^
se a ocorrência de descumprlmento de .cláusulas contratüai assegurados, no .entanto, o
contraditório e a ampla defesa.

11.4 - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do Interesse público.

11.5 ̂  No caso de não interessè de renovação do contrato por parte da CONTRATADÀ> a
mesma devera comunicar'a CONTRAtANTÉ,.em urâ' prazo mínimo de 30 (trinta) dias, ou
manter ó sèrviço: contratado em fühciònárnento :por igual período, apóS: ó .vencimento do
mesmo;.

Í1.6 r- A presente .aVrença poderá ser resçjndida porn ávisò prévio em caso de conclusão de

tomada de p.rêçò.s .realizada nos-termos^ dp Régulamènto deÇompras, e eontratação de
Serviços de Têrceiros.e Obras da Fundação do ABG, que.objetive a substituição dà contratação

ernérgenclal.
»■

12.0 - DISPOSÍÇÕES FINAIS

12.1 - Bsté ajuste regulàr-se-á. pelas suás disposições e. Rãftés. integrantes tais como seus
anexos,, processo administrativo,, prpp.o.sta da CONTRATADA, legislação vigente .e. demais
riormas dê direito aplicáveis;

12.2 — Fica eleito o forp da Çornarca dé Sánto-André para difimifqúãisqüér.questôes oriundas
do presente contrato;

E, por estaremras partes de comum açprdo^sobre as estipülações,- termos e cpndiçõês deste
instrurhento,-finnammp em 03 (três) viã4,;na presença de 02 (dúas) têstémünhas.

Santo André, dec . de 2020.

FUND NVÊNIOSDO AB€<^CENTRA
Confere com a

Original

^' ' I '; Ü 1J i J Av.\taürò6ònies;.2ÒÒÕ/vya Sacadura"CabràlvSân Í.CE>; 0905Òt870 | Caixa Postallòs [
Tel.:(ll)'2566?S400 | Fáx: {11) 2665-^5462 I VAw,fuabc-òfe.br I íusbc@füàbc.óra.br-PrpfflÍ>üfa d8 Mogi dasQrUZOS

^  " Contraio de GestóoWl9
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ConvAnSoa

Centr.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL
AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

AOTORIZACAO PARA PAGWÍENTO DE CCS4PBCM1SS0S
TED - Ootro Titular

KOGI DAS CRUZES

EMISSÃO : 15/06/202C
RELACAO : 069196

PRF NUMERO
PCBENEFICIARIO BCO AGENC NUMERO CONTA

COM 16 SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQÜIP HOSPITALAR 001 671C 12002S-9
172523630001-17 15/06/2020

VALOR A PAGAR

66.120,00

66.120,00

SESSENTA E SEIS MIL, CENTO E VINTE REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792
NO DIA 15/06/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGl DAS CRUZES

oveooo

Daní)uOu»ç!vs
FínartMÍro

ÍW^f/vifrKÜ £ COi^TAblL

N!OSCííNíTRALD

T2 BORDERÔ NOME: DATA: / I

DATA; t 1[gerar ARQUIVO NQME:'T

PROG DOARQ NOME; DATAr^JO^I^
COMPROVANTES NOME;' OATA- r

BAIXA DE BORDERÔ NOME:^ L OATA;^_(_

Confere com a
Original

Prefeitura de Mõgi das Cruzei
Contrato de Gestão NW2019
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Coííierclo e Ssfviços Uda.

Suprimix Comércio e Serviços Ltda

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano - SP

CNPJ 17.252.363/0001-17

FATURA DE LOCAÇÃO

N5:0018-F

DESTINATÁRIO

Razão Soda! / Nome Cliente

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Endereço

Av. Lauro Gomes -2000

Cidade

SANTO ANDRÉ

CNPJ /
57.571.275/0004-45

Bairro

Vila Sacadura Cabral

Inscrição Estadual Telefone

(11)2666-5400

CONTRATO LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

valor vencimentoFATURA

Nè^bÒiS^:

OBSERVAÇÃO

DADOS DA LOCAÇÃO

Descrição / Configuração Quantidade Valor Unitário

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME RELAÇÃO DETALHADA EM ANEXO

Valor Total

MONITORES MULTIPARÂMtTRO= 15

VENTILADOR MECÂNICO = 12

DEPOSITO

BANCO DO BRASIL

AG 6710-5

CONTA CORRENTE 120.025-9

Período : 01/05/2020 a 31/05/2020
Valor Total da Fatura R$ 66.120,00

RECEBI(EMOS) DE SUPRIMIX . AS LGCAÇOES CONSTANTES NESSA FATURA INDICADA AG LADO
FATURA DE LOCACÃO |

UATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
NS: 0018-F

• y

X^xC^Ki'; •  . ' V? -. •; : .1 •

Conterecofna

:



Cootdeitodor de Engenharia Clinica
HXpílil Munopaíde Mogi das CíUiei - -

B&ZW9

FISCAL

CENTRAL DE

NOTAS

t 5 Ji

>í

áf A T?\
Êi ti
bã 1 O íüii- ãf^ !■/!

CaíUaxiÍ-
Hospital Municipal de Mogi - CC

.ProcN»^AC\VOil3i2a|vrcl-;;íjTí^£
Visto ,-
Com petênci"
Vigência a'éV- ■'r ■
Liberado^

I ̂ ^ / «-^3^-

FEDERAL®
onia DECLARO QUE OS SERVIÇOS

CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

000971



Comércio e Serviços Ltda.

FATURA No. 0018 F

Pf-^IOLlO Ol/CipOH) 31/0S/202U

DESCRIÇÃO INICIO TERMINO VALOR MENSAL

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARAMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARAMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 01/05/2020 31/05/2020 1600,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO . 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

VENTILADOR MECÂNICO 01/05/2020 31/05/2020 3510,00

ATENCIOSA! NTE

SUPRIMIX^

CNPJ: 17.252.363/0001-17- Insc. Est. 672.230.300:117

Confere com a

CNPJ: 17.252.363/0001-17- Insc. Est. 672.230.300:117

Confere com a
O

SOMA 66120,00

Rua Nossa Senhora Aparecida n°>644>Víla.C(»ti^:Suzano,^&supritnix@hotrT^^^^^pa

SVGonri - .
Tr i- ' • " ' ̂

riginal

^relelturs de Mogl das Cruzes
Con(ra(odeGestáoN®058/2019'
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HOSPITAL Mogi
MUNICIPAL ^
KKOSIUSCBUZES

FORMULÁRIO

4
FUNDAÇÃO DO ABC

«SMn*/

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de
Serviço

FO.CONT.001 V.01

Fornecedor: SUPRIMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 17.252.363/0001 -17

Serviço Prestado: LOCAÇÃO DE 15 MONITORES MULTIPARAMÉTRICO E12 VENTILADORES PULMONAR

Período: N.Fn.2 18 mês de competência: Maio

Disponibilidade dos equipamentos contratados

Equipamento regularizado conforme normas da
Anvisa

Realização da troca do equipamento em caso de
mau funcionamento

' )

Profissional técnico habilitado

Certidões do FGTS e CND Federai

■l^^liRÊWGIAS:

O objeto do contrato é locação, não gerando neste período nenhum atendimento com relatório técnico

DATA; 10/06/2020

(jeErgenhariaCtínica
lidasCtui»

RE239I6
/Oyfof/AO

Responsável: Luiz Humberto Leite
Confere com a
—Originai—

STgfi(ffiM-nn
'f^lsllurê de Mogidas Cruzes

Conifalode Geslâo N®058/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.252.363/Ó001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de.
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que-
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas'
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta, certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://tfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2Ò14.
Emitida às 09:49:09 do dia 08/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2020.

Código de controle da certidão: 2C9E.C7B6.97C0.2B70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a
Original

Prstellura de Mogl das Cruzes
Contrato de Gestão N°058/2019
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crtxaixa.gov.br/con9ultacrf/pages/consultaEmpr..

Inscrição: 17.252.363/0001-17 •
Razão

Social:

Endereço: ' R nossa senhora aparecida 644 / viu costa / suzano / sp /

SUPRIMIX COM E SERVIÇOS LIDA EPP

08675

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
reguiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031803215829896500

Informação obtida em 10/06/2020 12:11:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com a
Onginaí

à\'tíU.:V
("A

^reíellura de Mogi das Cruzes
Conlralode6estáoN®058/20l9

1 of 1
10/06/2020 12:1
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16/06/2020 I nlernetBa_n:kÍng—CAJXA

CAIXA
2^ Via - Comprovante de transferência eietrônica disponível

Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 0344 / 006 / 00071079-2

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: FUNDACAO DO ABC

CPF/CNPJ: 57.571.275/0001-00

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S/A - 00000000

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Conta destino: 6710/00000120025-9

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: SÜPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 17.252.363/0001-17

Vaior: R$ 66.120,00

Vaior da tarifa: R$ 10,00

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores

Identificação da
operação:

Histórico:

Data /
Hora da

operação:
15/06/2020 16:47:36

Código da operação:

Chave de segurança:

00102473

200JFEEEJWHT7U21

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

'fefellura de Mogl das Cruzes
QMIeds Gestão 1^56/2019

htips://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/impríme_ted_terc.processa 1/1
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CONTRATO

'Onfere com a
Originai
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. Cemtial de
PUNDAÇÃO DO ABC

.Desde-,1967

eONTRATÒ D| mmÁpiO DE SÈHViÇÒS TÉCNICO^ ESPE0ÁUaDÕS - PRDGE^O m
mmiis/iQ

EMEMTA: eONTRAIÀ^Ò DE' EMPRESA; ESPECIALIZADA
EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HpSPITAWRÊS, iKCyiNPÕ^MANÜ^^^ PREVENTIVA
E CORRETIVA PARAãTENDER 0,HOSPITAtMUNICIPAL DE,

MOGIJAS CRUZES "PREÍEIJÒ^V^^
- PROCESSO m MCH0113/20:

ÇÒNTMtADA: SUPRiMlX ÇOMÉR® I SERVIÇOSlTDA,:-- EPP

Por este iristrumentõ/as pártes^dé umiiado a FUNDAÇÃO DO ABC- CENTRAL DE:ÇONVÊNIOS,
jpsçrite no Gadasttp- Nacional 4e\P6SSoas jundlças; do. Míni^érí^ da Fazenda sob o N.^-
57;571.275/q00.4«45, com :sede ha. Ay. Laürp Qõmes, h^'2.000, Vila Saçatea Çabràí, -Santo;
André-SP, neste,(atorepresentada peÍDseu Diretor eéral-Sp. Carlos Eduardofava, brasileiro,

ãdvôgadpi portador da cedu|a:dé Idpn^daçiè 25>êM.:2|2-l/ [nsentp dp^ÇPF/MF spb o'n*
151.7951848-25,; dorãvãhté denõniihada slmhlesmèhtê "CONTRATANTE'', e dé outro Íãdo, a
empresa SÜPRÍÍyK ÇO^RGIO E SERTOPS^ ÍJDAí - PP, insci^'ta CNRi/MF sob o n^
17:252.363/0001-17, cóm.sede.rtâ Rua No^a.Senhòra Apàreçidà, 644, VilãíCpstâ Suzano/SP -
ÇÉP Ò8.675-Ó25, neste ato represeptada na.fgrma de sep ephtírato soçiaj, doravante designada
"CONTRATADA", téndò eth vistá.ò Prücéssd Adn^ínístratíy^ ÍV1CH0ÍÍ3/2Ò, tem por justo e
açorda^P as seguintes çpndjçge^^^

l.Ò^ DO OBJETO

1.1^ O presentecontrato temgor objeto a cpntrataçao de.empresa especializada em serviços
de LOCAÇÃO. DE: EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITAlARiS, INCLUINDO MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA (Monitor Maltiparamétrlco^ .com e sem capínografo e
Ventilador/Respirador mecânico, ambos com seus .aeessórios); rigorosamènté' confòrme
.especificações e condições estabelecidas no Termo dè-'Rpferencia, processo administrativo,
prppostá cprhérciál é seüs ànexòs.

Confere com a
Original ^

V  i i A íl-Av. Lauro.Gomes. ZdOO, Vila Sacaâura Câbral -S^nto Anrfrè (SP) j CEP: 09460-870 i ÇàiJíâ postai 105
' ■ " Tèl.; {ll);26^6-54qo l-Faxv:(-ll)-'2a66r546Z:| 1 Mogl Qas CfUZfeS

Contrato de Gestão N'056/2019
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ftUNDAÇÃO DO ABC
Desde 1967

2>0 - PRAZO

,2.1 - O prazo de-Vi^ncia do contrato .é dè 90 (noventá); dias consecutivos e ininterruptos,
i^ntadosa partir dad.âta. da" assinatura dqlermode Contrato, podendo ser prorrogado ümá
única vez, por igtiàl período, desde que devidámente cprpproyado ó estado de necessidade
que ensejou a cqntraíação.

3.0 - CONDIÇÕES DE; EXECUÇÃO'

3.1 -r OS'ServÍçp$ serão iniciados pela ÇGNTRÀtAPA^pds a asSm Çontratode Prestação
de:Servíços.

3.2 - A CONTRATANTE físcalízará :pÍ3rigatqriàmentè;a.execução do aTím de verificar
.sê no seu desenyp!yimentõ:éstãp.sêndo observadas as especificações è demãis-requisjtos nele
previstos, reservandõ-se; o. direito de, rpjeitar os serviços, que, a seu çritéríb, não forem
tbnsidèrados satisfatórios;

3.3 - Deverá a CONTRATADA, tendo/ciência dp valor global: dispòstp na. Cláusü!a'9;0 deste
contrato, mantér controle próprio da éxecLíçlõ do .òbjètò, hão ultrapássandp p limitê
fíhaneeiro global e^ipuladp;,

34 - O vaíor globai poderá Ser ultrapassado dnica e exçlusiyarnente mediántè.sbHcitação dá
CONTRATANTE è desdé que devidaméritp inotívacib, -sendo ácórtipanhado típ respectivo
Termo Aditivo,

3.5 — Havendo soIicitaçaO-da ÇONtRATANTE e ádita rriento.de acréscimo ap yalp.r dpxphtratq,
poderá a ÇpNTRÂtADAepntinuara execução do objeto obseryandp p hp\rp Valôre^ipuiado.

3.6 " Sendo ultrapassado p valor niensâl estimado na ÇláusMja 9íp> devérá a CONTRATADA

informar irnèdiataniente a.CONTRATANm .a fini de queests rèdistribua execução do contrato
;òu'sonciteo aditamentpde vajprdévido, límitaddó-se;aodisppstp:na Cláusula 4.7 dpprèsente
instrumento:

3:7 - Oidescumprimentodas e|áusula:s;3.3 á 3.6 sujeitará aGONTRATADA aò,nãO/écebimenío
dos yalpres eXPcutádbS\qúé ultrapassem o valprgiobal daGphtratò.

3;8 - Para a execuçãõ dO Objeto dó contrato, a-CONTRATADÀ deverá tocar: «
Confere com a

Original

^ \^ I$Hi —""O Gomes, 2000, Vlta Satradüra Câbfal ̂5àn^i^'A"ndr^ (SP) |.CÊDí,.09dSÒW j Caixa Postal 106 !
■■^^"■"T^f2656-54pO |-FÍ«;(lir25Ê6;S462t

Contrato de Gestão N®058/2019
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FUNDAÇÃO, DO ABC

ÓéstfeiSCT

te Central de

3,:9 Os equipamentos devein ser novos ou em plènas çondições de

ITEM

01.
Descrição

Monitor Multipárãrhétrico sem eapinógràfo com pelo menos 01
conjunto .de Acessórios paraxada equipamento.

. Quant.

21

02 Monitor- Muítiparamétrico + capinógrafo com pejo menos 01
conjunto dè acessprbs pat-a cada êquipamento 02

03 lyieçinipd com pelo menos Ci3 cpnjuntós de
acessórios para .cadá èquipamento

23

Usoxdm garantias.

3.1Q -O fabriçap do equipamento deverá; atestar que o equípámerito está em linha dè
fabricação e, obrigatoriamente, possüiFregístro no Minjstáríb.dá Saúde (ÃNVISA), átènder às
nórmás técnícasdaíN ÒR.

3.11 - A entrega; Instalação é funcionamento dos equipamentos e sèrerti colocados no
Hospital Múnicipãf de: Mogi das èrüzesísòb o regime de ipçaçãò, serão de Tesponsábilidáde
única è exclusiva dã CONTRATADA, ern urri prazo máximo de Id (dez) dIasUtéis a contar da
datá de assinatura:do çontrafO, Sem ônüs adiciònais para á ÇQNTRATANTE;

3.11 ̂  Ao disponibilizar os equípá.mènfõs ã CONTfíAT^DA providenciará, a Nota Fiscal de
Rémessâ em Locação; conténdò quantÍtatÍvo,:descritivo dos equipamentos; nümero.dè série
demais informações qüefaçilitem ó çpntroiè;

3.12 - Os equipaméntos deyerão ser éhtrègues com os respeçtiyos.ãcessprios; sendo que
devólüçãó dos-equipamentoS, os mesmos deverão estar êm peifeitas condições

3-13 - O objeto deve ser entregué;cònfòrme as quantidades, caràctefísticas,;
todas as condições èstábelécidas-no termo de referência.

3.14-O objeto deye ser entrègue cppfprme.as quahtídadès;.Iocais designámos, característlc
especificações e todas as condições estabelecidas no teTmo,dè rêfefência.

?

4.0 — DAS OBRIGAÇPéS da CONTRATADA

•São òbfigações da eÕNTRÁtÀDA:

na

ÍIcíT
t-v \ .

:  •- : ̂ lV*

44 -Prestaros serviços observandòAs melHorés práticas e técnfrarãptedas^no mercado.

Confere com a
Original '

, \ i V i ' Santo André (SP) j <^Ç: (M06p-87g I Caixa:'

fefeltura de Mogl das Cruzes
Contrato de Gestão N®05W2019

Tél.: (li) 266Ô-S4ÒÒ | Fax:-aij;2666.5462 I v/wv/.íuabc.ore.bf' i fuabcfôtftiàbg.ore.br



FEDERAL
000980



FUNPAÇAO DO ABC

Desdp1967

4.2 r Cumprir todas as normas,Tegras e jeis aplicáveis a execução do objeto.do Contrato;

•4.3 Observar estritamente as normas internas da unidade.

4;4 - Cumprir Inipjrajmerite. todas -gs suas obrigações tributárias, 'fiscais, sociais,
prèvidènÇiáriàSi tràbalhiistàs, âcidèntáriâs, comerciaísè civis.

4.5 - Indenizar, irnédíatãmènte, a CONTRATANTE por qüais.quèr danos que seus
representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados càusèm, pôr culpa,
dolò, açãõ.òu òrnÍssão„à CONTRATANTE õu à.tercéirps,

4.6 - Respohsãbilizaf-tsè ihtègralmèhte pélQSlseryiç^^^ contratados no$ ternííos legislação em
vigor.

4.7 - A ÇONTRAJApA deverá estar em condições de prestar os-sérviç.os a: partir da data da
assinatura do. Contrato ê máritér .essa^XQridlçãQ durante a vigência do contrato, atendendo a
demanda contratada;, incluindprse eventuais -acréscimos ou -supressões qUe nãp deyerio
ultrapassar os 25,% (vinfè e cinco por Çèntp) do valor jniç|âj atualizado do contrato, nos térmos
do Regulamento detompras daTundaçãó dõ ABC.e, sübsidiariamente/:a lei 8.666/93.

.4.8 Executar OS; serviços, objeto do contrato, rigõrasáméntê em conformidade com todas as
suas còndiçõés é normas legais.

4.9.- A CONTRATADA dêvqra adotar as medidas, precauções e cuidados tèndentes ã evitar
dánòs materiais e pessoais de seus funcionários, seus prepostos e:a terceiros, pelos quais será
inteiramente responsáve);

4.10 - A eONTRÁTApA garantira ;a execução, do objeto através dé^pesspás Tiab|litadas e
treinadas.

4.11 - A CONTRATADA.dèvérá'manter durante todo p período do contrato, compátibll
com as Obrigações assumidas; todas-as condlções^de' habilitação ê qualificação exigldá^no
certame.

4S.

Confere com a
^  ̂ —- - -— ^ : Original;

^  ' AV- Lauro Gomes, 2ÓÕ0, Vila Sacadura Cabral- Santo André (SP) j C|P: 09060-870 |_píxa,Postal lOS
Tel;-. 111) 2666.S40O | Fax: (11):2666.S«1 | l

Contrato de Gestão N'^58/2019
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4
F^UNDaçãO do ARr-

Dèsííe~ígS7

assinaturas é bu Légltimldãde de suas

assim como as infprmaçdes prestadas. ''oi^^^entos apresentadosi

contra.o.bem como a
motivar eventual liberação, ' CONTRATANTE, pue deverá

- «DC^a 7, de 24 e levereiro de 20ia da

técnica s Clumnte este peripdp, ;assistência
para atender aos chamados da GÕliTRATANtt " '' '''"^ténta e oito) horas-

»»n„»

uma solução técnica, disponibilizando outroísl P/ovidenciadp, fmediatamèritè,
72 (setenta e.duas) horas; ■ ) '"®serva(sj^èm até>.nò m

,â CONTRATANTE; ' e transpprte, sem.quajsqyer ônus para

4.19 - Manter òs manuais .e prosoectós mm a rí« - _.-
informações técnicas em língua Dortuéijpw scnçap do equlpamèntõ contendoS .. P uguesa,.cedido em Ipcàçãõ na GQNTRATANfÈ,

""

Sissxsar*taar^ ♦— *
"^ontere ci■om a

Original

leMoal d., e-uie»
Contrato de Gestão N'05ai201í
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FUNDAÇÃO DO ABC

Oéstíôlíiê?

4 23 - Prestar treinamento técnico eientíficp de pessoal até sua çompietá capacitação,
abrangendo atualizações, novidades, recursos de operação dos equipamentos é reciclagem
quando solicitado,'tudo nas.dependênçias dp HMMCo gratuitamente;

4.24 - Atualizar o software e ó Hardware^ sem"çusfp:ladicÍonaÍs'p^^ CONTRATANTE;

.4.25 - Citar a relação de técnicos credenciados responsáveis pela assistência técnica da
manutenção prevéntiva e corretiva:dos equipamentos, e disponibilizar os cohtatós, telefones
e é-m"ail.

4.Í26 - Fornecer todos os relatpriõs de manutenção prèvéhtivà.e corretiva semprè qüé forem
execütãdos, sern'ônus':pãra á CONTRATÁNtl.

4.27Mndiçarurnréspônsável pelocpntratpípmnúmerodetelefoné^e^-mairêendereçoffe

■4.28 Descrever Ps; prócedimentos.dèírnanuténçã e çòrrdtiva dos equipamentos
em crpnõgramã.de execuçãp/cõhfprme orientação técnicã, sem ônus-para a CONTRATANTE.

emitidos registrõs; especfficos^p-sepanàdps pára manutenç^ preventiva e
também para a manüténção cdrretíya em dpcürtiénto prõprlo./Estes regístros deverão estar
atualizados é disponíveis no setor dè controle com o^gestor do contrato.

4i29 - Descrever os procedimentos, dè sáhitização e de^ínfecção dos equipamentos em
cronograrna de execução, conforme prientaçãóTécnicà, quando for o caso.

4.30 - Devem. ,séC emitidos Tègistros; específicos .dé .sanítização e desinfecçãp dos
equipamentós;ern:dõcumento:prppr!0; Estés;registfos deverãpostaratuàlizaddse disponíveis
.nó setor de.contrple corno géstotdo.contrato;

4i31 - Os procedirnentps de .sanitízaçâo e desinfecção dos éqüipamentps: devem èstár
descritos em/Cronógrâma de execução,.Cpnforme,6riéntação'técnÍça:

4.32 - Deverão ser executados.regÍstrps'perió.dicos ,adéquados específicos e^sepafádos para
manutenção prèventlvá e corretiva-otambem pára manutenção côrretlya çdnfprime RDC- Ns
§3/ dP 25 de nõvernbro de 2Ô11; am dpcufheritp próprio certificado. Estes t.egistros deverão
estar ãtuanzados e disponíveis para CONTRATANTE (Géstor do. Contrato), sempre que forem
executados. , ,

Jonfere com a
Original

|'|Tl • \ Av.Lauroõomes,2000,VilaSaçaduraÇabraí-SaritòAndré{SP) j:CEPí0906píé^
'  Tèl.: (11) 2666-5400 i Fax:;{ll).26S6-5452-| www.ruabg.org;hr ífúaS?^

Xf--

a PQstal 106
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FUr^lDAÇÁO DO ABC

4.33 -Fornecer relatório das açoés! preventivas e córretlvas;.

ÍÍlRanitoí^iéSaíateS^ ^rrespondentes a cada
;ásslnãdos,com identificação do técnicd responsável^ ^ serie e ou patnmonio,

coisa pue esdver e.

S!a^^' •" C'' ̂"trato,, e compatibilidade
t^rnÍÍSS J" aa Cóndpes de habilbçáo e qualificação exigidas nest^

SnwÍÍvíSS Ü «sí^nsabilizar pelos danos causados diretamente a
ao rr'r-jn' •• I ^ ''ecorrênCia dé suas açBes^tendQ.direito a G0NTRATANTE

em decorreiicia dèdèfeitos r!ps:serviçó^ da GÕNfRÂtADA.

'^°"^cato, toda a documentação, histórico, processos
es a e eci os e arquivos gerados,.deverão ser entregues pèlà CONTRAtAÍJA à CONTRATANTE.

A CONTRÀTADA teráseu desêmpênhoaubmetidb a acompan
prófmof" avaliação e controle dá CONTRATÂDA, atfaves.de formulários

2Li 'mff como sóciós, gerentes, diretores, ou administrádorès, os
feriro ir , C®'®' colateral pu por afinidades, ate oterceiro grau, inclusive, de. funcionán-ds, ocupantes dos cargos de .direção chefia
assessoramentodac6ntratadaTsobpena,de.rescisâp:cpntrataál. ^ '

stsLnsl'^r^''^r°^ w®''®'- ^ccllatamente ao gestor do contrato ovo,
hefore^soii -do mèsrno modo, prestar todos os esclarecimentoslhe forem solicitados pela GONTRATÂNTEt

Confere com a
Original

Conlraloáe Gestão N"fl5moia
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PÜNDAÇÃO DÒ Aftf
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fei.».„M„|,„„.„i„.r:;;S,fyr'°f,'"» '• ■>'««..«.
normas técnicas e iegisláçõesyigentés. ' ® ^ a óbservâncla.das

~  obrigações DA CONTWTANtÉ
A Gontratahtê comprometerse a:

"ndifep,„£«£££, ""l" •«"««. m$
T£rrâ£S"~

•encarregados da executo dTote^^ êmpregádõã da-CONTRATADA,
dós trabalhos. ^ veribam-sollcitar parap desenvoIWmento

devidamente identificadòs; ®"'"Çdes. técnicas necessáriásr desde que

Confere com a
Origina!
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^  * Comênic:

5.8 - Pagar à ,CQNTRATADA>- em caso dpmprovadó de; dòío ou culpa da CONTRATANTE
montante correspondente ao conserto dos equipamentos, na hipótesè de -eventuaj dan-
causadp aos mesrnòs:

5.9 - A movimentação dós equipamentos; será gerenciada pelo Setor dè Manutenção de
HMÍVÍC ô qual fará o controle detalhado: dê entrada ejsafda'dós equipamentos, mantendo
controle de toda a.movimentâção dos equipamentos-dentro dás dependências do HPspitãl.

6.0-DA FISCALIZAÇÃO

6.1 - A Contratante fiscaíjzãrá à-execução.dossprviçps^atrá^és dèTuncionário (s) designado íí]
para esSé .fjm, com.a incumbência de.réjàtár'àò supervisor as falhas ou irréguláridades qus
verificar, as quaiSi se; hão. forem sanadas^ serão phjetps de comunicado oficial, expeCsde
Contratante Unidade, à CONTRATADA;

6.2 —Á execução do contrato será fiscalizada èrrjTòdos oS'aspectos; pertinentes ao objetíi'
ajustado, inclusive, reservando o direito de resolução de quaisquér casos omissos
duvidosos; não prévistòs no Termo dê Refefênciã- Pu; neste contrato; em especial às
especificações, requisitos, sinalizações, segurança, impjjca.ndó.p difèifó;dè.'reje1tãr os serviços
insatisfatórios, intimando àêxecução das devidas modificações, quando for o caso;

6.3 - O exercício de fiscalização por parte da Contratante riãò eximirá: a CONTRATADA das
resppnsabJIidádesLpélos danps-materiais G pessoais;que vler;a.causar a terceiros õu à Unidade
por culpa ou doIo.de seus prepostos; na execução' dó contrato,.nos termos dpiCÒdigo CiVii

7.0 - DO PREÇO E DÁS CONDIÇÕES DE PAGÃMENTOS

7.1-AFUNDAÇÃÒ pQ ABÇ-Cehtrãl de Çonyênioshpmprbmeté-sê;ã pagar p preço çcrr::''-
da proposta dâ CONTRATADA, observadalãs seguintes condições:

a) RS 1.600,oqtmií ê sêiscêntos reais) porunídade dê MONITOR MULTIPARÂM^RÓ sem
CAPINOGRAFIA;

b) .RS.^i690,00 (niil seiscèntos e noventa.reals) pòr unidade de MONITOR MÜLTIPARÂMETR
Ç9rfl CAPINÓQRAFIA;

c) R$ 3.510,00 (três mil quinhentos e dez.réàis) por Unidade de VENTILADOR MECÂNICO.

Confere com a
rigínal

' .L O fJ tTTTT
C *. • ' ' l

Av. Laurq Gomes, 2ÇpO, Vila Sacadura.Cabral -Santó And/é (SPTPÍJP: O906Ò-87Ó ] Cáíxa Postal 106
Tel.í {11) 2666-5400 ) Fax; {ll)'2666iS462.| v/ww.fuafac.or&br. j fu3be@fúàbe.òrg.fifg(gj{|jfa ^g|
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7.2 Òs pagamentos serão realizados mensalmente, no décfmò quinto dia õo -
subsequente a prestação.dos seryi0s,,mediante eniissaò dejnõtas fí̂  atesuclc •
serviços realizados no período;

7.3 - No caso de eventuais atrasos; os yaípres sefãò.atualizados dè acordo com á Ie.'i5'a.-
Vigente; o •

correntcè

7.4-A CONTRATADA devera indicar, com a docümentãçãò;fiscal, o número da còntâ
e a agência, pfefèrenciaimente do Banco.Santander S/A, à fim de agilizar b pagamento;

7.5 - Ém hipótese alguma será aceito boleto bancánõ como meio de Çdbrariçá;

7.5.0 pagamento será efetuado medianteia apresentação, pela CONTRATADA, dos seg!.íir-:r'documeritos/que sefãb arquivados pela "CONTRATANTÉ";

a) Nóta Fiscal Gonstandò.discriminaçio detalhada do serviço prestado;

b) ÇND válida, provancíò'regularidade dp prestador de serviço còntínuo de contrato f^-- -
junto ã Previdêncía-Social;

g) Prova de reguíaridade.perante O FGTS.

7.7 - As notas fiscais, referentes aòs serviços prestados, deverão ser entregues em íemc -
Gonsiderável (quintp.dia útil do mês),, para qüe a CONTRATÂNTE, ppssa proceder ccn ■-
análises devidas elo sübsequente pagámeritò dos valores.

7.8 - A CONTRATANTE procederá a retenção triButárfa> referente áos.serviç^'p[Íes§d.;- -
alíquotas lègãlmentê dèvidás> incidèntes-sobré.p válordèstacado em/nbta.fiscsi.

7.9 .- A CONTRATADA, neste atò, ;dèGlara estar ciente dè.que os recuríps.Utilizados c-= .:
pagamento dos serviços, ora çontratatíbs, serão .aqueles repassados pelo Municío;c
Munjcipip dê Mogi das Crüzesre.m rãzão-do Contrato de Gestão n? 58/2019, firmado enr
CONTRATANTE e o IVignièípíó de Mpgi das Cruzes.-

7.10 - .A CONTRATANTE -compromete-se a, pagar 9 preço constante da proposta :
CONTRATAPA, désde que não o.cprram atrasos:e/ou paraljsãçõès dos repasses pelo Municíp

,  _ .onfere comv
f.ni •t'ÜW^Trr ~ "—' - " ' : Qfiginal

Av.Uuro Gomes, 2000. Vila Saçadura Cabral rSàMo André (SP) rcfMèOBO^STOl Caixa Postkl4Q>. ,. ,Tél,: (li) 2665-S400 í Faxí (11);2656.54S2 í wwv.fuabg.offcBr |: fúãbcg.fuabe.o>B"bf ^nefeltUfade Mogl 189 6 UZW
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de Mpgi dás Cruzes para a CONTRÂTANTÉ, reíãtivo áò:custeio dò obJeto dp Contratò de Gestão
"n2 58/2019.

7.11 - No caso de eventuais, atrasos; os valores serap ãtualizâdos.dé acordo com a legislação
vigente, sàlvo quando decorram dé atrasos e/ou paralisações dos repasses pêlo Município de
Mogi das Cruzesi^a CONTRATANTE; em consonância çom^ô.disposto.rias cláusulas.7.9 e,7;i0
deste eÒNTRAtO.

7.12 - A presente ãvença extínguir-sé-á automaticamèrite em caso do rescisão dp contrato de
gestão/convênio celebrado'enlré a; CONTRATANTE e a 'Âdrninistrgção Pública, não cabendo
indenização de qualquer natureza às partes.

8.0 ̂  DO RECEBIMENTO

8.1 - Np recebiméntodos serviços serãoobservadòs.òs préceitòs pertinentes ao Regulamento
Interno dé Compras da Fundação dó ABC- Cèntral.de Çonyênios;

8.2 - A CONTRATADA, rnensalmenté apresentará relatório circunstariçiádb das átivídãdes
desenvolvidas;

9.0-DO VALOR

9.1 — Dá ao presente, contrato, o valor de RS í 17.710,00 (cento ê dèzèssété mil, setecentos e
dez reais) mènsais, perfazendo q.valpr global pára a Vigência contratual rio importe dé RS
353.130,00 (trezentos e cin.que*nta e três mil, cento elrinta.reai_s)i

10.0 - DAS PENALÍDADES

10.1 — As penalidades serão prppõstas péla fiscalização da-.Çqntratahte è âplicádas, sã for o
caso, pela .a.utófidade competente, garanti.hdp'o-CQntrédÍtófió=admmlstratÍvo com defesa
prévia;

10.2 - lyiulta dé: 3% (três ppr cento) dò vàlòr do.cõntfatp> na recusa da empresa véncedo
èrn assiná-lò dentro dò 'prazo èstabelècidó;-

10.3 — Multa de 10% (dez por centò) .por inexeçuçãd pjarçiàí do contrato, sobre a parcela
ihexecutadâ, podendo a Contratante autorizar á continuação do mesmo;

.^^fere com a

S feí ̂1** "'' f' r Âv. Lauro Gomes, 2000, Vjla Sacadura Cabral r-Santõ André (SP) ] ÒÊP: (íWsiPSTõTçSíã^síal Í05Tel.:íll) 2666-5400 l.Fax: {11)2666^5462 I wvvw.fuafac.QrEr.br'Í'ftiabgííBfu3bc.om.far (jg (yjogi d88 CfllfOS
Contrato de Gestão N°05y2019
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i0;4 - Multa üè 20% (vinte por cento) sobre o valor db contrato, por inexecuçãò total do
mesmo;

10.5 - Multa de 10%(déz pór cento) dp valor :dp\fátütaménto. do mês ern que ocorrer a
infração, se ò serviço prestado estivér Orn désacordo com as especificações propostas e
aceitas pela Çontratantej

10.6. - Multa de i% (uni por cento) pqr.diã de atrásp no cumprimento dos prazos estipulados
em ebntrató;

10.7 — Às mUítás. sãó Independentes entre-si, ppdendo ser aplicadas cumüíatiyâmente. A
aplicação de:uma não exclui a das oUtra$,.bem como a das demajs.pehálidád.es previstas em
lei;

10,8-.0 valor relativo, às multas eventualmente aplicadãs/sèrá deduzido de Ragamentosque
ã Contratante'efètuar, mediante á efníssãò de recibo;

10.9 -'As penalidades-serãò propostas pela fiscaíização da Contratante e aplicadas, se fór o
caso, pela autoridadè .competente, garantindo o çõntraditóriõ administrativo com defesa,
prévia.

11.0-DA RESCISÃO

11.1 — O hão cumprimento das pbrigjaçõés córitrátuais pelas partes ensejará rescisão
contratual, sendo lícito, a qualquer das; partes, denunciá-jo á qualquér tempo, com
sntsçfidêhcia míriimá de (30) trinta dias, sem que caiba ã. outrà partèdirèito de indenização
de qualquer espécie;

11.2 - O presente- Gontrâtò poderá ser rescindido unilateralmentei désdê que hája
conveniência pára a Contratante medianteautprização èscritá e fundamentada .da autorit/ade
supéripr, sem que caiba a GÓNTRATADA o difèitp de indenização de qualquer-espécie.

11.3 - Apresente avença extínguir-se-áa:utpmátiçamente..em caso de rescisão do contrato^e
gestãò/convêhíò celebrado entre a GGNTRATANTE é.a Administração Pública, não çabend
indenização de qualquer natureza às paitês.

Confere cc/m
Origine

U i3 ("i 1 Ãv. Láuró.Gòrhes,2Cipq'VilaSàçadyraCabraI-Santo;André{SP) I CÊP:Ò9060r870 I Caixa Põstâl 106V' . y tel.: (ií) 2666yS40Q | FaX:iíl) 2666-5462 1 www.fualjc;òfg.br') fuBbctSfuabe.org.bf
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f

U.4 - Este instrumento poderá ser résCihdidò por ato unilateral da eoritratánte, verificando^
se a-ocorrência íJe déscumprímento-de çíáusuías contratuais, assegurados, nq.entanto, o
contraditório e a ampla defesa.

11.4 - À rescisão podéfá ocorrer a qüáíquer mõnlènto, érn defesa cjo interesse púbüco.

11.5 - No caso de não intefesSê dè renovação do contrato por parte, da'CONTRÃTADA> a
mesma deyefá xòmünicár a CONTRAtANfÈ> em dm prazo .mínimo de 30 (trinta), dias, ou
manter- o serviço contratado em furiciõnarnento por jgual período, após ò ̂vencimento do
mesmo;.

11.6 —A presente .averiça poderá ser rescindida com aviso prévio em caso de conclusão de;

tomada de prê^s .realizada nos ternips'cÍo Régulamèhto.de Gompras: .e, Coritràtaçãõ de
Serviços dê Tèrceiros.e Obras da Fundação do ABC, qüè.objetíve a substituição, dá contratação

emérgençial.

12.0-DISPOSIÇÕES FINAIS

Í2.1-— Esté ajuste reguiar-se-á peiás suas disposições^ e, partés integrantes tais como seus
anexos, processo: administrativo,-pjqpq.sta da CONTRATADA, legislação yigèntê.e; demais^
normas,de direito aplicáveis;

12.2—Fica eieito.q fqco da ÇOrnarcã de Santo André para dirimir quáisqüéT questões oriundas
do presente contrato;

E, por estarerrras partes de comum acqrdo.isobfè às estipülações,- termos e çpíidiçõès deste
Instrumento, firmam-no em 03 (três); vias, ha presença de 02 (düas) tèstèmürihas.

Safito André, de. Hynq, de 2020.

FUND DOABG^CENTRA NVENIOS

í

Confere com a
Original

.  I

O Í Lauro Somes, 2000, Vila Sacacíura Cabral-SántAAndré;(SPj pCEP; Õ9050-.870 j Cab{a|Rostàl 106
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Or-?nir<tl ci&
Convájiio:?

Cencr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAÍÍENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : 17/12/2020

RELACAO : 075270

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

i í !í i*^

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO ECO AGENC NUMERO CONTA VALOR A PAGAR

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 6710 120025-9 172523630001-17 17/12/2020

TOTAL GERAL

VINTE E QUATRO MIL REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.

DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 17/12/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

24.000,00

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

EIRO

L DE CON

GERENT,

Prefeitura de Megi das gruzes
Contrato de Gestão N''058/2019

UO

IBORDERÔ NOME:_

1 GERAR ARQUIVO NOME;.

|PROG DO ARO NOME;

I COMPROVANTES NOME;,

I baixa de BORDERÔ NOME;,

nATA; J I

nATA; I Iyv UMin;, .1 I -

A: M I

^oijlere com a
Original
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Suprimi» Comércio e Serviços Ltda

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano- SP

CNPJ 17.252.363/0001-17

FATÜRÂ DE LOCAÇÃO

W9: 0039.F

■'^■v/.026/l^P2O^
DÉSTfNATARiO

Ratão Social /. Nome Cliente
; FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Éndèreço
Av. Lauro Gomes - 2000

Cidade

SANTO ANDRÉ

CNPJ

57.571.275/0004-45

Bairro

Vila Sacadura Cabral

Inscrição Estadual

CEP UF

SP

Telefone

{11) 2666-5400

CONTRATO

FATURA

-NSV0039-F

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

VALOR VENCIMENTO

OBSÉRVÂ^d"

DADOS DA LOCAÇAO

Código. Descrição/; Configuração Quantidade Valor Unitário Valor Total

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME RELAÇAO DETALHADA EM ANEXO

L' .monitores:IVÍULTIPARÃiyiETRO.= 15

iPEPOSITO
VbàNCÒ.dò brasil
AG 6710-5
COi^Ã CORRENTE 120.025-9

Valor Total da Fatura:

REÇEBKEMOS; DE SUPRIMIX. AS LOCAÇÜES CONSTANTES NESSA FATURA INDICADA AO LADO FATURA DE LOCAÇAO
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR |9: 0039-F

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogi das Cruzes
Contraio de Gestão N" 058/2019
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GPSI®^

CarotíÍTaiRossi
Anaíí^tajZontábil

FUABC - Central de Convênios
II M- IO

Gabriei^QaÇS
Compradora

fUABC-Central de Convênios

(?D

Hospital Municipal de
N° Mr.KtQli

vencimento

\/iaênciá-ate__

Liberado

ÇAtixiftar AdRTÍnJstratlvo
Ho5prMuj!LJi4ogf (ias.Cn>2es

nRCLARO QUE OS SERVIÇOS
desta nota

plgCAL. FORAMEM CONFORMIDADE COM O
QUi FOI SOLICITADO.



.BsJ msB
II SIS

• , " " SWÊfOSiffiçàídíSfitój

HOSPITAL liAógi
MUNICIPAL

-  DE HQ61 DAS CRUZES

FORMULÁRIO

4
FUNDAÇÃO DO ABC

IKQIiW '

Relatório de Acompanhamento -
Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

Fornecedor: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇO LIDA

CNPJ: 17.252.363/0001 -17

Serviço Prestado: LOCAÇÃO DE 15 MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS

Período: N.F n.2 0039 - f mês de competência: setembro

Disponibilidade dos equipamentos

contratados ,. ,' V •

Equípamènto regularizado conforme

nprmás da Anvisa- V
Realização dá troca do equipamento em

caso de mau funcionamento V

Profissional técnico habilitado
V

Certidões do FGTS.e CND Federal V

Al lOCQRRENCIAS: C ..A:

Declaro que entre o período de 01/09/2020 à 30/09/2020 conforme contrato contarnos com

,15 níionitores multiparamétricos diversas marcas e modelos locados através de contrato quais

estão distribuídos das seguinte forma: 04 na Unidade de tratamento intensivo da Observação

do Pronto Atendimento, 07 na Unidade de tratamento intensivo no Centro Cirúrgico e 04 ná,

unidade de tratamento intensivo do segundo andar ,não tivemos intercorrências nesté

periodo, a prestação de serviço de locação destes equipamentos ocorreu neste periõdo de-.;,

fôrma satisfatória

DATA: 06/11/2020

Responsável: Luiz HumbertoJ.^ite

Lute Hlumberto Leite
Coordenad&de Engenharia Clin^
Hospital Muntol de Mngi das Cmzes

^23816

st A.

Confere com a
Original
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.252.363/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:08:40 do dia 02/10/2020 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 31/03/2021.

Código de controle da certidão: EF69.902B.A1D6.5A46
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogl das Cruzes
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; v^óitiprovante de transferência eletrônica disponível - TED
j 'iTraosa^o realizada via convênio de Pagamentos

Noroe do Remetente;

erffd.do Remetente:
'fíjld dé Pessoa:
;pbntá de Origem:
Tipo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 /000600071079-2

003 - Conta Ressoa Jurídica

ÇÓnyêriio:
f Íp,b?(íè Compromisso:

337729

0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

000853

i.JiV-- ■

-B^ncp Destino:
Agencia/Conta Destino:
Tiipo de Conta:
Tíipò de Pessoa:
Njdjiie do Destinatário:
èPF/CNPJ do Destinatário:
Valor:

Data dá Operação:

001 ̂  Banco do Brasii S.A.

06710/000000120025-9

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

SUPRIMiX COMERCIO E SERVIÇOS L

17.252.363/0001-17

R$ 24.000,00

17/12/2020

'  ''''i -A : ■

Autenticação Bancária: 1B33E128A3A77209EC2AA9000

^Pplçáçâo realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
i lÉ^rp 000853 de 17/12/2020

l^ilIpAiXA: 0800 726 0101
[pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
I líuvidbria: 0800 725 7474
f 'ftelp Desk CAiXA: 0800 726 0104

SiSa/

i  •

:  .'AUAYSvíi

i  r "• Confere com a
Original

a ̂ t 0 Ü Preteitura ae Mogi dás Cruzes
Contrato de Gestão N^OãSIZOlã
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CGyMirctl cie»
Cctn-vênlos

Centr.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO ; 13/08/2020

RELACAO : 070820

MOGI DAS CRUZES

h ííf' ' ■ >
/  í > í I fí f%

■ J

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO NAT BCO AGENC NUMERO CONTA CNPJ/CPF VALOR A PAGAR

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 6710 120025-9 172523630001-17 13/08/2020 24.451,20

TOTAL GERAL

VINTE E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 13/08/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

24.451,20

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

GERENTE f INANCEIRO CÚfíTÁBIL

TRAL DE COiWENIOS

BORDERÔ NOME:.

] GERAR ARQUIVO NOME:.

DATA: / / .

DATA: / /

|PROG DOARQ NOMI

I COMPROVANTES NOME:^

I BAIXA DE BORDERÔ NOmT

DATA/ijit^-^

vM.â:A -> - /

DATAI

£ DATA!

'  í Confere com a
Original
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Comércio ÊSèrvicõsLtda

Suprimix Conriércio e Serviços Ltda

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano - SP

CNPJ 17.252.363/0001-17

FATURA DE LOCAÇAO

NS: 0026-F

28/07/2020

DESTINATÁRIO

Razão Social / Nome Cliente

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Endereço

Av. Lauro Gomes - 2000

Cidade

SANTO ANDRÉ

..;içNPj
• ' , '^^5711275/0004-45

Bairro

Vila Sacadura Cabral

Inscrição Estadual

CEP UF

Telefone

(11) 2666-5400

SP

CONTRATO

FATURA

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

VALOR VENCIMENTO

I '"r$ 24.451,20 I

OBSERVAÇÃO

DADOS DA LOCAÇÃO

Código Descrição / Configuração Quantidade Valor U nitário Valor Total

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME RELAÇÃO DETALHADA EM ANEXO

VENTILADOR MECÂNICO = 9

DEPOSITO

BANCO DO BRASIL

AG 6710-5

CONTA CORRENTE 120.025-9

UU

iPerfodo; 01/07/2020 a 24/07/2020 í Valor Total da Fatura: r  . R$ 24.451,20

RECEBI(EMOS) DE SUPRIMIX. AS LOCAÇÕES CONSTANTES NESSA FATURA INDICADA AO LADO FATURA DE LOCAÇÃO
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR NS: 0026-F

Confere com a
Original

f  ̂ •
J'. '

Preíeilura de Nlogi das "■
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Lttiíz RivTiberto Leite
lenadorde EngsnhariaClinica
'' Municipal de Mogi das Cnoes

BE23816

ulúé/':üo
QUE Os SFR\/ir»/^í>

CONSTANTES DESTA n§?!
FORAM REALiZADOS

QÍÍEíãrsssi, °

conmSíT75~5|~,
central de II  CONVÊNIOS ■

' ̂ AGO 2020

XUÍLá//^A,

Hospital Municipal de Mogi - CC

' Proc N° Mr,kiOj-l.^)^
, Vencimento -Iacia/,cyv7>7^
( VistQ
CompetèíKla gA i

Vigência até
Liberado

._JS /CB /^j2;o

dnhôire

AuxWefTWmínlstratívo
Hoí p. Mun. Mogi das Cntzos

í^EDERal 001982



Co lTÍ.;è.!F.çiO i

Esta fatura foi calculada propordonalmente

FATURA No. 0026 F
período 01/07/2020 24/07/2020

INICIO TERMINO DESCRIÇÃO SÉRIE VALOR DIÁRIO VALOR TOTAL DIAS MENSAL

01/07/2020 24/07/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-2002-05-04316 113,20 2716,80 24 3510,00

01/07/2020 24/07/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-9808-00459 113,20 2716,80 24 3510,00
01/07/2020 24/07/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-0001-01392 113,20 2716,80 24 3510,00
01/07/2020 24/07/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-2002-06-04283 113,20 2716,80 24 3510,00
01/07/2020 24/07/2020 VENTILADOR MECÂNICO 172/15TKO 113,20 2716,80 24 3510,00
01/07/2020 24/07/2020 VENTILADOR MECÂNICO 319/15TKO 113,20 2716,80 24 3510,00
01/07/2020 24/07/2020 VENTILADOR MECÂNICO 31/15TKO 113,20 2716,80 24 3510,00
01/07/2020 24/07/2020 VENTILADOR MECÂNICO 344 113,20 2716,80 24 3510,00
01/07/2020 24/07/2020 VENTILADOR MECÂNICO 1798 113,20 2716,80 24 3510,00

24451,20

ATENCIOSAMENTI

Rua Nossa Senhora Aparecida n'' 644 - Vila Costa - Suzano - SP
CEP.:06675-02S suprimlx^hotmail.com.br

CNPJ 17 -563/0001-17- Insc Ut b7?210»l00117

Confere com a
Original

V.- U

/'Si
i .<• T

■"PfêiiiiUfI Mogidas-Cruze?
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II SIS
HOSPITAL Mogi
MUNICIPAL ^
DE HOCI DAS CRUZES

FORMULÁRIO

A
FUNDAÇÃO DO ABC

CRSIlHr

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

Fornecedor: SUPRIMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA

CNPJ; 17.252.363/0001 -17

Serviço Prestado: l.ocação de Equipamentos Médicos: Ventiiador Pulmonar

Período: N.Fn.2 26-F mês de competência: JULHO

CONF^P ' ' ^̂  ;^'-NÃ^GÒNFORMCii^■■^í^.
PST * • tW"- -

Disponibilidade dos equipamentos contratados

Realização de manutenções preventivas e corretivas
nos equipamentos contratados

Realização da troca do equipamento em caso de mau
funcionamento

Profissional técnico habilitado

Certidões do FGTS e CND Federal
V

OCORRÊNCIAS. .'J

O objeto do contrato é locação de equipamentos, não houve ocorrência durante este periódo, não gerou
relatório de atendimento.

,DATA: 11/08/2020

RE 23816

Responsável: Luiz Humberto Leite

Confere com a
Original

tbí:. i "
.... !•'; t b

'iPrefeltufà clê-Mogi cl&s CruzeS;
íContralo, de:Géstâo N°0^8'2019.
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11/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICA. FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.252.363/oooi-i7
Razão SociaIsupRiMix com e serviços ltda epp

Endereço: R nossa senhora aparecida 644 / vila costa / suzano / sp /
08675-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2020 a 22/08/2020

Certificação Número: 2020072403523275151737

Informação obtida em 11/08/2020 11:00:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca ixa. go V. br

Confere com a
Original

.  ■'■V í í ft I"

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Pre|eltu,ra;de Mogl^das Cruzes
-Gorítráto de Gestão' N°058/'2019

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.252.363/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:05:49 do dia 22/07/2020 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 18/01/2021.

Código de controle da certidão: AE4B.9D3E.9749.43BF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a
Original

.f ' í*' i ' {

Coniralòíé
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071079-2

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:

NSA:

337729

0001

000655

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:

Tipo de Conta:
Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Vaior:

Data da Operação:

001 - Banco do Brasil S.A.

06710/000000120025-9

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS L

17.252.363/0001-17

R$24.451,20
13/08/2020

Autenticação Bancária: 8633B4DF22B772456D7CC9000

Operação reaiizada com sucesso conforme as informações enviadas peio ciiente via arquivo:
Numero 000655 de 13/08/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

Pâ
ÍPrèfeiturà de-Mogl das Cruzes
- Contrato de Gestão N°Ô58/2019
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C<S'jriírcf/ cíe>
ConváJiios

Centr.Convênios AÜTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : 13/08/2020

RELACAO : 070821

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

■ X V h

PC BENEFICIÁRIO BCO AGENC NUMERO CONTA CNPJ/CPF VALOR A PAGAR

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 6710 120025-9 172523630001-17 13/08/2020 24.000,00

TOTAL GERAL

VINTE E QUATRO MIL REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.

DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 13/08/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

INANCEIRO . (fflKNTCCOPfTABIL

ITRAL DE c/nWíS1103

t !] BORDERÓ

GERAR ARQUIVO

Prefeltufade Mogl das Cruzes
Contraio de Gestão

--onfere com a
Original

NOME:.

NOME:

DATA: I I

DATA: / /

PROG DO ARO NOME:. íDÀtÃ: 10^

COMPROVANTES N0ME:__,i^(>jMTA:i4^
Z □ BAIXA DE BORDERO NOME:V^ DAt!sO_/_Z
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Ço m érci ó e Sè rv içòs Ltd á,

Suprimix Comércio e Serviços Ltda

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano- SP

CNPJ 17.252.363/0001-17

FATURA DE LOCAÇÃO

NS: 0029-F

04/08/2020

DESTINATÁRIO

Razão Social / Nome Cliente

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Endereço

Av. Lauro Gomes - 2000

Cidade

SANTO ANDRÉ

Bairro

Vila Sacadura Cabral

Inscrição Estadual

<:] pO 3:j ̂  „

57.571.275/00Ò4"r45

CEP UF

Telefone

(11) 2666-5400

SP

CONTRATO

FATURA

ÍÜDpii

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

VALOR VENCIMENTO

R$24.000,00

OBSERVAÇÃO

DADOS DA LOCAÇÃO

CédIgo Descrição / Configuração Quantidade Valor Unitário Valor Total

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME RELAÇÃO DETALHADA EM ANEXO

MONITORES MULTIPARÃMETRO = 15

DEPOSITO

BANCO DO BRASIL

AG 6710-5

CONTA CORRENTE 120.025-9

^Período: 01/07/2020 a 31/07/2020 Valor Total da Fatura: R$ 24.000,00

RECEBI(EMOS) DE SUPRIMIX. AS LOCAÇÕES CONSTANTES NESSA FATURA INDICADA AO LADO
FATURA DE LOCAÇÃO

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
NS: 0029-F

, Prefeitura de Mogi .das. Cruzes
-'Cbiil^ cÍe'Geàâo N° Q58/2018
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RE23816

ll/o8l9Ji
COW o

CONTABiLiDADE
CENTRAL DE

CONVÊNIOS

1  2 AGO

)?, ,V,/.?o

\-3.
A \ .- £-■

z;^/

?1 ÍÒ 30

Hospital Municipal de Mogl - CC
Prao N° noMOJjai,^

^ Vencltpgto J 5/ ofi/
; Vistos
CorTipelencla gõaS(XÇ^(c^X^^OlO
Vigênda até
Liberado

/o8 l<3£tQíO

M ■ . ■

•ínhelro
AuitHluAdministrativo

Hosp. Mun. Mogl das Cruzes

federal I
0,01989



■■■■■■"• '' Ço.jjii érçi.ô é-S.ê ev i çb j Ixd a'.

FATURA No. 0029 F
período 01/07/2020 31/07/2020

DESCRIÇÃO SÉRIE INICIO TERMINO VALOR MENSAL

MONITOR MULTIPARÂMETRO V600100121 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO V600100128 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO V600100125 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO 030W05231 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP023 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ043 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP030 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ036 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP031 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ047 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP025 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO BCCP012 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO 1951 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO 1950 01/07/2020 31/07/2020 1600,00
MONITOR MULTIPARÂMETRO 1735 01/07/2020 31/07/2020 1600,00

SOMA 24000,00

ATENCIOSAMENTE,

SUPRIMIX

Rua Nossa Senhora Aparecida n® 644 - Vila Costa - Suzano - SP
CI:P.:08675-025 {^suprím»x@hoimail.com.br

I M'| 17 2"? •.(.l/llliui r hi-t L r 672 230 3011117

Confere com a
Original

r-»-, ^ í  Prefeitura deiMogrdàsCruzfes
i  Contrato de-6es"tào N°058/20«
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raJ Sós {pí\.
gSBB HB '

II SIS
HOSPITAL "n/togr
MUNICIPAL "
DEHOSIDASCBIJZES

FORMULÁRIO

A
■  FUNDAÇÃO DO ABC

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

Fornecedor: SUPRIMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA
CNPJ: 17.252.363/0001 -17

Serviço Prestado: Locação de Equipamentos Médicos: MONITOR MULTIPARAMÉTRICO

Período: N.Fn.9 29-F mês de competência: JULHO

^^>vlTCMyCRIFICADQ:t|.5 - Lur.-FOPMI V  ,'NÃÓxdNFQRMC ,,

Disponibilidade dos equipamentos contratados

Realização de manutenções preventivas e corretivas

nos equipamentos contratados

Realização da troca do equipamento em caso de mau

funcionamento

Profissional técnico habilitado

Certidões do FGTS e CND Federal

í!v,
■ í®r '7' ^

OCORRÊNCIAS.
•émiMssmks

O objeto do contrato é locação de equipamentos, não houve ocorrência durante este periódo, não gerou
relatório de atendimento.

DATA; 11/08/2020

Lúiz H«HTiberKrt;elte
Coionlemidor de Engenharia O^ica
Httpitil Municipal de Mogi das Cnoes

BE 23816

Responsável: Luiz Humberto Leite

Tonfere com a
Original

5  Préfeliurárde WlosWâ? Cruzes
)  Contraio de Gestão N°Ó58/2019
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' 11/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.252.363/0001-17
Razão Social supRiMix com e serviços ltda epp

Endereço; R nossa senhora aparecida 644 / vila costa / suzano / sp /
08675-025

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2020 a 22/08/2020

Certificação Número: 2020072403523275151737

Informação obtida em 11/08/2020 11:00:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com a
Original

c hY>'' i  • Píe(èltúrà~ae;Mo^çÍâ?s^
i  'CòntratõBeGestãoN°058/2019

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prõcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.252.363/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências ern seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procüradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:05:49 do dia 22/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2021.

Código de controle da certidão: AE4B.9D3E.9749.43BF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a
Original

XísfjlBB ■■l?refeitufááe-«aâsCrwes
•  Cohtrato'àe't3estâo N°058/2019'
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente:

CNPJ do Remetente:

Tipo de Pessoa:

Conta de Origem:

Tipo de Conta:

FUNDACAÜ DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 /000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio: 337729

Tipo de Compromisso: 0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

NSA: 000655

Banco Destino: 001 - Banco do Brasil 8.A.

Agência/Conta Destino: 06710/000000120025-9

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS L

CPF/CNPJ do Destinatário: 17.252.363/0001-17

Valor: R$ 24.000,00

Data da Operação: 13/08/2020

Autenticação Bancária: 413372956BC772371F9779000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas peio cliente via arquivo:
Numero 000655 de 13/08/2020

SAC CAIXA: 0600 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere cono a
Original
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Contrcrí cie?
Convênios

Centr.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL
AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

AüTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS
TED - Outro Titular EMISSÃO ; 15/07/2020

RELACAO ; 070017

MOGI DAS CRUZES

PRF NUMERO

CCaí 19

PC BENEFICIÁRIO
BCO AGENC NUMERO CONTA

CNPJ/CPFSOPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 6710 120025-9 DT.VENC VALOR A PAGAR

172523630001-17 15/07/2020 31.500,15
TOTAL GERAL

TRINTA E UM MIL, QUINHENTOS REAIS E QUINZE CENTAVOS

NO DIA 15/07/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

- CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

Conlrah

h  í-

''{'l^Gruzes
VSS/SOig

GcRENft iNCEIRO NTABIL

ENT/RAL DE CO

SORDERÓ NOME

GERAR ARQUIVO NOME

PROG DO ARO N

DATA:_. / /

DATA: / J

DATA

COMPROVANTES NOME

BAIXA DE BORDERÓ NOME

DATA: /

DATA:.'^/.-., /

-,v0nfere-com,a. :
Original
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Suprimix Comércio e Serviços Ltda FATURA DE LOCAÇÃO

Comércio fi Serviços Uiií

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano - SP

CNPJ 17.252T363/Ó0E)Í--i7. :

N2: 0019-F

24/06/2020

DESTINATÁRIO

Razão Social / Nome Cliente

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Endereço

Av. Lauro Gomes - 2000

Cidade

SANTO ANDRÉ

CNPJ

57.571.275/0004-45

Bairro

Vila Sacadura Cabral

Inscrição Estadual

CEP UF

SP

Telefone

(11) 2666-5400

CONTRATO

FATURA

ÍN9:0019-F

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

VALOR VENCIMENTO

-R$ 31.500,15 •

OBSERVAÇÃO uV

DADOS DA LOCAÇÃO

Código Descrição / Configuração Quantidade Valor Unitário Valor Total

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME RELAÇAO DETALHADA EM ANEXO

MONITORES MÜLTIPARÂMETRO = 15

VENTILADOR MECÂNICO = 9

DEPOSITO

BANCO DO BRASIL

AG 6710-5

CONTA CORRENTE 120.025-9

Período : 01/06/2020 a 17/06/2020 Valor Total da Fatura: R$ 31 500,15

RECEBI(EMOS) DE SUPRIMIX. AS LOCAÇÕES CONSTANTES NESSA FATURA INDICADA AO LADO FATURA DE LOCAÇAO

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N2: 0019-F

Confere com a
Original
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Liilz Humberto Leito
Codplírádor de Engenharia Clinica

RE 23816

10 iQ-y jho
DECLARO QUE OS SERVIÇOS
CONSTANTES DESTA NOTA

FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O

QUE FOI SOLICITADO.

Hospital Municipal de Mogi - CG

Proc N° Mr.klQJIRl^n
Vencimento J 510^/ õ3Z)o20

Visto

Compe^iaa õ5jirr^?^í.,SOóart

Vigência até

Liberado.-.

FEDERAL

.  Jiínlstratí»Mun. Mogi ̂

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

1 4 JUL 2020

001886
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Esta fatura foi calculada proporcionalmente

FATURA No. 0019 F
período 01/06/2020 17/06/2020

INICIO TERMINO [DESCRIÇÃO SERIE IVALOR DIÁRIO VALOR TOTAL DIAS MENSAL
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO V600100121 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO V600100128 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO V600100125 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 030W0S231 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP023 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ043 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP030 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ036 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP031 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ047 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO -  BEEP02S 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BCCP012 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 1951 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 1950 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 1735 53,33 906,61 17 1600,00
01/06/2020 17/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-2002-06-04316 117,00 1989,00 17 3510,00
01/06/2020 17/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-9808-00459 117,00 1989,00 17 3510,00
01/06/2020 17/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-0001-01392 117,00 1989,00 17 3510,00
01/06/2020 17/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-2002-06-04283 117,00 1989,00 17 3510,00
01/06/2020 17/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 172/15TKO 117,00 1989,00 17 3510,00
01/06/2020 17/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 319/15TKO 117,00 1989,00 17 3510,00
01/06/2020 17/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 31/15TKO 117,00 1989,00 17 3510,00
01/06/2020 17/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 344 117,00 1989,00 17 3510 00
01/06/2020 17/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 1798 117,00 1989,00 17 3510,00

31500,15

ATENCIOSAMENTE

SUPRIMIX

Lwz arhr

RE 23816

lOIO^Vl ̂

p Leite
laria Clinica
lidasCiuzÊS

Confere com a
Original
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HOSPITAL ^téfiíâífíiíiípBtíatièStíMs
MUNICIPAL Moni
[IEHDGIDASCDU2ES

FORMULÁRIO

J\
FUNDAÇÃO DO ABC

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.OOl V.Ol

Fornecedor; SUPRIMIX COMÉRCIO E DERViÇOS LTDA

CNPJ: 17.252.363/0001 - 17

Serviço Prestado: Locação de Monitores Muitiparametros e ventiladores pulmonares

Período: N-F n.e 19 Mês de competência: Junho/2020 (01/06/2020 à 17/06/2020)

ITEM VERIFICADO CONFORME NÃO CONFORME

Disponibilidade dos equipamentos contratados
X

Equipamentos regularizados conforme normas da
ANViSA X

Realização da troca do equipamento em caso de mau

funcionamento X

Certidões do FGTS e CND Federal
X

OCORRÊNCIAS:

■

DATA: / O ! OV ! ãíO

Responsável: .
Lui;^ l%fnbertO LgIIo

HospitaIMunícípal de Mngi das Ciuzes
RE 23816

,onfere com a
Original
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.252.363/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julfio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:09 do dia 08/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11 /2020.

Código de controle da certidão: 2C9E.C7B6.97C0.2B70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a
Original
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071079-2

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:

NSA:

337729

0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

000591

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:
Tipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

001 - Banco do Brasil S.A.

06710/000000120025-9

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS L

17.252.363/0001-17

R$31.500,15

15/07/2020

Autenticação Bancária: FD33004065A7722D58B669000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000591 de 15/07/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original
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CONTRATO

Confere com a
Original

Prefeitura de.WioQ' firuíss
Contrato de Gestão N^OSS/ZOÍQ... f f'. I r . . , .
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fundação,DO èiS .
D69(J» 19S"'

CONTRATO PE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPEGÍAUZÃDDS - PROCESSO m
MCH0113/20

EMENTA: CONTRATAÇÃO. DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM LOCAÇÃO "DE EQ.U1PAMENT0S MÉDICOS
HOSPITALARES, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA. ATENDER. Q HOSPITAL MUNICIPAL DÊ
MÕG! DAS CRUZES ̂ 'PREFEITO WALDEMAiCOSTA FILHO"
-PROCESSO Ns MCHO'113/20. ■

CONTRATADA:.;SUPRIM!X COMÉRCI.P E SERVIÇOS LTDA, EPP

Por este lostrumerrto, as parles, de um lado a FUNDAÇÃO DO ABC -CENTRALDE CONVÊNIOS,
inscrita no Cadastro Nâdanal de Pessoas Juridicas dO Ministério da Fazenda sob o N,-
57 571 275/0004-45, esm sede nà Av. Lauro Gomes, n" 2.000, Vila Sacadura Cabral, Santo
André"- SP, neste ato representada pelo seu Diretor Gér.al Sr. Carlos Eduardo. Fava,, brasileiro, •
advogado, portador da cédula de identidade RG n-25.601.292-1, Inscrito dó GPF/MF sob o n
15179S 848-25, doravante .denominada S!mplesm.énte "CONTRATANTE",, e de outro lado, a
empresa SüP.RIMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
1.7:.252..363/0Gpl47, com sede na Rua Nossa Senhora Aparecida, 644, Vila Costa Suzano/SP ■
CEP 08.575-025,, neste ato representada na forma de.sey Contrato social, doravante designada
"GONTRATADÃ", tertdp em vista ó. Processo Administrativo, n^ MCH0Í13./20, teffl por justo e
acordado as seguintes condições;

1.0 - DO qbJeto

1.1-0 presenté canttato tem Ror objeto a contrataçSo de empnesa | ®
de LOGAÇSO DE EQUI.MMÉNTOS MÉDICOS HOSPITALARES, INCLUINDO MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA (Monítor MüitlparamétrícG, com e sem capinografo e|
Ventitetior/ftespirador metãbíco, airibos com têus ácessárlos),
espedfIcaçBes e condiçSes estabelecidas no Térmo de Referência, processo adrmmstratiVQ,
proposta comercial e seus anexos. Con.fere oom a

Original

n7>C^.KVV'--' , „u 1 0..,.+,. ànrfróKpn CHMSCStfSTO f Caixa Postal 1G6
'' ■ Av..l3urQSomes,ZOfl0,Vl!aS.acaçlura.^.^ra - hr S ÍHabr®fuabct6tià.j-.Tei.: (11) 2666^:5400,1 Fax: (11) 2666-5462, 1 "^feltura (ie Mogl dps Cruzes

Contrato de Gestão N°05W20l 9
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2.0 - PRAZO

Z 1 - o prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias consecutivos e ininterruptos,
contados a partir da data da assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado uma
única vez, por igual período, desde pue devidamente comprovado o.estadp de necessidade
que ensejou a contratação.

3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA após a assinatura do Contrato de Prestação
de Serviços.

3 '2 - A CONTRATÂNTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar
se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele
previstos, reservando-sé, o direito de rejeitar os serviços que, a. seu cnteno, nao forem
considerados satisfatórios;

3 3 - Deverá a CONTRATADA, tendo ciência do valor global disposto na Clausula 9.0 deste
contrato, manter controle próprio da execução do. objeto, não ultrapassando o limite
financeiro global estipulado.

3 4-0 valor global poderá ser ultrapassado únicâ e exclusivamente mediante solicitaçSo da,
CONTRATANTE e desde que devidamente motivado, sendo' acompanhado do respectivo
Termo Aditivo.

3 5 - Havendo solicitação da CONTRATANTE e aditamento de acréscimo ao valor do contrato,
poderá a CONTRATADA continuar a execução do Objeto observando o novo valor estipulado.

3.6 - sendo ultrapassado o valor mensal estimado na Cláusula 9.0 deverá =
Informar imediatamente a CONTRATANTE, a fim dé que esta redistribua execução dõ contrato
ou solicite o aditamento de valor devido, limifandô-se ao disposto na Ciausula 4i7 do presente
instrumento. /

3.7 - O descumprlmenw.das Cláusulas 3.3 a 3.6 sujeitará a CONTRATADA ao não recebiméL
dos valores executados que ultrapassem o valor global do Contrato.

Confere com a

1.8 - Para a execução do objeto do contrato, a CONTRATADA deverá locar: Original ̂

2  "'.•' Vt.'/'
)  ? ■ p 0 o 1 Caixa Postal, 106 A» Lauro Somes 2000, VileSacatíura Cabral - Santo André (SP.) 1 w.. .7el.; 111) 2566-5400 I Fax; (11) 2566-5x162 1

Contrato de Gestão N''058/2019
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■FUNDAÇÃO DP ABC
Dssds19S7

, C0íiírQf d0
CoDwênios

ITEM Descrição Quant.

01 Monitor Multiparamétrico sem Capinógrafo com pelo menos 01
conjunto de acessórios para cada equipamento.

21

02 Monitor Multiparamétrico -f capinógrafo com pelo menos 01
conjunto de acessórios para cadá equipamento

02

03 Ventilador/Respirador Mecânico com pelo menos 03 conjuntos de
acessórios para cada equipamento

23

3.9 - Os equipamentos devem.ser novos ou em plenas còndições de uso com garantias.

3.10 - O fabricante do equipamento deverá atestar que o equipamento está em linha de
fabricação e, obrigatoriamente, possuir registro no Ministério da Saúde (ANVISA), atender as
normas técnicas da WBR.

3.11 - A entrega, instalação e funcionamento dos equiparnentos e serem colocados no.
Hospital Municipal de Mogi das Cruzes sob o regime de locâçlq, serão de responsabilidade
Única e exclusiva da CONTRATADA, em um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar a
data de assinatura do contrato, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE;

3.11 - Ao dispõnibilizar os equipamentos a CONTRATADA providenciará a Nota Fiscal ,de
Remessa em Locação, contendo quantitativo, descritivo.dos equipamentos, numero de serie
demais informações que facilitem o controle;

3.12 - Os equipamentos deverão ser entregues com os respectivos acesspriois, sendo que na
devolução dos equipamentos, os mesmos deverão estar em perfeitas condições:
3.13 - O objeto deve ser entregue conforme as quantidades, carâcterísticas, espeeificaçoes e
todas as condições estabelecidas no termo de referência.

3 14 - o objeto deve ser entregue conforme 3S quantidades, locais designados, características,
especificações e todas as condições estabelecidas no termo de referência,

Confere com a
Original

4.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

.São obrigações da CONTRATADA;

4.1 - Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadasto^to
Av Lauro Gomes 2Q00, Vila SacaduraCabraUSamo André ISPl l CEP; T |

^  ■ '■ Tel.; (11) •26.66-5400 i Fax: (U) 2656-5462 i waviyMíÇcOrfcbr i gfyjgg ,
Contrato de Gestão N°058i2019
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funoacaodoabc Convênios
Destíe 1967

4.2 - Cumprir todas as normas, regras e léis aplieáveis a execução do. objeto do Contrato.

4.3 - Observar estritamente as normas internas da unidade.

4.4 - Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, soetars,
previdendárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis.

4.5 - Indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que seus
representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credeneíados .causem, por culpa,
doto, ação ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros.

4.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação è.m
vigor.

4 7 - A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a partir da data da
assinatura do Contrato e manter essa condição durante a vigência do contrato, atendendo-a
demanda contratada, incluindo-se eventuais acréscimos ou supressões que nap deverão
ultrapassar os 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato, nos termos
do Regulamento de Compras da Fundação do ABC e, subsidiariamente, a lei 8.666/93.

4.8 - Executar os serviços,, objeto do contrato, rigorosamente, em conformidade-com todas as
suas condições e normas legais.

4 9 - A CONTRATADA deverá adotar as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar
d.nos materiais e pessoais de seus funcionários, seus prepostos e a terceiros, pelos ,ua,s sera
inteiramente responsável.

4.10 - A CONTRATADA garantirá a execução do objeto através de pessoas habilita^
treinadas.

\

411 ■ â CONTRATADA deverá manter durante todo o período do contrato, compatíbjdade 1
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida^no

\certame. , ^ X /
Confere com a

Original

í'; W ■ '-C iXi I ~ . c A,scfrã íç;pi 1 Caixa f?ostal.l06 ■ ' , '
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FUNDAÇÃO DO ABC ' COKWIlfOS
P8âd8iS67

4.12," Assume a CONTRAtADA a responsabilidade Civil é Criminal peta Legitimidade de Suas
assinaturas e ou de seu reprèsentánte e pela autenticidade dos cidc.umentos apresentados,
assim como as informações prestadas.

4.14 - Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação objeto de contrato, bem como a
execução deste, attavés de terceiros sem êxpres,sa anuência da CONTRATANTE, qu.e devetá
motivar eventual liberação.

4.15 - R.esponsabilizar-se de .cumprir a Resolução - RDÇ 7, de 24 e. fevereiro de 2010, da
ANVISA.

4.16 - Disp.on.íbllizar ps equipamentos, devendo prestap dura.nté este- período, assistência
técnica e .conserto gratuito Jós equipamentos, tendo, no máximp) 48 (quarenta e pito) horis";
para atender aos chamados da CONTRATANTE

4.17 - No caso dQ(s), equipamento(s) necessitarem de parada para manutenção ou conserto
em um tempo superior a 24 (vinte e quatro) horas, deve ser providenciado, imediatamentè,
uma solução, técnica, disponibilizando outro(s) e.quipamehto,(s).reserva(s:) em até, no máximp,
72 (setenta e duas) horas;

4..18 - Caso haja necessidade de remoção do(s) èquipame.nto(s) por algum motivo ou .no
término do contrato, a responsabilidade pelo recolhimento e devolução será única e excluswb
da CONTRATADA, incluindo a conferência, embalagem e transporte, sem quaisquer Ônus para
a CONTRAtANTE;

4.19 - Manter os manuais e prospectos com a descrição do equipamento contendo
Informações técnicas em língua portuguesa, cedido em locação na CONTRATANTE.

4.20 - Fornecer todos os acessó.rios necessários ao funcionamento dós. equipamentos;

4.21 - Manter ps manuais e prospectos com as descfições dos equipamentos cor
informaçâ.es técnicas em língua portuguesa;

4 22 - Oferecer treinamento de manuseio do(s) equipamento(s) a todas as equi^- d?
assistência lotadas nas unidades da CONTRATANTE a serem atendidas por este contratè.e.: q
calendário de treinamento deverá ser apresentado à respectiva unidade com o matenal,

;onfer0 com a
Tfrertnal

â-rg,i. .sri.i s,o4u™cab«i-5....Abd,í.(si.| 1
M.: lU).J66fr5:400 | F» UM 2656-M62 | xmtímlSJÍ^ I j
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4.23 - Prestar treiriamentO' técnico científico de pessoal até sua completa capacit.açaoi
abrangendo atualizações, novidades, recursos de operação dós equipamentos e reciclagem
quando solicitado, tudo nas dependências do HMMÇ e gratuitamente;

4.24 - Atualizar o software é o hardware, sem custos adicionais para a CONTRATANTE,

4.25 - Citar a relação de técnicos credenciados responsáveis pela assistência técnica da
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, e disponibilizar os contatos, telefones
e e-mail.

4.26 - Fornecer todos os relatórios de manutenção preventiva e corretiva sempre que forem
executados, sem ônus para a CONTRATANTE.

4:27 - Indicar um responsável .pelo contrato com número de telefone, e-mail e endereço ftsico.

4.28 - Descrever os procedimentos de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
em cronograma de execução, conforme orientação técnica, sem ônus para a CONTRATANTE.

4.29 - Devem ser emitidos registros, específicos e separados para manutenção preventiva è
também para a manutenção corretiva em documento próprio. Estes registros deverão estar
atualizados e disponíveis no setor de controle com o gestor do contrato.

4,29 - Descrever os procedimentos de sanitização e desinfecção dos equipamentos em
cronograma de execução, conforme orientação técnica, quando for o caso.

430 - Devem ser emitidos registros, específicos de satrltizaçao e desInfecçSo dos
equipamentos em documento próprio, Estes registros deverão estar atualizados e disponíveis
no setor de controle com o gestor do contrato;

4.31 - Os procedimentos de sanitização e desinfecção dos equipamentos devem estar
descritos ém cronograma de execução, conforme orientação técnica: .

4.32 - Deverão ser executados registros periódicos adequados específicos ®
manutenção preventiva e corretiva e também para manutenção corretiva confcrme\RDC J-
03 de 25 de novembro de 2011, em documento próprio certificado, Estes registros d^r«
esiar atualizados e disponíveis para CONTRATANTE (Gestor do Contrato), sempre que fo .
executados. ■ ■ . Prefeituf8Í0#^ Cruzes

> r;-! ' f i ' , , U I a nrSró I CEP-Cllostl-szo (caixa Postal ,105t.t ,i 1 , 4v, . ̂ -"tonfere oôm a
Óriglriai



001897



FUNDAÇÃO DO ABC
DesaolSè?.

2-7: 0'
mij

4.33 -Fornecer relatório das ações preventivas e corretivas;

4.34 - Os documentos devem ser emitidos individualmente, correspondentes a cada
equipamento e neles deve constar a data da execução o número de série e ou patrimônio,
assinados com identificação do técnico responsável.

4.5 - Trocar, às suas.expensas, o que for recusado por aprésentar-se contraditório ao pedido
de fornecimento e/ou distintos dos ofertados, ou qualquer outra coisa que estiver em
desacordo com o disposto nestéinstrumento e seus anexos;

4.36 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, e compatibilidade
com as obrigações.ássumidã.5, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste
Termo de Referência..

4.37 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de suas ações, tendo: direito â CONTRATANTE
ao ressarcimento da CONTRATADA, por força contratual, èm eventual responsabilidade da
CONTRATADA ém decorrência de defeitos nos serviços da CONTRATADA.

4.38 - Ao final da vigência do contrato, toda a documentação, histórico, processos
estabelecidos e arquivos gerados, deverão ser entregues pela CONTRATADA à CONTRATANTE,

4 39 - A CONTRATADA terá seu.desempenho submetido a acompanhamentos sistemáticos de
acordo com os critérios de avaliação e controle da CONTRATADA, através de formulários
próprios,

4.40 - A CONTRATADA não terá como sócios, gerentes, diretores, ou administradores, os.
cônjuges, companheiros (as) ou parentes em linha rêta, colateral ou por afinidades, ate o
terceiro grau, inclusive, de funcionários, ocupantes dos cargos de direção, chefia,
assessoramento da contratada, sob pena de rescisão contratual.

4 41 - A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao gestor do contrato Wentua
suspensão da prestação do serviço, do mesmo modo, prestar todós os esciaredmen\os qu| \
lhe forem solicitados pela CONTRATANTE. ■ . \

Contrato de Ge

'

Av. Lauro Gomes,.2000, Vila Sacadur.a Cabral - Sarito André (SP) I
TeL: (11) 2656-5400 j Fax; (11) 2666-5462 ( 1
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4.42 - A CONTRATADA é responsável por garantir a execução plena do objeto deste contrato,
sem qualquer interrupção, independentemente de suas eventuais necessidades de.
adaptação, desde a assinatura do presente, salvo caso fortuito ou força maior.

4.43 - A CONTRATADA prestará ps sérviços dentro dos parâmetros de rotinas estabelecidas,
fornecendo tôdos os instrumentais, equipamentos e mão de obra- dè especializada
(instrumentador) em quantidades, qualidade e tecnologias adequadas, com a observância das
normas técnicas e legislações vigentes.

5.0 - DAS OBRlCâÁÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante compromete-se a;

5.1 - Disponibilizar estrutura física adequada para a préslaçío dé serviços ora contratada,
respeitandò as especificaçBes técnicas apresentadas pela CONTRATADA.

5.2 - indicar responsável para fiscalização dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA.

5.3 - Promover os pagamentos avençados pelos serviços efetivamente prestados, nas
condições e prazos especificados e ora acordados.

5.4, Receber o-objètP no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e neste
Termo de Contrato.

5 5 - Prestar todas as informações e esclarecimentos que os empregados da GONTRATAD^
encarregados da execução do objeto deste contrato, venham solicitar para o desenvolv.mento
dos trabalhos.

S 6- Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE,
possibilitando-lhes executar os serviços e as verificações técnicas necessanas, de^^e
devidamente identificados.

5 7- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou bregul ^
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou cor(»Nftre Ml

PreleitufadeMogldwW
Contrato de

Q fi > A
Cáixá Postal 1.06

{ . V ú '! í1 f; Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP)
^ Teu. (11) 2S66-5400 | Fax: (111 2665-5462 ]
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5.8 - Pagar à CONTRATADA, em caso comprovado dé dolo ou culpa da CONTRATANTE, ô
montante correspondente ao conserto dos equipamentos, na hipótese de eventual dano-
causado aos mesmos.

5.9 - A movimentação dos equipamentos será gerenciada pelo Setor de Manutenção do
HMMC o qual fará o controle detalhado de entrada e saída dos equipamentos, mantendo
controle dè toda a movimentação dos equipamentos dentro das dependências do Hospital.

6.0 - DA FISCALIZAÇÃO

6.1 - A Contrataritè fiscalizará à execução dos serviços através de funcionário (s) designado (s)
para esse fim, com a incumbência de relatar ao supervisor as falhas ou irregularidades que
verificar, as quais, se não forem sanadas, serão objetos de comunicado oficial, expedido.
Contratante Unidade, à CONTRATADA;

6.2 - A execução do contrato será fiscalizada em todos os aspectos pertirrentes ao cbietp
ajustado, inclusive, reservando o direito de resolução de quaisquer casos omissos ou
duvidosos, não previstos no Termo de Referência ou neste contrato, em especial as
especificações, requisitos, sinaliiações, segurança, implicando o direito de rejeitar os serviços,
insatisfatórios, intimando a execução das devidas modificações, quando for o caso;

6 3-0 exercido de fiscalização por parte da Contratante não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades pelos danos materiais e pessoais que vier a causar a tercejos ou a Unidade
por culpa ou dolo de seus prepostos, na execução dd contrato, nos termos dO Codigo Civil,

7.0 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

7.1 - A FUNDAÇÃO DO ABC - Central de Convênios compromete-se a pagar o qreço constante,
da proposta da CONTRATADA, observadas as seguintes condições;

a) R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) por unidade de MONiTOR MULTIPARÂMETRO se:

b)

c)

Rri-eSoSimil seiscentos e noventa reais) por unidade de MONfrOFt MULTIÍ.ARAt!^0|
«IsiolooTê^s rtí quinhentos e dez reais) por unidade de VENTIIADOR MECÂNICO.

iGí; ■

Confere com a i-íBftjUura ce wogi aos cruz
Original Contrato de Gestão. ^

A«. L»,o 6óm«. 2000, Vil. S,c,d»rá Cb.al. San»
■ Tél.TtUi 2665-5400! Fax: (U) 2666-5452
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7.2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente no. décimo quinto dia do mes
subsequente a prestação dos serviços, mediante emissão dê notas fiscais, após atestação dos
serviços realizados no período;

7.3 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a legislação
vigente;

7.4-A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal, o número da conta corrente
e 3 agência, preferencialmente do Banco Santander S/A, a fim de agilizar o pagamento;

7.5 - Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança,

7.6. O pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes
documentos, que serão arquivados pela CONTRATANTE.

a) Nota Fiscal constando discriminação detalhada do serviço prestado;

b) CND válida, pravatido fêgularidâde do prestador de serviço corrtínac de contrato formal,
junto à Previdência Social;

c) Prova de regularidade perante o FGTS.

7 7 - As notas fiscais, referentes aos serviços prestados, deverSo ser entregues em tempoy
considerável (quinto dia útil do mês), para que a CONTRATANTE possa proceder com as
análises devidas e o subsequente pagamento dos valores.

7.8 - A CONTRATANTE procederá a retenção tributária, referente aos serviços.prestados, nas
alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor destacado em nota fisca .

7 g - A CONTRATADA, neste ato, declara estar ciente de que os recursos utilizados p
íiaZTdos serv,os,'ora contratados, serão aquelesMunicípio de íViogi das Cruzes em razao do Contrato de Gestão n / ^
CONTRATANTE e o Município de Mogi das Cruzes.

7 10 - A CONTRATANTE compromete-se ã pagar o preço constante da
CONTRATADA, desde que não ocorram atrasos e/.qu parelisaÇBes dos repasses pelo IvfunljUo

rVl t u. .j ; ; í , , . ■. A.,.iíí^rtífífíp-09060-870 1 Caixa Postal.lOSAv, La-« gOAjJ I
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de Mogi das Cruzes para a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão,
ns 58/2019.

7.11 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a legislação
vigente, salvo quando decorram de atrasos e/ou paralisações dos repasses pelo Município de
Mogi das Cruzes, a CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas cláusulas 7.9 e 7.10
deste CONTRATO.

7.12 - A presente aVença extin.guir-se-á áutomaticarnente em caso de rescisão dó contrato de
gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Pública, não cabendo ■
indenização de qualquer natureza às partes.

8.0-DO RECEBIMENTO

8.1- No recebimento dos serviços serão observadas os preceitos pertinentes ao Regulamento:
Interno de Compras da Fundação do ABC - Central de Convênios;

8.2 - A CONTRATADA mensalmente apresentará relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas.

9>0 -DO VALOR

9 1 - Dá ao presente contrato o valor de R$ 117.710,00 (cento e dezessete mil, setécentos e
dez reais) mensais, perfazendo o valor global pára a vigênciaxontratual no importe de RS
353.130,00 (trezentos e cinqüenta e três mil, cento e trinta reais).

10.0 - DAS PENALIDADES

10 1 - AS penalidades serS» propostas pela fiscalização da Contratante e aplicadas, se for o
caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo
prévia;

10.2 -■ Muita de 3% (três por cento) do valor do contrèto, na recusa da empresa ve\J
em assiná-lo dentro do praío estabelecido; Confere oom a

Original

10 3 - Muita de 10% (dez por cento) por inefficução parda! do contraio, sobre a painexecutada, podendo a Contratante autorizar a continuação do gA
,  .— ^ ■ .7.

i ... . < \ / .i\ ( \ » . /• ,

^M-870 1 Caixa Posta) 106
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10.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecuçao total dó.
mesmo;

10.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do faturamento do: mês em que ocorrer a
infração, se ü serviço prestado estiver em desacordo éorn as espècificações propostas e
aceitas pela Contratante;

10.6. - Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos estipulados
em contrato;

10.7 - As multas, são independentes entre si, podendo ser aplicadas cumulativamente. A
aplicação de uma não. exclui a das outras, bem como a das demais penalidades previstas em
lei;

10.8 - O valor relativo, as multas eventualmente aplicadas, será deduzido de pagamentos que
a Contratante efetuar, mediante a emissão de recibo,

10.9 - As penalidades serãp propostas pela fiscalização da Contratante e aplicadas, se for o
caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório- administrativo com defesa
prévia.

11.0 - DA RESCISÃO

111 - o não cumprimento das obrigações contratuais pelas partes ensejará rescisão
contratual, sendo licito, a qualquer das partes, denuncia-lo a
antecedência mínima de (30) trinta dias, sem que caiba a outra parte direito de mdenizaçao
de qualquer espécie;

112-0 presente Contrato poderá ser rescindido uniláteratmente, desde ̂  haja
conveniência para a Contratante mediante autorização escrita e fundamentada çla aíSKdade
superior, sem que caiba a CONTRATADA o direito de indenização de qualquer espe

113. A presente avénça exllnguir-se-â automaticamente em caso de rescisão do cU^to jgttão/Lvênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Adhilhis.ra.^o Pu«c.^naic^nd
Indenização de qualquer natureza as partes. . Origina* ! ''

Prgftiiui|i0.Wiegi.â8S etuHp-
5::::^Í^Ge8tâoN«0'58/2519. í

.'■ í
í  .. T ,- 1 r r A,sri-á/çP\4-íWÍ9tó0-870 1 Gaka'Postal lOG
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11,4 — Este instrurnento poderá ser rescindido por ató unilateral da Contratante, verificando-
se a ocorrência de descuraprirnento de cláusulas contratuais, assegurados, no entantõ, O
contraditório e a ampla defesa.

11.4 - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público.

11.5 - No caso de naò inter.esse de renovação dq contrato por'parte da CONTRATADA, a
mesma deverá comunicar a CONTRATANTE, em um prazo mínimo de 30 (tririta) dias, ou
manter o serviço contratado efn funcionamento por igual período, após o vencimento do
mesmo;

11.6 - A presente avança poderá ser rescindida com áviso prévio em caso de conclusão de
tomada de preços, realizada nos termos do Regulamento de Compras e Contratação de
Serviços de Terceiros e Obras da Fundação do ABC, que objetive a substituição dá contratação
emergenciál.

12.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS

12 1 - Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições, e partes integrantes tais como seus
anexos, processo administrativo, proposta da CONTRATADA, legislação vigente e demais
normas de direito aplicáveis;

12.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente contrato; ' .

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipuladas, têrmõs e condições deste
instrumento, firmam-no ém 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Santõ André, de.ÇMjat^a- de 2020.

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogi das
.Contraio de Gestão N''058/2019

fãí

L DE CONVÊNIOSFUNDA

». tívro »0, v,„ s.l:»d„,,CoW - S.„>. I ™
Tgh: (11) 2666-5400 j Fax: (ll),2665-S4o2 \ I
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Nome

CPF:

Nome:

CPF:

2-

Nome:

CPF:

CeiJfrcElcfe
CoQvêxdos

SUPRI

Nome

Testemunhàs:

te-

Car
Depto'

FUABC

ntos
pras

"ConVêriios

ÍESTA PÁGINA PERTENCE AO CONTRATO BE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS EM
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPÂL DE M06I DAS.CRUZES "PREFEITO WALDEMAR
COSTA FILHO" - PROCESSO Ns MCH0113/20)

Confere com a
Original

Prefeitufa de Mogl das Êruzes
Contrato de Gestão N°058/2019

T O 0 Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Saoadura Cabral - Santo Anüré (SP) 1 CEFÍ^SCFSToI Caixa Postal 106
Tel: (11) 266ôtS400 1 Fax: (11) 2666-5462 | í
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Centr.Convênios AUT0RI2ACA0 PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : 15/07/2020

REIACAO : 070018

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO ECO AGENC NUMERO CONTA CNPJ/CPF VALOR A PAGAR

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQÜIP HOSPITALAR 001 6710 120025-9 172523630001-17 15/07/2020

TOTAL GERAL

24.088,35

VINTE E QUATRO MIL E OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.

DOS títulos RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 15/07/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

GcREN NCEIRO

RAL DE CO

CONTÁBIL

OS

Prefeitufâ aê ms^i aas óruíei

I BORDERÓ NOME:

I GERAR ARQUIVO NOME:

I PROG 1X3 ARQ NOME

I COMPROVANTES NOME

1 BAIXA DE BORDERÔ NOME

DATA: / ;

DATA: / /

^Conférè com a
Original
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Suprimix Comércio e Serviços Ltda

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano - SP

CNPJ 17.252.363/0001-17

FATURA DE LOCAÇAO

DESTINATÁRIO

Razão Social / Nome Cliente

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Endereço

Av. Lauro Gomes - 2000

Cidade

SANTO ANDRÉ

, -'ÇNRJ ■■ '

■'57;57Í.275/Ó004-45

Bairro

Vila Sacadura Cabral

inscrição Estadual

CEP

JSfS
/07j

UF

SP

Telefone

(11) 2666-5400

CONTRATO

FATURA

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

Ne:0020-F

VALOR

: R$.24,088,35 . ■
VENCIMENTO

OBSERVAÇÃO

DADOS DA LOCAÇAO

Código Descrição / Configuração Quantidade Vaior Unitário VaiorTotai

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME RELAÇAO DETALHADA EM ANEXO

MONITORES MULTIPARÂMETRO = 15
VENTILADOR MECÂNICO = 9

DEPOSITO
BANCO DO BRASIL

AG 6710-5

CONTA CORRENTE 120.025-9.

Período: 18/06/2020 a 30/06/2020 . Valor Total da Fatura:

RECEBI(EMOS) DE SUPRIMIX . AS LOCAÇÕES CONSTANTES NESSA FATURA INDICADA AO LADO FATURA DE LOCAÇAO
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N9: 0020-F

Confere Gorrt a
Original
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L^zi^rnbefip Leite
Cspnttnádor de Engenharia Cínica'

RE 23816

lo/o ylâío
5^claro que os serviços
CONSTANTES DESTA NOTA
fiscal FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE CoS OQUE FOI SOLICITADO.

Hospital Municipal de Mogi - CG

Proc N° HCMOA lBlcaP
\lr,r^.~imontn -ISIQ^I,

Visto

nnmpBffüíáa

Vigência até__v_i___
I ihfirado '

XQ loSò^

federaíml
^....;H0Sp.M̂

rafItSHnfièIro
rA^Inlstratlvo

un. Mogl das Cruzes

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

1 4 JUL 2020
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Esta fatura foi calculada proporcionalmente

FATURA No. 0020 F
PERÍODO ' .-18/06/2020 -30/06/2020

INICIO TERMINO DESCRIÇÃO SERIE VALOR DIÁRIO VALORTOTAL DIAS MENSAL

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO V600100121 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO V600100128 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO V600100125 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 030W05231 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP023 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ043 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP030 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ036 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP031 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ047 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP025 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO BCCP012 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 1951 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 1950 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 MONITOR MULTIPARÂMETRO 1735 53,33 693,29 13 1600,00

18/06/2020 30/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-2002-06-04316 117,00 1521,00 13 3510,00

18/06/2020 30/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-9808-00459 117,00 1521,00 13 3510,00

18/06/2020 30/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-0001-01392 117,00 1521,00 13 3510,00

18/06/2020 30/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 15-2002-06-04283 117,00 1521,00 13 3510,00

18/06/2020 30/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 172/15TKO 117,00 1521,00 13 3510,00

18/06/2020 30/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 319/15TKO 117,00 1521,00 13 3510,00

18/06/2020 30/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 31/15TKO 117,00 1521,00 13 3510,00

18/06/2020 30/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 344 117,00 1521,00 13 3510,00

18/06/2020 30/06/2020 VENTILADOR MECÂNICO 1798 117,00 1521,00 13 3510,00

24088,35

ATENCIOSAMENTE

SUPRIMIX

Liilz ÍIBiíifesrío Leite
Coowf^dor de Engenharia Clinica
Hos^l Municipal de Mogi das Onoes
^ RE 23816

Cof^ere com a
Original

mBfm

eriílituw de Mogi das Cruzes
Contraio dl Gistio N°05y20;19,
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HOSPITAL SSlíDSWagnxatísStóas
MUNICIPAL ülooi
CEH0etDASCRU2£S

FORMULÁRIO

^1
FUNDAÇÃO DO ABC

Dfjít ny

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.OOl V.Ol

Fornecedor: SÜPRIMIX COMÉRCIO E DERVIÇOS LIDA

CNPJ: 17.252.363/0001 -17

Serviço Prestado: Locação de Monitores Multiparametros e ventiladores pulmonares

Período: N.F n.9 20 Mês de competência; Junho/2020 (18/06/2020 à 30/06/2020)

ITEM VERIFICADO CONFORME NÃO CONFORME

Disponibilidade dos equipamentos contratados X

Equipamentos regularizados conforme normas da

ANVISA
X

Realização da troca do equipamento em caso de mau

funcionamento
X

Certidões do FGTS e CND Federal
X

OCORRÊNCIAS:

DATA: IDIO^-I^O

Responsável:
Lul^ riumoerto Lella

RE 23816

Confere com a
Original

■  I í P ̂"01
arpf'HV'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.252.363/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:09 do dia 08/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2020.
Código de controle da certidão: 2C9E.C7B6.97C0.2B70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a
Original

Contrato de 6§stâo.N^5,8/20j9 ,

,r>, .'.Tn' i

. .1 ,■■■ \
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Comprovante de transferência eietrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente;

CNPJ do Remetente:

Tipo de Pessoa:

Conta de Origem:
Tipo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 /000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:
NSA:

337729

0001

000591

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Banco Destino: 001 - Banco do Brasil S.A.

Agência/Conta Destino: 06710/000000120025-9

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS L

CPF/CNPJ do Destinatário: 17.252.363/0001-17

Valor: R$ 24.088,35
Data da Operação: 15/07/2020

Autenticação Bancária: EF3368F0538772F4444EE9000

Operação realizada com sucesso conforme as Informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000591 de 15/07/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

PriíQilBii âs

riíBlori rv" •
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113/20

CO NTRATO

Confere com a
Original

Prefeitufâ de Mogi aas gruzes.
Contrato de Gestão N''058/2019
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I  ■ ' . Ceatral de
^ "Labc • Convênios

fundação do ABC

basdsiSS?

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS - PROCESSO N»
IV1CH0113/20

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA
em LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES, INCLÜINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA ATENDER 0 HOSPITAL MUNICIPAL DE
M06I DAS CRUZES "PREFEITO WALDEMAR COSTA FILHO"

- PROCESSO N9 MCH0113/20.

€ONTRATADA;;SUPRIMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. EPP

Por este instrumento, as partes, de um lado a FUNDAÇÃO DO ABÇ-CENTRAL DE CONVÊNIOS,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do MinistériQ- da Fazenda sob o N.-
57.S71.275/0Ò04-45,.Gom sede na Av. Lauro Gomes, n" 2.000, Vila Saçadura Cabral, Santo
André - SP, neste ato representada pelo seu Diretor Geral Sr. Carlos Eduardo Fava, brasileiro,
advogado, portador da cédula de Identidade RG n" 25.601.292-1, inscrito dó GPF/MF sob o n°
151795.848-25, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, a
empresa SüPRIMlX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
17.2S2.363/0G01-17, com sede na Rua Nossa Senhora Aparecida, 644, Vila Costa Suzano/SP
CEP 08.675-025, neste ato representada na forma de seu contrato social, doràvahtê designada
"CONTRATADA", tendo em vista o^Procésso Administrativo, MCHD113/20, tem por justo e
acordado as seguintes condições:

Confere com a
1.0-DO OBJETO , Original

1-1 - o presente contrato tem por objeto â eontratação de empresa especializada em serviços
de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, INCLUINDO MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA (Monitor Multiparamétrico, com e sem capinógrafo
Ventilador/Respirador meGâhico. ambos com seus acessórios), rigorosamente conforme
especificações e cóndições estabelecidas no Tèrmo de Referência, processo administrativo,
proposta comercial e seus anexos.

^ ̂ í": Av Lauro Gómes, 20Q0, Vlla.Saeadura Cabral - Sânto Andre (SP) ! ̂ ̂■  ■ ■ '■ ^ ■ Téi.; (lij,26S6'-54.P"0 1 Fax: (11) 2666-5462 1 I fî £@ü!â-b£Lâ,m-
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DasíieISST

2.0 - PRAZO

21-0 prazo de'vigência do contrato é de 90: (noventa) dias eonsecutivos e ininterruptos,
contados a partir da data da assinatura do Termo de Contrato, podendo sér prorrogado uma
única vez, por igual período, desde que devidamente comprovado o estado de necessidade
que ensejou a contratação.

3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA após a assinatura do Contrato de Prestação
de Serviços.

3.2 - A CONTRATANTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar
se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as estiecificações e demals requisitos nele
previstos, reservando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério, não forem
considerados satisfatórios;

3 3 - Deverá a CONTRATADA, tendo ciência do valor global disposto na Cláusula 9.0 d«te
contrato, manter controle prúprio da execução do' objeto, não ultrapassando o limite
financeiro global estipulado.

3,4 -0 valor global poderá ser ultrapassado: única e exclusivamente mediante solicitação^ da.
CONTRATANTE e desde que devidaménte motivado, .sendo acompanhado do respectivo
Termo Aditivo.

3 5 - Havendo soílcItaçSü da CONTRATANTE e aditãmêhto de acréscimo ao valor do contrato,

poderá a CONTRATADA continuar a execução dp objeto observando O novo valor estipulado.

3 6 - Sendo ultrapassado o valor mensal estimado na Cláusula 9.0, deverá a CONTRATADA
Informar imediatamente a CONTRATANTE, a fim dé que esta redistribua executo do contra p
ou solicite o aditamento de valor devido, limitando-se ao disposto na Clausula4.7 do presente

Confere com a /instrumento. Original /

3.7-0 descumprimento dás Cláusulas 3.3 a 3.6 sujeitará a CONTRATADA ao não reçebimeL
dòs valores executados que ultrapassem o valor global do Contrato.

o g_ Para a execução do objeto do contrato, a CONTRATADA devera



00191



4
FUNDAÇÃO DO ABC

D«sds 19S7

Centml dê

■  ' CoBwênim

ITEM Descrição Quant.

01 Monitor Multíparamétrico sem Capinógrafo com pelo menos 01
conjunto-de gcessórios para cada equipamento.

21

02 Monitor Muitiparamétrico + capinógrafo com pelo menos 01
conjunto'de acéssórios para cada equipamento

02

03 Ventiiador/Respirador Mecânico com pelo menos OB çonjuntGS de
acessórios para cada equipamento

23

3.9 - Os equipamèntos devem ser novos ou em plen.as.çondições de uso com garantias.

3.10 - O fabricante do equipamento deverá atestar que d equipamento está em linha de
fabricação e, obrigatoriamente, possuir registro nó Ministério da Saúde (ANVISA), atender as
normas técnicas da NBR.

3.11 - A entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos e serem colocados no ,
Hospital Municipal de Mogi das Cruzes sob o regime d.e locação, serão de résponsabilidade:
única e exclusiva da CONTRATADA, em um prazo máximo de 10 (de^ dias uteis a con ar a
data de assinatura do contrato, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE;

3 11 - Ao disponibilizar os equipamentos a CONTRATADA providenciàrá a Nota Fiscal de
Remessa em Loeaçao, contendo quantitativo, descritivo dos equipamentos, numero de serie
dernãis inforrnações que facilitem o controle;

3.12- 05 equipamentos deverSo ser entregues com os respectivos acessórios, sendo que na
devolução dos equipamentos, os mesmos deverão estar em perfeitas cond.çoes

3.13 . D objeto deve ser entregue conforme as qualidades, cafactèristicas, especificaçBeS è
todas as condições estabelecidas no termo de referencia.

3 14 - o objeto deve ser entregue conforme as quantidades, locais designados, características,
especificações e todas as conríiçôes estabelecidas no termo de referência. Confere Com 3 ̂

4.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA;

4.1 - Prestaros serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadasno^do
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Dosdè 1ÔÔ7

4.2 - Cumprir todas as; normas, regras è leis aplicáveis a execução do objeto do Contrato.

4.3 - Observar estritamente as normas internas da unidade.

4.4 - Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiScais, sociats,
previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis.

4 5 - Indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE, por quaisquer danos que seus
representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credetieiados causem, por culpa,
dOlo, afãc ou omissão, à C0NTRATANTE ou a terceiros.

4,6 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação em
vigor.

4J - A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar qs serviços a partir da data da
assinatura do GOntrató e manter essa condição durante a vigência do contrato, atenden o a
demanda contratada, inciuindo-sè eventuais acréscimos ou supressões que nao deverão ,
ultrapassar os 25,% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do
do Regulamento de Compras da Fundação do ABC e, subsidiariamente, a lei 8.665/93.

4.8 - Executar os serviços, objeto do contrato, rigorosamente em conformidade com todas as
suas cGndiçõés e normas legais.

4.9 . A CONTRATADA dcvetâ adotar as medidas, precauções e cuidados terrdentés a evitar
danos materiais e pessoais de seus funcionários, seus prepostos e a terceiros, pelos q
inteiramente responsável.

4.10 - A CONTRATADA garantirá a execução do objeto através de pessoas habilita^
treinadas. Confere oomj

411. A CONTRATADA deverá manter durante todo-o período do contrato, coSnpatIbtadade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualrficaçao exigrda^no
certame, ■ . X,

Prefeitura de MegI dâí Cruzes j
Contrato de Gestão N°058/2019 /

"C Tsi ■ WVC
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Desde 1887

s. Centra! de
•' Coniíêmos.

4.12 - Assume a CONTRATADA a responsabilidade Civil è Criminal pela Legitimidade de suas
assinaturas e ou de seu representante e pela autenticidade dos d:ocümentos apresentados,
assim como as informações prestadas.

4.14 - Fica vedada à CONTRATADA a subeontratação objeto .de contrato, bem como ã
execução deste através de terceiros sem expressa anuêneia. da CONTRATANTE, que deverá
motivar eventual liberação.

4.15 - Responsabilizar-se de cumprir a Resolução - RDC Nâ 7, de 24 e fevereiro dè 2010, da
ANVISA.

4.16 - Disponibilizar os equipamentos, devendo prestar,, durante este período, assistência
técnica e conserto gratuito dós equipamentos, tendo, no máximp., 48 (quarenta e oito) horas
para atender aos-chamados da CONTRATANTE

417 - No caso do(sl equipamento(s) necessitarem de pàrãda para manutenção ou coriserto
em um'tempo superior a 24.{vinte e quatro) horas, deve ser providenciado, imediatamente,
uma solução, técnica, disponibilizando outro(s) equipamentd(s).re5erva(s) em ate, no máximo,
72 (setenta e duas) Horas;

4 18 - Caso haja necessidade de rernoção do(s) equipamento(s) por algum motivo ou no
térm.ino do contrat.o, a responsabilidade pelo recolhimento e devolução será única e exclusiva
da CONTRATADA, incluindo a conferência, embalagem é transporte, sem quaisquer ônus p
a CONTRATANTE;

4.19 - Manter os manuais e prospeetos com a descrição do equipamento contendo
informações técnicas em língua portuguesa, cedido em locação na CONTRATANTE.

4.20 - Fornecer todos os acessórios necessários ao funcionamento dos, equipamentos;

4.21 - Manter os manuais e Bfospectos com as descrições dos
informações técnjcás em língua portuguesa, Original

4 22 - Oferecer treinarnemo de manuseio do(s) equipamemo(s) a todas as equi^s d,
assistência lotadas nas unidades da CONTRATANTE a serem atendidas por este contrato.e q
calendêrio de treinamento deuerê ser apresentado ê respectiva

.  - :■:. * AV. t.a,o 0™.c '
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4.23 - Prestar treiriamento técnico científico de pessoal até sua completa capacitação^
abrangendo atualizações, novidades, recursos de operação dos eçjüjpgmentos e reciclagem
quando solicitado, tudo nas dependências dd HMMC e, gratuitamente;

4.24 - Atualizar o software é o hardware, sem custos adicionais para á CONTRATANTE,

4.25 - Citar a relação de técnicos credenciados responsáveis pela assistência técnica da
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, e disponibilizar os contatos, telefones
e e-mail.

4.26 - Fornecer tódos os relatórios de manutenção preventiva e corretiva sémpre que forem
executados, sern ônus: para a^ CONTRATANTE.

4:27 - indicar um responsável pelo contrato com número de telefone,e-maii e endereço físico.

4.28 - Descrever os procedimentos de manütenção preventiva e corretiva dos equipamentos
em cronograma de execução, conforme orientação técnica, sem ônus.para a CONTRATANTE.

4.29 - Devem ser emitidos registros, espécíficòs e separados para manutenção preventiva è
também para a manutenção corretiva em documento próprio, Estes registros deverão estar
atualizados e disponíveis no setor de controle com d gestor do.contrato.

4,29 - Descrever os procedimentos de sanitfzaçio e desinfeeção dos equipamentos em.
cronograma de execução, conforme orientação técnica, quando for o caso.

4 30 - Devem ser emitidos registros, específicos de sanitizaçao e desinfeeção dos.
equipamentos em documento próprio, Estes registros deverão estar atualizados e d,spon,ve,s
no setor de controle com o gestor do contrato;

4.31 - OS procedimentos de sanilização e desinfeeção dos ttddlP^Errertos toOT̂|Star
descritos ém cronograma de execução, conforme orientação teGnica; Original /

4 32 - Deverão ser executados registros periódicos adequados específicos e sepaWos p
manutenção preventiva e corre.lva e também pára manutenção63 de 25 de novembro de iOll, era documento propno certificado. Es . g : \ ̂
esiar atualizados e disponíveis para CONTRATANTE (Gestor do Contrato), sempre que
executados. Preleilu^e^^'

■rü.' 1 ■ ? ' : , o GA.vr.« Anriró.í<;pl I CEP- ÍÍSi06tfs7O 1 Caixa Postal 105' •Av. Lauro Gomes, 2004 VitáSécadura Cabral-santo André (SP)
Tel.; (11) 2655-5400 j Fax: (H) 2566-5462 [
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4.33 -Fornecer relatório dás ações preventivas e corretivas;

4.34 - Os documentos devem ser emitidos individualmente, correspondèntes a cada
equipamento e neles deve constar a data da execução d número de série e qu patrimônio,
assinados com identificação do técnico responsável.

4,5 - Trocar, às suas expensas, o que for recusado por apreséntarrse contraditório ao pedido
de fornecimento e/ou distintos dos ofertados, ou qualquer outra coisa que estiver em
desacordo com o disposto neste instrumento e seus anexos;

4.36 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, e compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas néste
Termo de Referencia.

4.37 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar pejos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de suas ações, tendo dirèitò ã CONTRATANTE
ao ressarcimento da CONTRATADA, por força contratual, em eventual responsabilidade da
CONTRATADA em decorrência de defeitos nos serviços da CONTRATADA.

4.38 - Ao final da vigência dõ contrato, toda a documentação, histórico, processos
estabelecidos e arquivos gerados, devéraó ser entregues pelá CONTRATADA à CONTRATANTE,

4 39 - A CONTRATADA terá seu desempenho submetido a acompanhamentos sistemáticos de
acordo com os critérios de avaliação e controle da CONTRATADA, através de formulários
próprios.

4.40 - A CONTRATADA não terá como sócios, gerentes, diretores, ou administradores, os
cônjuges, companheiros (as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidades, ate o
terceiro grau, inclusive, de funcionários, ocupantes dos cargos
assessoramento da eonírâtáda, sob pena de rescisão contratual; Originar^Xi

4.41 - A CONTRATADA dèverá informar imediatamente ao gestor do contrato Wentual
suspensão da prestação do serviço, do mesmo modo, prestar todos os esclarecimén\os que
!he forem solicitados pela CONTRATANTE.

Prefeilurâ de Mogl das Crüze
Contrato de Gestão N°058/20|

,,,,,eomes,ZQOQ,VilaSacaduraCabral - AndrlíSP) I
Tel.; (11) 2S56-54Ò0 1 Fax: (11) 2566,5462 | ! í—--í
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4.42 - A CONTRATADA é responsável por garantir a execução plena do objeto dêste contrato,,
sem qualquer interrupção, independentemente de suas eventuais necessidades de
adaptação, desde a assinatura do presente, salvo caso fõrtuito ou força maior.

4.43 - A CONTRATADA prestará ps serviços dentro dos parâmetros de rotinas estabelecidas,
fornecendo todos os instrumentais, equipamentos e mão de obra de especializada;
(instrumentador) em quantidades, qualidade e tecnologias adequadas, com a observância das
normas técnicas e legislações vigentes.

5.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante cOmprpmete-se a:

5.1 - Disponibilizar estrutura física adequada para a prestação de serviços ora contratada,
respeitando as especificações técnicas apresentadas pela CONTRATADA.

5.2 - indicar responsável para fiscalização dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA.

5.3 - Promover os pagamentos avançados pelos serviços efeti<>/amente prestados, nas.
condições e prazos especificados e ora acordados.

5.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e neste
Termo dé Contrato.

5.5 - Prestar todas as informações e esclarecimentos que os empregados da CONTRATADA,
encarregados da execução do objeto deste contrato, venham solicitar para o desenvolvimento
dos trabalhos.

5.6- Permitir o acesro dos empregados rto CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE;
possibilitando-lhes executar os serviços e as verificações.técnicas necessárias, es^e^e
devidamente identificados. (

5.7- Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou lrregulTf|ades
verificadas no obleto fornecidq. para que seja substituído, reparado ou corngido. \l

- -V v-,r .X Lauro Somes, 2000, Vilã Sacadura Cabral - Santo André (SP) I
TeU ttl) 2666-5400 1 Fax: (11) 2665-5462 !
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5.8 - Pagar à CONTRATADA, em easo Goniprovado de dolo ou culpa da CONTRATANTE, d
montante correspondente ao conserto dos equipamentos, nâ hipótese de eventual dano
causado aos mesmos.

5.9 - A movimentação dos equipamentos será gerenciada pelo Setor de Manutenção do
HMMC o qual fará o controle detalhado de entrada e saída dos equipamentos, mantendo
controle de toda a rnovimen.tação dos equipamentos dentro das dependências do Hospital.

6.0 - DA FIS.CAUZAÇÃO

6.1 - A Contratante fiscalizará à execução dos serviços através de funcionário (s) designado (s)
para esse fim, com a incumbência de relatar ao supervisor as falhas ou irregularidades que
verificar, as quais, se não forem sanadas, serão objetos dè comunicado oficial, expedido.
Contratante Unidade, à CONTRATADA;

6.2 - A execução do contrato será fiscalizada em todos os aspectos pertinentes ao objeto
ajustado, inclusive, reservando o direito de resolução de quaisquer casos omissos ou
duvidosos, não previstos no Termo de Referência ou neste contrato, em especial as
especificações, requisitos, sinalizações, segurança, implicando o direito de rejeitar os serviços
insatisfatórios, intimando a execução das devidas modificações, quando for o caso;

6.3 - O exercício de fiscalização por parte da Gontratante não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidadés pelos danos materiais e pessoais quê vier a causar a terceiros, ou a Unidade
por culpa ou dolo de seus p.repostos, na execução do contrato, nos termos do Codigo Civil.

7.0 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

7.1-A FUNDAÇÃO DO ABC-Centrai de Convênios compronriete-se a pagáro preço constante,
da proposta da CONTRATADA, observadas as seguintes condições;

a) R$ 1.600,ÓQ. (mil e seiscentps reais) por unidade dé MONITOR MULTIPARÂMETRO se,

b) R$ 1.690,00 (mil seiscentps e noventa reais) por unidade de MONITOR MUITIPARÂ

S*1.5lStr^ês mil quinhentos e dez reais) por unidade dfe VENTILADOR MECÂNICO.
®  Prefeitura de Mogid^uz^

Contrato de-GestâoN°/58/201

c)

í ii'h\ T-. r,J  .iy •x.' I > t
Av. Lauro Goities, 2Q0Q, Vilá Sacadurá Cabral - Santo

■  Tel.; 111) 2666-540Q 1 Fax; (11) 2665-5452 1 ! iu2bç©fuâbS,.oii,Jjr
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7.2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente no décimo qüinto dia do mes
subsequente a prestação dos serviços, mediante emissão de notas fiscais, após;atestaçao dos
serviços realizados no período;

7.3 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a legislação
vigente;

7.4-A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal, o número da conta corrente
e a agência, preferencialmente do Banco SantanderS/A, a fim de agilizar o pagamento;

7.5 - Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança,

7.6. O pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes
documentos, qúe serão arquivados pela CONTRATANTE:

a) Nõta Fiscal constando discriminação detalhada do serviço prestado,

b) CND válida, provando règularldade do prestador de serviçoeontinoo de contrato formal,
junto à Previdência Sòciai;

c) Prova de regularidade perante o FGTS.

7 7 - AS notas fiscais, referentes aos serviços prestados, deverão ser entregues em tempo
considerável (quinto dia M do: mês), para que a CONTRATANTE possa proceder com a.s
análises devidas e o subsequente pagamento dos valores.

7 8. A CONTRATANTE procederá a retenção tributária, referente aos serviços prestados, nas
alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor destacado em nota fisça .
7.9 - A CONTRATADA, neste ato, declara estar ciente de que os recursos
pagamento dos serviços,: ora contratados, serãoMunicípio de Mogi das eruaes em ratão do Contrato dé Gestão ne.58/2019, frrmadoe^
CONTRATANTE e o Município de Mogl das Cruzes. Confere Com 8OriQínBi

7 10 A CONTRATANTE compromete-se á pagar o preço constante da pCONTRATADA, desde que não ocorram atrasos e/pu paralisaçõesdos repasses pelo MunVí^
^refetorade Medidas Cruzd
.CwÃ de Gestão N®058/2ffí|

.1 ~ ■ - , , r o.,Aá«TfrTrÍFP-09060-87Q i'CaixaTpstãl lOS
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de Mogi das Cruzes para a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão
n9 58/2019.

7.11 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a legislação
vigente, salvo quando decorram de atrasos e/ou paralisações dos repasses pelo Município de
Mogi das Cruzes, a CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas cláusulas 7.9 e 7.10
deste CONTRATO.

7.12 - A presente avença extinguir-se-á áutomaticamente em caso de rescisão do contrato de
gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administraçãõ Pública, não cabendo
indenização de qualquer natureza às partes.

8.0-DO RECEBIMENTO

8.1 - No recebimento dos serviços serão observados os preceitos pertinentes ao Regulamento
Interno de Compras da Fundação do ABC - Central de Convênios;

8.2 - A CONTRATADA mensalmente apresentará relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas.

9,0-00 VALOR

9 1 - Dá a. présanté contrato o valor de RS 117.710,00 (cento e dezessete mil,
dez reais) mensais, perfazendo o valor global para a vigência contratual no importe de
353.130,00 (trezentos é cinqüenta e três mil, cento e trinta reais).

10.0 - DAS PENALIDADES

101 - AS penalidades serão propostas pela fiscalização da Contratante e aplicadas, se for o
Z pel autoridade competente, garantindo c contradlténo adminWratIvo c^esa
prévia;

■  10,2 - Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na
em assiná-lo dentro dd prazo estabelecido; , Original

10 3 - Multa de 10% (dez por cento) por Inexecução parcial do'contrato, sobre a pakel
inexecutada, podendo a Contratante autorizar a continuação do mes,po,^|,^„,j ,, ,

7
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10.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecuçao total do
mesmo;

10.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do faturamento do mês em que ocorrer a
infração, se o serviço prestado estiver ém desacordo com as especificações propostas e
aceitas pela Contratante;

10.6. - Multa de l%.(um por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos estipulados
em contrato;

10 7 - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas cumulativamente, A
aplicação de uma .não exclui a das outras, bem como a das d.emais penalidades previstas em
lei;

10.8 - O valor relativo, as muitas eventualmente aplicadas, será deduzido de pagamentos que
a Contratante efetuar, mediante a emissão de recibo,

10.9 - AS penalidades serão propostas pela fiscalização da. Contratante e aplicadas, se for o
casa, pela autoridade competente, gafantindo o contraditório administrativo com defesa
prévia.

11.0 - DA RESCISÃO

111 - o não cumprimenta das obrigações contratuais- pelas partes ensejará rescisão
contratual, sendo licito, a qualquer das partes, denunciá-lo a
antecedência mínima de (30) trinta dias, sem que caiba a outra parte direito de indenizaçao
de qualquer espécie;-

112-0 presente' contrato' poderá ser rescindido unilateralmente, desde ^ haja
conveniência para a Contratante mediante autorizaçãs escrita e fundamentada
superior, sem que caiba a CONTRATADA o direito de Indenização de qualquer espe ■

ntóto I
caàendt113- A-presente avença extinguir-se-á automaticamente em caso dê réscisío do o

gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Publica, na
indenização de qualquer natureza às partes. I

Confere com a
Original
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11;4- Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da Contratante, verificando-
se a ocorrência de deseumprimento de cláusulas contratuais, assegurados, nó entanto, õ
contraditório e a ampla defesa.

íl.4 - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público.

11.5 - No caso de não interesse de renovação do contrato por parte da CONTRATADA, a
mesma deverá comunicar a CONTRATANTE, em um prazo mínimo,de 30 (trinta) dias, ou
manter o serviço contratado em funcionamento por igual período, .após o vencimento do
mesmo;

11.5 - A presente avança poderá ser rescindida com aviso prévio em caso de conclusão de

tomada de preços- realizada nos termos do Regulamento de Compras e Contratação de
Serviços de TerçeiFOS e Obras da Fundação do ABC, que objetive a substituição da contratação
emergencial.

12.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes tais como séús
anexos, processo administrativo, proposta da CONTRAtADA, legislação vigente e demais
normas de direito aplicáveis;

12.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente contrato;

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos e condições desté-
instrumento, firmam-no ém 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas.

.Sântd André, ÍA- de — de 2020.

L DE CONVÊNIOSFUNDA

Confere com a
Originai

Preteitufa de Mogi das êruzes
üõntrato de Gestão N°058/2019

Av. Lãuro Gomes, 2000, VÜa Sacadura Cabra! - Santo André (SP) 1 CEP: 09060-870 ! Çaíxafóstal 106
■ ■te!.: (11) 26SB-5400 1 Fax; (11)2666-5462 1 I lUâfc
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Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Testemunhas:

1-

mjmprnm
SUPRI

CeriiícÉ de
Convênios

Nome;

CPF:

2-

Nome:

CPF:

Caraip^bantos
DeptojJe Compras

FUABC • (MMfaíd/CoWénic

ntos
ipras

Convênio*!

(ESTA PÁGINA PERTENCE AO CONTRATO ÔE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS EM
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E
CORRETIVA PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DE M06I DAS CRUZES "PREFEITO WALDEMAR
COSTA FILHO"- PROCESSO N^ MCHOllS/lO}

Confere com a
Original

Prefeltufsele Mogl das Cruzes
Contrato de Gestão N''05&'2019

Gof) í Hn
■  ' J- '

7'0 l Caixa Põstal 106
Av. Lauro Gomes, 2O0O, Viia Sacadurs Cabra! ̂ Santo André {SP) 1 CF

tai.: (11) 266õ?S400 ! Fax; (11) 2666-S462
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Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO

RELACAO

15/09/2020

071685

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

..AGENCIA : 0344 - C/C 000710792
MOGI DAS CRUZES

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO BCO AGENC NUMERO CONTA VALOR A PAGAR

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 6710 120025-9 172523630001-17 24.000,00

TOTAL GERAL

VINTE E QUATRO MIL REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.

DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 15/09/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

24.000,00

gereKtêfiNanceíro /gerente contábil"

TRAL DE JZÍONVENIOvS

09 M6||l @0$ bcuzes

I BORDERÔ NOME

I GERAR ARQUIVO NOME:

I PROG DO ARO NOME

DATA: / !

DATA: / /

COMPROVANTES NOME: °'^TA:_A

BAIXA DE BORDERÔ NOME-S DATA^ /
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Suprimix Comércio e Serviços Ltda

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano- SP

-  CNPJ 17.252.363/0001-17 '

FATURA DE LOCAÇÃO

N9:b033-F

,  01/09/2020 "' ,

DESTINATÁRIO

Razão Social / Nome Cliente

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Endereço

Av. Lauro Gomes - 2000

cidade

SANTO ANDRÉ

CNPJ

57.571.275/0004-45

Bairro

Vila Sacadura Cabral

Inscrição Estadual

CEP UF

Telefone

(11) 2666-5400

SP

CONTRATO

FATURA

iNsrooSi

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

VALOR VENCIMENTO

RS 24.000i00

OBSERVAÇÃO

DADOS DA LOCAÇÃO

Código Descrição / Configuração Quantidade Valor Unitário Valor Total

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME RELAÇÃO DETALHADA EM ANEXO

MONITORES MULTIPARÃMETROfÍsv V ; ''1;'^ . .

DEPOSITO ^ ' V
BANCO DO BRASIL

AG 6710-5

CONTA CORRENTE 120.025-9

Período; 01/08/2020 a 31/08/2020/ Valor Total da Fatura:

RECEBI(EMOS) DE SUPRIMIX . AS LOCAÇÕES CONSTANTES NESSA FATURA INDICADA AO LADO FATURA DE LOCAÇAO

DATADO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N9; 0033-F

i-

Prefeitura de (illogi das Cruit.
Contrato de Gestão N° 058/20tt



jsnharia Clínica^' "i;""
33 M.622,51.393 SP

OiTõVzo- '

contabilii^deI
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

SET 2020

O

Hospiiai Municipal de Mogi - CC
Proo

i \^gp£!gento^| QC, i
I VisP^'*'' ^

' Coi

[ Vigênda até
I Liberado

sJre

Auxlfi3»-AdTrrfrrtstratlv0
Hcsp. Mun. Mo^: ijs.i cruzes

Qoe

003709



SUPRIMIX
Comércio e Serviços Ltcla.

FATURA No. 0029 F

período 01/08/2020 .' 31/08/2020

DESCRIÇÃO SERIE INICIO TERMINO VALOR MENSAL

MONITOR MULTIPARÂMETRO V600100121 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

M 0 NITO R M U LTIPARÂM ETRO V600100129 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MU LTI PARÂM ETRO V600100125 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 030W05231 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 71501323 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ043 , 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP030 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEa036 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP031 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEQ047 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO BEEP025 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO BCCP012 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 1951 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 1950 01/08/2020 31/08/2020 1600,00

MONITOR MULTIPARÂMETRO 1735 01/08/2020 31/08/2020 _ 1600,00

SOMA / ̂4000,00

ATENCIOSAMENTE ff

y
SUPRIIVNX

Rua Nossa Senhora Aparecida ti° 644 - VlIaiÇosta -,Süm i .J
CE[>.;08675-025 ■ ' -i*^ supfirnixíS)hot'rhall.com'.-6fT'> •á''

CNPj: 17.2S2-36y0001-17- Insc. bst. 672.^0.^0.117^,

Hfêfei\u» 0e Wiogioas Gruzes
Contrato de Gestão M''058/2019

'H . í f 't
:  •.> - i-
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HOSPITAL Mogi
MUNICIPAL
DE MOGI DAS CRUZES

FORMULÁRIO

Relatório de Acompanhamento -

Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

FUNDACÁO DO ABC

Fornecedor: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇO LIDA

CNPJ: 17.252.363/0001 -17

Serviço Prestado: LOCAÇÃO DEIS MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS

Período: N.F n.e 0033 - E mês de competência: AGOSTO

Disponibilidade dos equipamentos

contratados

Equipamento regularizado conforme

normas da Anvisa

Realização da troca do equipamento em

caso de mau funcionamento

Profissional técnico habilitado

Certidões do EGTS e CND Eederal V

OGQRRENGIAS: «í.-jjia-A" . /. M

O objeto do contrato é locação, não gerando neste período nenhum

atendimento com relatório técnico

Lutí
Engsntória ClíniCfi
Crc^0.622.51.39a.'=ÍF

DATA: 08/09/2020

Responsável: Luiz Humberto Leite

o®.om

Preleiiuíã m Wegi aa®
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 17.252.363/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 12:05:49 do dia 22/07/2020 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 18/01/2021.

Código de controle da certidão: AE4B.9D3E.9749.43BF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

091 Oas Qruzès
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CMIMA
Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente:

CNPJ do Remetente:

Tipo de Pessoa:

Conta de Origem:

Tipo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 / 000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:

NSA:

337729

0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

000708

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:

Tipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

001 - Banco do Brasil S.A.

06710/000000120025-9

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

SUPRIMIX COMERCiO E SERVIÇOS L

17.252.363/0001-17

R$ 24.000,00

15/09/2020

Autenticação Bancária: BB3384117F17723929B779000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000708 de 15/09/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104

Originai

Pfêteiiufã ue ()§s
Contrato dl Gestio NWOIQ
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CENTR.CONVÊNIOS

A0' CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

;^ÈNCIA : 0344 - C/C 000710792

AUTORIZACAO PARA PAGA14ENT0 DE COMPROMISSOS
TED - Outro Titular

El-lISSAO : 15/01/2021

RELACAO : 076096

MOGI DAS CRUZES

%

PRF NUMERO

•COM 40

BCO AGENC NUMERO CONTAPC BENEFICIÁRIO NAT

SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 6710 120025-9

CNPJ/CPF PT. VENC

172523630001-17 15/01/2021

VALOR A PAGAR

24.000,00

TOTAL GERAL
24.000,00

VINTE E QUATRO MIL REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS Bi^COS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792
NO DIA 18/01/2021 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

m

1

I
I

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

s
f
I:

jtn U/bliveira

'br Contábil
de Convênios

ÍANCEIRO GERENTE CONTÁBIL

RAI. nF CONVÊNIOS

com a

1

%

y--

BORDERÓ NOME:

GERAR ARQUIVO NOME:

PROG DOARQ NÕMé'

COMPROVANTES NOME:

BAIXA DE BORDERÓ NOME:

DATA:_/_/_

PATA: / /

Prefeitura de Mogl dâVCruzes^ -
Contrato de Gestão N''058/2019
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Suprimix Comércio e Serviços Ltda

Rua Nossa Sra Aparecida 644 - Centro

Suzano - SP

CNPJ 17.252.363/0001-17

FATURA DE LOCAÇÃO

'  30/10/2020 .

DESTINATÁRIO

Razão Sócia! / Nome Cliente

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Endereço

Av. Lauro Gomes - 2000

Cidade

SANTO ANDRÉ

CNPJ

57.571.275/0004-45

Bairro

Vila Sacadura Cabral

Inscrição Estadual

CEP UF

SP

Telefone

(11) 2666-5400

CONTRATO

FATURA

N5;0040-F

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARESi

VALOR ; : ■ : .

R$ 24 000,00

VENCIMENTO

OBSERVAÇÃO

DADOS DA LOCAÇAO

Código Descrição j Configuração Quantidàdé Valpf Unjtariô : : VãlòrTotal

LOCAÇÃO DE EQUlPAMENTOSi CONFORME REIÃÇAO:P;eTALHADA;EM ANEXO :

depj5siio
BANÊD DO BRASIL

AG 5710-5

CONTA CORRENTE 120.025-9

Valor Total da Fatura; '  ' , R$ 24,000,00.

RECEB|(EMDS):DESUPRlMIX;.:ftS LpéAç2l|S;eÇD^N.ST;ApES:NESSÃ:FATURA INDICADA AQ LADO FATURA DE locação :

DATA;D0:REGEBIMENT0.; ÍDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
íM2:0040-F

GO'

Prefeitura de Mogi das Cruzes
Cúnltalo dõ Gestâ) N" 058/2019



L^(z RufTTbeiTrrLeite
Coordenador de Engenharia Clinica
HoSpitalMunicipal de Mngi das Cnizes

RE 23816

Carfíííp^Rossi
AnóW^ontábil

FUABC- Ce^al de Convênios
)i. II • üoO

GabrieS^oQf®
PofHpradora

:UABC-Cenlta\deConuênios
io(^'
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1  Hospital Municipal de Mogi - CC
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1 Vigência alé_
I Liberado
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Hosp. Murt. Mogl dàs Cruzes
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HOSPITAL Mogi
MUNICIPAL
DEHQGI DAS CRUZES

FORMULÁRIO

4
FUNDAÇAO do ABC

•ssi mr

Relatório de Acompanhamento -
Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

Fornecedor: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇO LIDA

CNPJ: 17.252.363/0001 - 17

Serviço Prestado: LOCAÇÃO DE 15 MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS

Péríodó: , ' N.Fn.5 0040-f mês de competência; outubro

Disponibilidade dos equipamentos

contratados V
1

•f, i. ..

Equipamento regülarizado conforme .
normas da Anvisa

V
Realização da troca do equipamento ern
casodemau funcionamento'

Pt^ofissionál técnico habilitado
V

•

Certidões do FGTS e CND Federal V

Declaro que entre o período de 01/10/2020 à 31/10/2020 conforme contrato contamos com
15 monitores multiparamétricos diversas marcas e modelos locados através de contrato quais
estão distribuídos das seguinte forma: 04 na Unidade de tratamento intensivo da Observação
do Pronto Atendimento, 07 na Unidade de tratamento intensivo no Centro Cirúrgico e 04 na

unidade.de tratamento intensivo do segundo andar ,não tivemos intercorrências neste

período, a prestação de serviço de locação destes equipamentos ocorreu neste período de

forma satisfatória

LiW HâftTBènS^ite
Coordenador de Engenharia Clinica

«ripai ria Mwi das Cruzes

DATA:'1êê???/2020
Confeie com a

Prefeíluíã áã ãss Cruzes .
Contrato de G8stio N°05B/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai dp Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.252.363/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:08:40 do dia 02/10/2020 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 31/03/2021.

Código de controle da certidão: EF69.902B.A1D6.5A46
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a

Prefellura de Mogi das Cruzes
eontratodeGeslàoN''058/2019

J' . f.
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação réalizada via convênio de Pagamentos

vlome do Remetente:

3NPJ do Remetente:

ripo de Pessoa:

i^onta de Origem:

ripo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 / 000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

jonvenio:

ripo de Compromisso:
NSA:

337729

0001

000880

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:

Tipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

001 - Banco do Brasil S.A.

06710/000000120025-9

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

SUPRIMiX COMERCIO E SERVIÇOS L

17.252.363/0001-17

R$ 24.000,00

15/01/2021

Autenticação Bancária: F6335A10EDE77235979009000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas peio cliente via arquivo:
Numero 000880 de 15/01/2021

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com s

Prefeitura de Mogl das Cruzes
Contrato de Gestão N''058/2019
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